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Américo  Bell  
Prefeito Municipal 

) 0 3 0 i 
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio a Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Rose lia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/ 12/2022.  
Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  

Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 
Gabinete do Prefeito 'do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Municfpio de 
Capanema P 

Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

cAPANEmn•FIE  

OFÍCIO N° 134/2022 

Ilustríssimo Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para 
AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES CO-
MUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A 
RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATEN-

ÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL. Objeto para aquisição parce-
lada, durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

Considerando a Resolução SESA/PR n° 773/2019, que dispõe sobre a Adesão 
dos Municípios ao incentivo financeiro de investimento para a aquisição de equipamentos para 

as Unidades de Atenção Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, 
na modalidade fundo a fundo. 

Considerando ainda a Resolução SESA/PR n° 239/2022 a qual autoriza o repasse 
do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, destinado ao Incentivo Fi-

nanceiro de Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária 
em Saúde no exercício de 2021/ 2022. 

Em atendimento ao Parágrafo Único do  Art.  10  da Resolução SESA/PR N° 
1.071/2021, o objeto deste Termo de Referência é exclusivamente de  tablets  para os Agentes 

Comunitários de Saúde do Município de Capanema/PR (conforme descrito no item 84 do 
Anexo I da Resolução SESA n° 1.070/2021). 

Sendo que se apresenta para o momento, nos  colocamos  a inteira disposição para 
dirimir eventuais dúvidas. 

Capanema, Cidade  da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do Ines de maio de 2022. 

JONAS 
Amnado 0{1.1.a.e. pot JONAS WELTER 
04160505902 
ON C•OR, OU*Socrotaa 04 
Rocoaa Fudoral do Bras,  RFO, °LOAFS 

WELTER: t>g,TAVZ=AR  
OU•19520530000115. CN•JONAS WELTER 

04160505902 ;;:°+:17,17,t—P....--  
Jonas Welter  

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.° 6.267/2017 

Ilustríssimo senhor, 
AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNP: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431  E-mail:  saude@capane.ma.pr.gov.br  

CAPAN EMA — PR 
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PARANÁ  '  
GOVERNO DO ESTADO 

szcRI.:TAR,,, DA SACIDE 

RESOLUÇÃO SESA N" 1.071/2021 

Habilita os municípios a pleitearem 
adesão aos Programas Estratégicos da 
Secretaria de Estado da Saúde — 
Qualificação da Atenção Primária. 
visando o Incentivo Financeiro de 
Investimento para aquisição  dc  
equipamentos para Unidades de 
Atenção Primária, no exercício de 
2021. 

O Secretário de Estado da  Sande,  Gestor do  Sistema Unico de Saúde do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o  art.  4' da lei n°  19.848, de 03 de maio de 
2.019, a Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e. 
considerando a Lei Federal  If  4.320 de 17 de março de 164, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro. 

- Considerando o  art.  20 da Lei Complementar n 141. de 13 de Janeiro de 2012. que 
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e 
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de  Sande.  de 
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo 
respectivo Conselho de  Sande:  

- Considerando a Lei n° 13.331/2001(Codigo de  Sande).  regulamentado pelo Decreto 
n° 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de  
Sande.  cujo  art.  49 prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferencia aos 
Fundos Municipais de  Sande,  independentemente de convénio ou instrwnento congénere": 

- Considerando que no Estado do  Parana  foi criado o Fundo Estadual  dc Sande  — 
FUNSAUDF, (Lei n° 152 de 10/12/2012). regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de 
Abril de 2013. com  finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde". cuja gestão compete 
ao Secretario de Estado da  Sande  devendo autorizar de forma expressa e individualmente 
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde  corn  recursos do FUNSAUDE: 

- Considerando o que dispõe o  art.  17 da Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990:  "ik 
Direção Estadual do Sistema finico de  Sande",  em seu Item Ill — "compete buscar apoio 
técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde"; 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETAR34 DA SAUK 

RESOLVE: 

Art.  1° Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para 
pleitearem a adesão aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado da  Sande  — 
Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para a 
aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primaria, na modalidade "Fundo a 
Fundo". 

Parágrafo Único O objeto desta Resolução a ser pleiteado pelos municipios deverá 
ser exclusivamente de  tablets  para os Agentes Comunitários de  Sande  do Estado do  Parana  
(confonne descrito no item 84 do Anexo ida Resolução SESA n° 1.070/2021).  

Art.  2" Para receberem o Incentivo Financeiro supramencionado. os municípios 
deverão encaminhar às suas respectivas Regionais de  Sande  os documentos elencados no  art.  
5' da Resolução SESA n° 773/2019, via e-Protocolo Digital. nos termos do Decreto n°5.389, 
de 24 de outubro de 2016.  

Art.  3" Ali& análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a 
SESA editará Resolução de habilitação e autorização do repasse de.  Incentivo Financeiro  dc  
Investimento para a aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária. conforme 
prévia disponibilidade orçamentária  e  financeira.  

Art.  4" Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, OS de dezembro de 2021. 

Carlos Alberto Gebrim IY to 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado da St d 
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- Considerando a Resolução SESA n° 773/2019, que dispõe sobre o Incentivo 
Financeiro de Investimento para a aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção 
Prim/iris, do Programa  dc  Qualificação da Atenção Primária à  Sande.  na modalidade fundo a 
fundo. 

- Considerando a Resolução SESA n° 920/2020, que altera o  Art.  3' e 6°. da 
Resolução SESA n°773/2019. 

  

- Considerando a Resolução SESA 1.070/2021, que acrescenta Item ao Anexo 1  — 
Rdação de Equipamentos e Características Técnicas, da Resolução SESA n° 773/2019. 

 

CA81KETE DO SECRETÁR1() 
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164 RS196 SOO 00 . .  
44 RS52.800,00 
14 R$16.1t00,00 . 

PARANA PARANÁ 

   

GOVERNO DO ESTADO 
SECRE-TARik. DA SAUDE 

ANEXO 1 -RESOLUÇÃO SESA Nb 1.071/2021 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA  
Tablets  para os Agentes Comunitários de  Sande  do Estado do  Paraná 

N" :  
ACS 

VALOR TOTA1. 

14 ; R$16.800,00 
AdrianOpolis ; 16 

Agudos do Sul 16 ......_... ........ 
Almirante Tarnandart' 13 
Altamira do  Parana ; 15 

Alto  Paraíso  
Alto Parana _ 
Alto Piquiri 

Altónia 
Alvorada do Sul 

A m apora 
A mpére .4 24 
Anahv 
Andird 
Angulo 

Antonina 

25 R$30.000,00  
i 10 R.$12.000.00 : . 
:- 30 . R$36.000.00 - 4-- : 
! 31 ' R$17 200.00 ' is ••_ -.^ • - 

Boa Esperança 
Boa lisperanca do Iguaçu 

Boa Ventura de São Rocine 
Boa Vista da Aparecida 

Bocaiúva do Sul 
Bom Jesus do Sul  

Born  Sucesso  
Born  Sucesso do Sul 

10 

11 
24 
18 
9 
10 
17 
9 

GOVERNO DO ESTADO 
SECF,5-:TARIA Di: SAUCE 

RS24.000,00 
RS13.200.00 
R$28.800,00 
R521.600.00 
RS10.800.00 
RS !2.000.00 
RS20.400.00 
RS10.800.00  

Borra. zOpolis.  20 R524.000,00 
Bra.aney 10 R512.000.00 

Brasiifindia do Sul ....... 14 RS16.800.0u 
Cafeara . 6 RS7.200.0.  0 

Cafelindia ,• 74 - itS28.800.00 
Cafezzl do Sul 9 ! R$10.800,00  

California  ; 19 , R$22.800.00 
Cambara ' 26 R531.200.00 
(.'anibé 4- 90 R.S, 108.000 00 , 

Cambira 1;  12 . RS14.400,00 
Campina da Lap_oa 1 33 It$39.600.00 
Campina do Simão .  i1. _ .  

13 ; RS15.600,00 
Camp=  Grande do Sul i . ,. 44 R$52.800.00 

rcsj Campo.  Bonito . .. i 13 R$15.600.00 
Campo do Tenente 4 R$4.800.00 

rcsii 
.4; 

Campo I,argo . 
Campo Magro :. 

105 
30 

; ; 
1 : 

R$126.000,00 
R.516 000 00 

Campo Mourão . 
i-- % ' ............ RS1 08 000 00 . •• -::----2---.... 

Cindido de .Abreu ' 36 i , R$43.200.00 
CandOi --t-- 32 - ! 4  R$38.400,00 

Camagalo :: 24 i -,--- R$28.800,00 
Capancma 

i- 
37 i , R$44.400,00 

Capitilo I .c.ônidas Marques , 33 ; R$39.600,00 
Carambei ' : 15 i ,— R$18.000.00 
Carlópoiis_ ! 

- ,r 
17 ! 

--I-- 
RS20.400,00 

Cascavel 207 l RS248.400.00 ; 
Castro • 93 ; R$111.600,00 ' 

Catanduvas i 11 I R$13.200.00 
Centenário do Sul ; 15 ' 1(518.000.00  

Car°  Azul i 39 1(546.800.00 
Céu Azul 16 R.$19 /00 00 

Chopin.zinho 41 R$49.200.00 
Cianortc 102 R$122.400,00 

Cidade Gaúcha 29 R$34.800.00 
Clevcifindia 21 R$25.200.00 

Colombo ........... 269 RS322.g00.00  

MUNICÍPIO 

Abatia 
R$19.200,00 
R$19.200,00 
R$ I 5.600,--50--
R$18.000,00 
R$8.400.00 

Asto_rga .  _ 
Atalaia 

Balsa Nova 
Bandeirantes 

Barbosa Ferraz 
Barra do Jacaré 

Barracão 
Bela Vista da Caroba 
Bela Vista do Paraíso 

Biturana 

Antônio  Glint°  _ _ _ 
Apucarana 
Arapongas 

.Arapoti 
Arapuã  
Araruna 

Araucária 
Ariranha-d;-I-vai - 

Assai 
Assis Chateaubriand 

j 22 R$26.400.00 
47 RS56.400.00 

R$31.200,00 
- - - — 

17 RS20.400.00 
12 S  RS14.400,00 

R$28.800,00 ! 
RS8.400.00 ; 
R538.400.00 
RS7.200,00  

28 R$33.600,00 
162 R$194.400,00 

: 9 R$10.800.00 
23 R527.600,00 
34 RS40.800,00 
32 R$38.400,00 

7 R58.400.00 
14 RS-i 6-.800.00 
30 RS36.000,00 

; 30 RS36.000,00 
-7  g R$9.600.00 

32 
6 

I 39 , R$46.800,00 
18 R$21.600,00 ; 

1 
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Colorado 
Congonhinhas 

Conselheiro Mairinck 
Contenda 
Corbél i a 

Cornélio ProcOpio ; 
Coronel  Dorninaos Soars t 

Coronel Vivida 
Corumbatai do Sul • ; 

Cruz Machado ! 
Cruzeiro dolguaçu ! 
Cruzeiro do Oeste ; 
Cruzeiro do Sul ; 

Cruzmaltina 
Curitiba 
Curinva ; 

Diamante.D'Oeste ; 
Diamante do Norte 
Diamante do Sul 

Dois Vizinhos 
Douradina ; 

Doutor Camargo t . . c , , . 
Doutor  Ulysses  _.-.. 

_Et:leas Marques 
Engenheiro Beltrão , 

----i 
Entre Rios do Oeste I .. .._ t* Esperança Nova . 

Espigâo Alto do Iguaq0 i 
Farol ! 

i-axinal i 
Fazenda Rio Grande , 

Fénix ! 
Fernandes Pinheiro i _ ! 

Figueira i ;  
Hot.'  da Serra do Sui ! 

Florai 7 
Floresta ----: 

FiorestOpolis : 
FlOrida i 

Formosa do Oeste : __. 
F 07 do lguaçu i 

1 Foi do jordiio . --H— 
Francisco Alvcs.  . .. ......._ ; . 

Francisco Beltrao 

; 
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.1, I  
PARANÁ  

33 
16 

GOVERNO  DO  ESTADO  
SEC RETARiA OA SA:if.*: 

R$39.600,00 . 
R$19.200,00 
R$8.400.00 

27 R$32.400.00 
29 7  R$34.800.00  
47 R$56.400.00  
19 R$22.800.00  
49 ' R$58.800,00 
10 R$12.000,00 
37 R$44.400,00 
12 1414.400,00 ; 
49 R$58.800.00 
14 ! RS16.800.00 
7 ; RS8.400,00 : 

529 ! RS634.800.00 
40 RS48.000,00 
10 • 4 RS12.000,00 
12 . R$14.400,00 
10 R$12.000.00 
51 ! +-- R$61.200.00 
18 I 

--;-- 
R$21.600.00 

. 11 : i RS13.200.00 
15 ; R318.000,00 
16 '1 R519.200,00  
24 1 ._ R$28.800,00 
9 : : R$10.800.00 

42 . R$50.400.00 .. 
11 R513.200.00 ! 
9 : R$10.800,00 . 
28 R$33.600,00 ' 
82 RS98.400,00 
11 R$13.200,00 
9 RS10.800.00 
22 R$26.400,00 
17 • RS20.400.00 
14 R$16.800,00 
12 : R$14.400.00 
26  I -,-- RS31.200.00 
5 i RS6.000.00 . 

7,1 1 --i- RS25.200.00 ; 
324 
16 

; 
! i 

RS388.800,00 
RS19.200.00 , 

: 
: 
i 

14 , RS16.800,00 : 
175 : R5110 000 00 

PARANÁ 

: 
: 

i 
: 

General Carneiro 
Godov Moreira ... 

Goioer é 
Goioxim 

Grandes Rios 

 j_ 
! ; 
! 
i ! 

19 
8  
41 
23 
14 

GOVERNO DO ESTADO 
5E,:RETARIA DA SAOL,  

i 
I 
: 

I 

RS22.800,00 
R$9.600.00 
RS51.600.00 
RS27.600.00 
RS16.800.00 

! 

I . 
¡ 

i  Guaira  ; I 40 • . . ; 

•. 
. 

Guairaca 
Guamiranga I L 

15 
20 , •-.-- 

RS18.000,00 
R$24.000,00  

Guapirama ! 10 - RS12.000,00 
Guapofema i -4- 5 • RS6.000.00 ! 

Guaraci ' 10 : -.---- R$12.000,00 : _. 
Guaraniaçu . .. ' .. 48 ! , R$57.600.00 ! 
Guarapttava : 190 , : R$228.000,00 

Goaraqueçaba • 15 R$18.000,00 
Guaratuba ! 44 I !. R$52.800,00 , 

Hondrio Sespa 17 ; R520.400,00 I ; 
. - SO  - i i RS60.000.00 lbaiti i : 

lbema i 8 :; RS9.600.00 t 

Ibiport, i : 39 i RS46.800,00 ! -i 
I. Icaraima 4' 21 i - R$25.200,00 ; -H 

! ; 7 I 
;-- 

R$8.400,00 Iguaraçu • 
Ignatu ! 5 i ,-- - R$6.000,00 . 
Imbati E 7 ; R$8.400.00 

Imbituva 44 F. RS52.800,00_ _ 
Injwio Martins 17 t RS20.4()0,00 

• Inajá 7 RS8.400,00 -1 
• Indian‘ipolis 10 RS12.000,00 -7  

pi ranga • 34 RS40.800,00 
ipora 39 RS46.800.00  

Iracema ao Oeste 4 , RS4.800.00 i 
lrati 42 R$50.400,00 

Iretarna 16 . _ R$19.200,00 
lino* 9 R$10.800.00 

ItaipulAndia 26 R$31.200.00 
Itambaracá 12 F R$14.400,00 

Itambé 
Itapeiara d'Oeste 

-t 
14 
18 

RS16.800.00 
R$21.600,00 

itaperp5u 51 R$61.200.00 
Itanna do Sul 12 R$14.400.00 

Ivai 8F RS9.600,00 ! 
I vaiporã 50 R560.000,00 

Ivaté  13 R$15.600,00 
Ivatuba 6 : R.S7.200,00 
Jaboti 11 ; R$13.200,00 

5 
GABINETE DO SECRETARIO 
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...,"::: -,t;f••  

jacarezinho 58 

It 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

7....<.:RF.1ARiA IA SAC,OF: 

R$69:600,00 7 ---i 
Jaguatta - .7,7 ...• R$32.400,00 ! 

Jaguariaiva 18 RS21.600.00 ! 
Jandaia do Sul 38 RS45.600.00 ' , 

Jamopot is 16 RS19.200.00 ; 
: Japira 10 RS12.000.00 : 

! Japurá 14 R516.800,00 ..., 
- . _ .. Jardim Alegre ... ... 35 RS42.000,00 - 

Jardim Olinda 4 RS4.800.,00 

Jataizinho 19 RS22.800,00 - 

• • Jesuit.o. 7 i2S20.400,00 
Joaquim Tavor::. 22 R$26.400,00 i 

Jundiai do Sul 6 R$7.200.00 ! , 
Juranda 18 R521.600.00 : 

Jussara 10 RS12.000,00 : 

Kalord 14 RS16.800,00  

Lap . 56 RS67.200,00 ; 
RS26.400,00 . • Laranjal -;') 

i Laranjeiras do Sul : 68 RS81.600,00 

Leopolis 11 : R$13.4.00.00 . 

Lidian22olis 8 -- R$9.600.00 : 

Lindoeste 15 RS18.000.00 . 

1.0a nda 2-1 R128.800.00 

------ 
Lohato 

Londrina , —..4. 

10 
280  

R.$12.000,00 
R$336.000,00 

i ,- Luiziana --I 13  R$15.600,00 f  

1.unardelli I 12 RS14.400.00 i 

,. Lupionónolis 
--t- 

I 13 ' RS15.600.00 i  

Mallet I 19 i RS22.800.00 i 

Mambore 
- f 

i : 27 
; 

; 
R$32.400,00 

•-i 
i --, 

Mandaguaeu i 23 ; R$27.600,00 , 

Mandaktari , 53 i , R$63.600.00 - 

Mandirituba 27 : R$32.400.00 
ManfrinOpolis 12 ' R$14.400.00 

i Mangueirinha , 50 R$60.000.00 
R$27.600,00 Manoel Ribas ; 23 

Marechal Cândido Rondo]: .. 31 . R$37.200.00 — 
Maria Helena 1 15 : t 

RS18.000.00 
Marialva i 57 ! RS68.400,00 : 

Marilandia do Sul 
: 
: 36 --t: RS43.200,00 : 

Mariiena ! 18 RS21.600,00 . 

Mariluz i 
Maringá 

24 
347 

, : 
: 

R$28.800,00 
RS416.400,00 : --, 

. Mari6polis 8 1 R$9.600,00 1 
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PARANÁ 

Mari pa  
Marmeleim 
Marqpinho 
iMarumbi 

Matelindia 
Marinhos 

Mato Rico 
Mauit da Serra 

11 
34 

GOVERNO DO ESTADO 
SECREJAPjA OA SAijOF. 

R$13.200.00 
RS40.800.00 7 
RS18.000,-60 
R516.800,00 
RS31.200.00 ; 
R$68.400.00 
R$12.000.60 
R$20.400.00 

15 

14 
26 
57 
10 

7 

Medianeira  R$64.800.00 • 

Mercedes  13 RS15.600.0O 

Mirador 7 R$8.400.00 . 

Miraselva 5 RS6.000.00 

Missal 26 RS31.200,00 

Moreira Sales , 20 R$24.000.00 

Morretes 23 RS27.600.00 

Munhoz de Melo 5 R$6.000.00 

, Nossa Senhora das Graças 6 , R$7.200.00 

Nova Aliança do lvai 6 RS7.200 00 

Nova América da Colina 10 R$12.000,00 

Nova Aurora 18 RS21.600,00 

Nova  Cantu  15 - RS18.000,00 
Nova Esperança 42 R$50.400,00 

Nova Esperança do Sudo,:ste . 18 . R$21.600,00 

Nova Fatima 10 R$12.000.00 
Nova Laranjeiras 31 M37.200,00 
Nova Londrina 26 R$31.200,00 
Nova Olimpia • 13 RS15.600,00 

Nova Prata do Iguaçp 29 R$34.800,00 ; 

Nova Santa Barbara ; 9 R$10.800,00 

Nova Santa Rosa 12 R$14.400.00 

Nova Tebas 1, RS26.400.00 
Novo Itacolomi 7 RS8.400,00 

Ortigueira 54 . R$64.800,00 : 
. Ourizona 4. 4 ! R$4.800,00 ! : 
. Ouro Verde do Oeste , 8 i i- R$9.600.00 : 

Paiçandu 51 ! ! R$61.200.00 . .. 

1 Palmas ; 33 R$39.600,00 

Palmeira : RS96.000,00 80 - 

Palmital 
Paktina 

• Paraiso do Norte 

: 

-,.. 

39 
50 
22 ! 

RS46.800.00 
R560.000.00 
R526.400.00 

! .i 
. 

Paranacity.  
i Paranaanit ,... • 

l'aranappma 

---i 
, 
i -. ; 
i 

15 
197 
6 

, 

..i 

R$18.000.00 
RS236.400,00 

R$7.200.00 

i : 
i ; 
1  , 

8 
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R$18.000,00 
R.$88.800,00 
R$40.800.00  

• R$103.200.00 
79 • R$94.800,00 
4 RS4.800,00 
8 R$9.600,00 
28 R$33.600,00 

301 RS361.200.00 
38 R$45.600.00 
20 R$24.000.00 

6 RS7.200,00 
15 
74 
34 
86 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRE.TANIA DA 

Paranavai ' 15.5 ; R$183.600.00 I  
Pate  Bragado 9 ! R$10.800.00 I ;  
Pato Branco 85 R$102.000.00 . 1 
Paula Freitas 7 . R$8.400.00 ; -t-- 
Paulo Frontin 16 I RS19.200,00 ; 

Pcabirn 
Perobai 
Pérola 

Pérola d'Oeste 
Pien 

Pinhais 
Pinhal de São Bento ! 

Pinbaltio ; 
Pinhão 

Pirai do Sul , 
Piraquara 
Pitanga _ 

Pitaneueiras 
Planaltina do Paraná 

Planalto 
Ponta Grossa 

Pontal do Paraná 
Porecatu 

Porto Amazonas 
Porto Barreiro 

Porto Rico 
Porto Vitória 
Prado Ferreira 

Pranchita 
Presidente Castelo Branco 

Primeiro de Maio 
Prudentópolis 

.Quarto Centenário 
Quatigua 

Quatro Barras 
Quatro Pontes 

Quedas do luaçu  
Querencia do Norte 25 ; U30.000.00 

_ Quinta do Sol ! 23 R$27.600.00 
Quitandinlia 38 !  R$45.600.00 
Ramilfindia 9 R$10.800,00 

Rancho !A legr5 10 ' R$12.000,00 
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www.saude.nr.nov.tir nabinetesesa.or.ror.br  

• 
PARANÁ ,e)  
GOVERNO DO ESTADO 

......... 
Rcbouças 

Renascença _ 
Reserva 

Reserva do Iguaçu 

40 
17 

-69 
13 

SECRETA5=1A DA SAODE 

RS48.000,00 
T R$20.400,00 

R$82.800,00 E. 
R$15.600,00 

Ribeirão Claro _ 12 R$14.400,00 
Ribeirao do  Pinhal  16 R$19.200.00 

Rio  Azul  34 RS40.800,00 
Rio Born 14 RS16.800.00 

Rio Bonito do Imuaçt, 41 R$49.200.00 
Rio Branco do Ivai 11 -1i$11200 ; 00 
Rio Branco do Sul 67 RS80.400,00 

Negw -65 ir R$78.000,00 
Roldndia _ . _ 75 - R$90.000,00 
Roncador 26 i R$31.200.00 I 
Rondon 17 ! RS20.400.00 

Rosário 18 i_ RS21.600.00_ 
Sabitudia 14 R$16.800,00 E. 

Saltado Filho 11 RS13.200,00 ; 
Salto do Itararé 12 S R$14.400,00 
Salto do Lontra 31 7-7- R$37.200,00 
Santa  Amelia  R.$8.400,00 

Santa Cecilia do Pavão 10 R512.000.00 
Santa Cru,  dc  Monte Castelo 17 • RS20.400.00 

Santa Fé 11 R$13.200.00 
Santa i  Mena  28 RS33.600,00 4- 

Santa„Inõs 4 U4.800,00 
Santa Isabel do Ivai 20 

Santa 17.abel do Oest, 
Santa Lucia 

27 
8 

RS32.400,00 
R$9.600.00 

; 

Santa Maria do Oeste 24 RS28.800.00 
Santa  Mariana  24 R$28.80060 
Santa Mônica 10 . R$12.000,66 

Santa Terem.dopeste 20 R$24.000,00 
Santa de itaipu  _Terczinha 33 R$39.600,00 

Samaria  do Itararé 12 R$14.400.00 
Santo Antônio da Pla:ina 49 RS58-.800.00 
Santo Antônio do Caiu 7  RS8.400,00 

Santo António do Paraío 9 RS10.800,00 
Santo António do Sudoeste 49 RS58.806.60 

Santo Inácio 8 RS9.600,00 
São Carlos do lvai  9 RS10.800.-0-0 

SRO  Jer6nimo da Sm. R$26.400.00 
São João 20 R$24.000,-69_ 

São  Joao  do..Caiva R$13.200,00 

GABINETE  DO  SECRETA  RIO 
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; .- 
13 i RS15.600.00 ; 

:. . ....._, 
15 I RSI 8.000,00 . 
22 RS26.400.00 
21 R$25.200.00 
-- a i R$32.400.-00 
128 RS153.600.00 

! : 

! i 
1 , 

6 RS7.200.00 
13 RS15.600,00 

RS6.000,00 
10 R$12.000.00 
6 R$7.200.00 

R$18.000.00 
RS8.400.00 

43 R$51.600,00 
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12 R$14.400.00 
17 R$20.400.00 
40 R548.000.00 
5 R$6.000,00 
44 RS52.800,00 

Rancho Alegre D'Oeste 8 RS9.696.00 
Rcalcza E 24 RS28.800 00 



São João do Ivai  
Sao  João do Triunfo 
São Jorge d'Oeste 
São Jorge do Ivai  

Sao  Jorge do Patrocinio  
Sao  Jose da Boa Vistz  
Sao  Jose das Palmeiras 
São Jose dos Pinhais 

São Manoel do Par=  
Sao  Mateus do Sul  

Sao  Miguel do limaet: 
São Pedro do Iguact: 

São Pedro do Nai 
São Pedro do  Parana  

São Sebastião da Amoreira  
Sao  Tomé 
Sapo_pema 

Sarandi 
Saudade do irmacu 

Senges 
Serranópolis do lguaçy 

Sertaneja 
Sertanópolis 

Sig_tieira Cains 
Sulina 

lamarana 
Tamboara 
Tapeiara 
Tapira 

Teixeira Soares 
Teletnaco Borba 

Terra Boa 
Terra Rica  
Terra Roxa 

Tijucas do Sul 
Toledo 

Tomazina 
Três Barras do Parani. 

Tunas do  Parana  
Turieiras do Oeste 

Tuptissi 
 Turvo 

libiratá 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

sEcRETARIA DA SAODE 

Umuarama 124 R5148.800,00 7  

União da Vitoria 60 R$72.000,00 
Unitlor 

Ural 
• 5 

16 R
R
11

6
9
.0
. 2

(
0
)0
0
.0
.0
0
0 

 

Ventania 97 ; M32.400.00 
Vera Cruz do Oeste 19 R$22.800,00 

Verê • 24 R$28.800,00 
Virmond 13 R$15.600,00 

itorino 9 M10.800,00 
erceslati Braz 42 «50.400.00 

aMbrê 12 RS 1.4.400.00 

_ ToTA 13.037 RS15.644,400,00 
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RARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECPE TAMA OA 

32 RS38.400.00 
31 RS37.200,00 
23 R$27.600,00 
11 R$13.200,00 • 
12 RS14.400,00 
18 R$21.600.00 
2 R$2.400,00 

170 RS204.000.00 
R$6.000.00 

-10 RS34.800,00 
59 

-- 5 RS6.000,00 
22 R$26.400.00 

18 

17 

R$21.600.00 — 
R$14.400.00 
R520.400.00-7 

69 R382.800.00 - 
15 R$18.000,00 

i 17 R$20.400,00 
12 RS14.400,00 
12 R$14.400.00 " 
4.8 R533.600.00 
29 R5371.800.00 
12 R$14.400,00 
97 R$32.400,00.  __j 
10 R$12.000.00 
22 

t-
1 R$26.400,00 

11 
4 

R$13.200,00 
R$25.200,00 

112 . R$134.400,00 
47 R$56.400,00 
35 R542.000.00 

! 24 R$28.800.00 
35 R$42.000.00 
34 R$40.800.00 

; 103 R$123.600.00 
19 R$22.800.00 _ 
21 R$25.200:06 
13 R$15.600.00 
19 : R522.800,00 
12 ! R$14.400,00 
40 R548.000,00 I 

: 23 R527.600,00 
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Acrescenta Item ao Anexo I — Relação de 
Equipamentos e Características Técnicas, da 
Resolução SESA n* 773/2019 que dispõe sobre 
a Adesão dos Municípios ao incentivo 
financeiro de investimento para a aquisição de 
equipamentos para as Unidades de Atenção 
Primária, do Programa de Qualificação da 
Atenção Primaria à Saúde, na modalidade fundo 
a fundo. 

O Secretário de Estado da Saúde. no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  4°. 
incisos VI e XIII, da Lei  Estadual IV 19.848 de 3 de maio de 2019 e o  Art.  8°, inciso IX, do 
anexo 113060_30131 do Decreto Estadual n°9.921. de 23de janeiro de 2014. Regulamento da 
Secretaria  dc  Estado da Saúde do  Parana.  c considerando. 

- as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde,  Art.  196 
da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre universalidade, integ.ralidade, equidade, 
hierarquização e controle social; 

- o Artigo 17 da Lei Federal n°8080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a 
direção estadual do Sistema Único de Saúde, e. em seu Inciso Ill dispõe que compete a 
direção estadual prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios c executar supletivamente 
ações e serviços de saúde: 

- a Lei Complementar n° 141. de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas  tees  esferas de governo, e, em seu  Art.  19, combinado 
com o artigo 20. dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios 
para ações e serviços públicos de saúde  sera  realizado segundo o critério de necessidades de 
saúde da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, demográfica. 
socioeconúmica e espacial e a capacidade de oferta de agtics e de serviços de saúde, 
observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais. nos termos do inciso II do § 3° 
do  Art.  198 da Constituição Federal. devendo as transferências dos Estados para os 
Municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, serem realizadas 
diretamente aos Fundos Municipais  dc  Saúde. de forma regular e automática, cm 
conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde; 

- a Lei Complementar Estadual n° 152 de 10/12/2012, que dispõe sobre o Fundo 
Estadual de Saúde — FUNSAUDE, regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de Abril de 
2013, com finalidade de "captar, gerenciar, prover c aplicar os recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento das ações  e  serviços  públicos de saúde", cuja gestão compete ao 
Secretário de Estado da  Sande;  

- a Portaria GM/MS n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão  dc  diretrizes c normas para a 
organização da Atenção Primaria, e, no que diz respeito as competências das Secretarias 
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84  Equipamento  

  

Item Tipo  lEquipamento Descrição 
Exigência 
(Registro) 

Tela 10" ou maior, memória  RAM  4GB  
minim,  armazenamento interno: 32 GB ou 
superior, armazenamento externo: 32 GB ou 
superior, processador: octacore ou superior. 
cimera frontal ate 8MPX ou superior, câmera 
traseira até 8MPX ou superior, conectividade: 
wi-fl, 3g, 4g, bluetooth, sistema operacional: 
proprietário 

Tablet  

D1OE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná https://www.documentos.dioe.pr.gov.br/dioe/acompanhamentoMateria.d...  

PARANÁ 01 

GOVERNO DO ESTADO 

 

• 

F.14.iDE 

Estaduais de Saúde, inciso H, dispõe que deve ser destinado recursos estaduais para compor o 
financiamento  tripartite  da Atenção Primaria. prevendo, entre outras. formas de repasse fundo 
a fundo para custeio e investimento das ações e serviços; 

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do  Parana  - DIOE 

 

- a Lei Estadual 13.331, de 23  dc  novembro de 2001, em seu  art.  12, inciso XVI o 
qual dispõe que o Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios c 
instrumen tos para os municipios realizarem adequada politica de saúde; 

- o Mapa Estratégico da Secretaria  dc  Estado da Saúde do  Parana,  que estabelece a 
reorganização da Atenção Primária como eixo estnnurante das Redes de Atenção à  Sainte;  

- a Resolução SESA n° 773/2019 que disp3e sobre a Adesão dos Municípios ao 
incentivo financeiro de investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de 
Atenção Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade 
fundo a fundo;; 

- a Resolução SESA n° 920/2020 que Altera o  Art.  30  e 6° da Resolução SESA n° 
773/2019. 

RESOLVE: 

Art.  10  Acrescentar item ao Anexo 1 - Relação de Equipamentos e Características 
Técnicas, conforme descrição abaixo: 

Curitiba, 08 de dezembro de 2021.  

Dr.  Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
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RESOLUÇÃO SESA n°239/2022 

Autoriza o repasse do Fundo Estadual de Saúde para os 
Fundo Municipais de Saúde, destinado ao Incentivo 
Financeiro de Investimento para aquisição de 
equipamentos para Unidades de Atenção Primária em 
Saúde no exercício de 2021/ 2022. 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do  Parana,  no uso da 
atribuição que lhe confere o  art.  40, incisos VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 de maio de 2019, e 
o  art.  8°, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual n° 9.921, de 23 de janeiro de 2014, 
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do  Parana,  além do disposto na Lei Estadual n° 13.331, 
de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e, 

- considerando a Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro; 

- considerando o  alt.  20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estabelece 
que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de 
saúde serio realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em 
conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde; 

- considerando a Lei n° 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto n° 5.711, 
de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de Saúde, cujo  art.  49 
prevê "Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais de Saúde, 
independentemente de convênio ou instrumento congênere"; 

- considerando a Lei Estadual n° 152 de 10/12/12 que instituiu o Fundo Estadual de Saúde - 
FUNSAUDE, regulamentada pelo Decreto n°7986, de 16 de Abril de 2013, com a finalidade de "captar, 
gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços 
públicos de saúde", cuja  gestic)  compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma 
expressa e individualmente a execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos 
do FUNSAUDE; 

- considerando o que dispõe o  art.  17 da Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990:  "A Direção 
Estadual do Sistema Único de Saúde", em seu Item  III  - "compete buscar apoio técnico e financeiro aos 
Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde"; 

- considerando a Lei Complementar 101, de 04 de maio 2.000 em seu  Art.  25: "Para efeito 
desta Lei Complementar entende-se por transferências voluntárias a entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da Federação, a titulo de cooperação, auxilio ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema finico de Saúde"; 

- considerando  a Resolução SESA n° 773,12019 e 1071/2021, que habilita os municípios a 
pleitearem adesões aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde; 
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- considerando a Resolução SESA n° 74/2019 que dispõe sobre a transferência regular e 
automática, na modalidade fundo a fundo, de recursos financeiros, do Fundo Estadual de Saúde para os 
Fundos Municipais de Saúde do  Parana,  e implanta a Conta Corrente única para Custeio, assim como a 
Conta Corrente Mica para Investimento, e da outras providências; 

- considerando que o repasse fundo a fundo destinado ao SUS decorre de Transferência Legal; 
sendo dispensando a celebração de Convênios ou outros instrumentos jurídicos; 

RESOLVE: 

Art.  Autorizar o repasse financeiro no valor total de RS 14.612.400,00 (quatorze milhões, 
seiscentos e doze mil e quatrocentos reais), conforme detalhado no Anexo I  desta Resolucão,  do 
Fundo Estadual de Saúde para os Fundo Municipais de Saúde de forma regular e automática, na 
modalidade fundo a fundo, referente ao Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de 
Equipamentos para Unidades de Atenção Primária em Saúde, do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo para o exercício de 2021/ 2022.  

Art.  20  A utilização dos recursos financeiros deverá atender as exigências legais concernentes 
licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública. 

Parágrafo Único. A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo 
período mínimo legal exigido.  

Art.  3" Os recursos transferidos solo movimentados sob a fiscalização do respectivo Conselho 
de Saúde, sem prejuizo da fiscalização exercida pelos órgãos do Sistema de Controle Interno e Externo.  

Art.  4° As ações e serviços públicos de saúde a serem executadas pelos municípios deverão 
estar em consonância com todos os instrumentos de planejamento, (Plano Plurianual - PPA, Plano 
Municipal de Saúde, Lei de Diretrizes Orçamentarias, Lei Orçamentária Anual e Programação Anual de 
Saúde), assim como o demonstrativo do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO, a 
serem apresentados aos respectivos Conselhos Municipais de Saúde, conforme os prazos previstos na 
Lei Complementar n° 141/2012, de 13 de Janeiro de 2012.  

Art.  5' A comprovação da aplicação dos recursos transferidos  sera  analisada com base no 
Relatório de Gestão. Os Municípios deverão comprovar a observância do envio do Relatório de Gestão 
ao respectivo Conselho de Saúde, ate o dia 30 de marco do ano seguinte ao da execução financeira, 
cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo no Sistema SargSus sobre o cumprimento ou não das 
normas estatuídas na Lei Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, ao qual  sera  dada ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.  

Art.  60  Poderá a qualquer momento a Secretaria de Estado da Saúde por meio do Controle 
Interno em parceria com o Fundo Estadual de Saúde, Gestor dos recursos financeiros destinados is 
ações e serviços públicos de saúde, fazer a verificação  "in  loco". 

Caso haja comprovado quaisquer irregularidades estará o responsável sujeito as sanções 
previstas na Lei n° 8.429, de 1992 - Agentes Públicos Improbidade Administrativa. 
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Art.  7" As transferências de que trata esta Resolução serão suspensas aos municípios 

habilitados quando: 

I. Constatado pagamento de despesas alheias à  area  de saúde.  

.Art.  8" Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correrão por conta do orçamento da 

Secretaria de Estado da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa: Saúde para todo o  Parana.  

I. Ação: Transferencia Fundo a Fundo a Municípios - Incentivo Financeiro de 

Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção 

Primaria em Saúde. 

II. Iniciativa: 6030 - Gestão da Atenção Primária em Saúde  

III. Elemento de Despesa: Investimento - 4441.4203 

IV. Fonte: 100 - Tesouro do Estado  

Art.  9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 28 de março de 2022.  

Dr.  Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO 1 DA RESOLITÀ0 SESA V' 239/2022 

INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS 

PARA UNID:1  DES  DE ATEscAo PRIMARIA E.:11 SAIT'DE  

Tablets  para os Agentes Comunitários de  Sainte  do Estado do  Parana  

CREDOR MUNICIPIO VALOR TOTAL BANCO CAIXA AGENCIA 
CONTA 

CORRENTE 

132236 Abatia R$ 16.800,00 104 0382 386-4 

132261 Adrianápolis R$ 19.200.00 104 2974 112-1 

132176 Agudos do Sul R$ 19.200.00 104 4609 42-7 

139824 
Almirante 

Tamandaré 
R$ 15.600.00 104 2863 181-0 

139826 
Altamira do 

Parana  
R$ 18.000,00 104 1265 224-4  

132049 Alto Paraíso R$ 8.400,00 104 0570 534-6 

131912 Alto  Parana  R$ 26.400,00 104 0399 548-7 

139830 Altemia R$ 31.200,00 104 3327 79-0 

132132 Alvorada do Sul RS 20.400.00 104 1148 215-9 

131998 Amapora R$ 14.400,00 104 0399 550-9 

131937 Ampere R$ 28.800,00 104 3857 40-7 

139838 Andirá R$ 38.400,00 104 0382 384-8 

132131 Angulo R$ 7.200,00 104 1318 355-8 

132233 Antonina R$ 46.800,00 104 0378 117-7 

132231 Antônio Olinto R$ 21.600,00 104 2152 146-7 

131906 Apucarana R$ 236.400,00 104 0379 405-8 

139843 Arapongas R$ 196.800,00 104 0380 285-9 

139844 Arapoti R$ 52.800,00 104 3175 43-4 

132108 Arapuã R$ 16.800,00 104 0724 523-7 

131938 Araruna R$ 33.600.00 104 0386 654-7 

132202 Araucária R$ 194.400,00 104 0381 122-0 

132129 Ariranha do Ivai R$ 10.800,00 104 0724 524-5 

132185 Assai R$ 27.600,00 104 0910 283-2 

141029 
Assis 

Chateaubriand 
R$ 40.800.00 104 0957 447-5 

139850 Astorga R$ 38.400,00 104 1318 356-6 

131930 Atalaia R$ 8.400,00 104 0865 116-6 
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132218 Balsa Nova R$ 16.800,00 104 4396 23-4 

139854 Bandeirantes R$36.000,00 104 0382 387-2 

132175 Barra do Jacaré R$ 9.600,00 104 0405 317-5 

131974 Barracão R$ 30.000,00 104 4692 94-2 

132026 Bela Vista da 
Caroba 

R$ 12.000,00 104 1256 312-8 

132207 Bela Vista do 
Paraisc 

RS 36.000,00 104 3634 66-8 

132019 Boa Esperança RS 24.000,00 104 1265 225-2 

132010 Boa Esperança 
do Iguaçu 

R$ 13.200,00 104 0931 456-2 

132125 Boa Ventura de 
São Roque R$ 28.800,00 104 1946 354-4 

132116 Boa Vista da 
Aparecida R$21.600,00 104 3844 95-3 

132196 Bocaiúva do Sul RS 10.800,00 104 3510 18-3 

131972 Bom Jesus do Sul R$ 12.000,00 104 4692 93-4 

131933 Bom Sucesso R$ 20.400,00 104 1264 370-9 

131944 Bom Sucesso do 
Sul 

R$ 10.800,00 104 0602 436-9 

131915 Borrazopolis R$ 24.000,00 104 3636 140-1 

132243 Braganey R$ 12.000,00 104 1261 332-0 

132179 Brasilândia do Sul R$ 16.800,00 104 0957 448-3 

131997 Cafeara RS 7.200,00 104 1148 216-7 

132138 Cafezal do Sul R$ 10.800,00 104 0723 233-0 

131935  California  RS 22.800,00 104 3627 100-3 

139900 Cambará RS 31.200,00 104 0383 73-9 

139904 Cambé R$ 108.000,00 104 0384 264-8 

132170 Cambira RS 14.400,00 104 1264 366-0 

132235 Campina da 
Lagoa 

R539.600,00 104 3326 115-5 

131966 Campina do 
I Simão 

RS 15.600,00 104 0389 534-2 

139913 Campina Grande 
do Sul 

RS 52.800,00 104 3511 101-0 

132007 Campo Bonito R$ 15.600,00 104 1445 129-7 

132208 Campo do 
Tenente 

R$ 4.800,00 104 0403 52-3 

139919 Campo Largo RS 126.000,00 104 0385 151-5 

139922 Campo Magro R$ 36.000,00 104 4538 300-5 

139925 Campo Mourão R$ 108.000,00 104 0386 657-1 
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132159 Cândido de Abreu R$43.200,00 104 0724 525-3 

132004 Candói R$ 38.400,00 104 0389 536-9 

132177 Cantagalo R$ 28.800.00 104 0932 994-2 

139936 Capanema R$44.400.00 104 1256 311-0 

132134 Capitão  Leonidas  
Marques R$ 39.600,00 104 3844 96-1 

132076 Carambei R$ 18.000,00 104 4.405 28-2 

132227 Carlópolis R$ 20.400,00 104 0402 276-8 

131983 Cascavel R$248.400.00 104 0568 420-9 

132111 Catanduvas R$13.200,00 104 4124 232-6 

112577 Centenário do Sul R$ 18.000,00 104 1148 217-5 

132033 Cerro Azul R$46.800,00 104 2863 182-9 

132066 Céu Azul RS 19.200,00 104 1552 113-2 

132042 Chopinzinho R$ 49.200.00 104 1932 426-9 

132011 Cidade Gaúcha R$34.800,00 104 3170 101-8 

131982 Clevelândia R$ 25.200,00 104 0264 25-1 

139968 Colombo R$ 322.800,00 104 2122 63-7 

139971 Colorado R$ 39.600,00 104 1260 496-7 

132192 Congonhinhas R$ 19.200,00 104 0388 460-0 

139976 
Conselheiro 

Mairinck R$ 8.400,00 104 0918 401-4 

131957 Contenda R$ 32.400,00 104 4547 19-6 

132098 Corbélia R$ 34.800,00 104 1261 336-2 

139983 Comélio Procopio R$ 56.400,00 104 0388 461-8 

131959 Coronel 
Domingos Soares 

R$ 22.800,00 104 1319 160-7 

139988 Coronel Vivida R$ 58.800,00 104 4593 60-0 

132153 Corumbatai do 
Sul 

R$ 12.000,00 104 0386 658-0 

132150 Cruz Machado RS 44.400,00 104 0407 455-5 

131956 Cruzeiro do 
Iguaçu R$ 14.400,00 104 0931 458-9 

139997 Cruzeiro do 
Oeste R$ 58.800,00 104 3352 59-2 

132009 Cruzeiro do Sul R$ 16.800,00 104 3755 114-0 

132128 Cruzrnaltina R$8.400,00 104 3636 141-0 

132263 Curitiba R$634.800.00 104 0369 240-9 

132256 Curiúva RS 48.000,00 104 0725 467-8 
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132028 
Diamante 
D'Oeste R$ 12.000,00 104 1268 246-1 

132024 Diamante do 
Norte R$ 14.400,00 104 1982 256-0 

131980 Diamante do Sul RS 12.000,00 104 0932 995-0 

140016 Dois Vizinhos R$61.200,00 104 
.- 

0931 457-0 

131945 Douradina R$21.600,00 104 3868 33-4 

131926 Doutor Camargo R$ 13.200,00 104 3362 143-7 

132225 Doutor  Ulysses  R$ 18.000,00 104 2863 183-7 

132008 Eneas Marques RS 19.200,00 104 0601 615-3 

131963 Entre Rios do 
Oeste R$ 10.800,00 104 

. 
0968 573-0 

140034 Espigão Alto do 
Iguaçu RS 13.200,00 104 3676 71-3 

132100 Faxinal R$33.600,00 104 3636 142-8 

132041 Fazenda Rio 
Grande R$98.400,00 104 2864 178-6 

132074 Fernandes 
Pinheiro R$10.80000 104 0390 511-9 

132242 Figueira R$26.400,00 104 0918 402-2 

131952 Flor da Serra do 
Sul R$ 20.400,00 104 1970 40-6 

131946 Floresta RS 14.400,00 104 3123 121-6 

132200 Florestopolis R$ 31.200,00 104 1148 218-3 

131931 Florida R$6.000,00 104 1318 357-4 

132224 Foz do Iguaçu R$ 388.800,00 104 0589 341-0 

132178 Foz do Jordão R$ 19.200,00 104 3746 103-5 

132155 Francisco Alves R$ 16.800,00 104 0723 234-8 

132005 Francisco Beltrão R$ 210.000,00 104 0601 616-1 

132251 General Carneiro R$22.800,00 104 0407 456-3 

132158 Godoy Moreira RS 9.600.00 104 0724 526-1 

132193 Goioxim R$27.600,00 104 0389 537-7 

132174 Grandes Rios RS 16.800,00 104 3636 143-6 

112576  Guaira  R$48.000,00 104 0722 235-0 

132212 Guairaça R$ 18.000,00 104 4474 62-9 

132148 Guamiranga R$ 24.000,00 104 0401 228-2 

132182 Guapirama R$ 12.000,00 104 0405 303-5 

131941 Guaporema R56.000,00 104 3170 102-6 

132073 Guaraci R$ 12.000,00 104 4417 128-4 
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131960 Guaraniagu R557600,00 104 1445 128-9 

131991 Guarapuava R5228.000,00 104 0389 540-7 

132165 Guaraquereaba R$ 18.000,00 104 0398 373-0 

132250 Guaratuba RS 52.800,00 104 3512 16-8 

132154 Honório Serpa RS 20.400,00 104 4593 64-2 

132141 lbaiti R$60.000,00 104 0918 403-0 

132055 lbema R$9.600,00 104 1445 127-0 

132122 Ibiporá R546.800,00 104 1127 210-3 

132039 Icaraima R$25.200,00 104 0570 537-0 

131942 lguaraçu R58.400,00 104 1318 358-2 

131970 Iguatu R$6.000,00 104 1261 335-4 

132264 Imbair R$8.400,00 104 0725 468-6 

132135 Imbituva R$52.800,00 104 3173 61-1 

132173 Inácio Martins R$ 20.400,00 104 0390 512-7 

132152 Inajá R$8.400.00 104 3755 115-8 

132080 Indianópolis RS 12.000,00 104 0569 524-3 

132077 lpiranga R$40.800.00 104 1757 32-7 

132139 Ipora R$ 46.800.00 104 0723 235-6 

132006 Iracema do Oeste R$4.800,00 104 0957 450-5 

140141 Iretama R$ 19.200,00 104 0386 659-8 

132093 Itaguaje R$ 10.800.00 104 1260 497-5 

132109 Itaipulandia R$31.200,00 104 3842 46-4 

132194 Itambaraca R$ 14.400,00 104 0382 390-2 

132105 Itapejara d'Oeste R$21.600,00 104 0602 437-7 

132246 Itaperugu R$61.200,00 104 1398 150-0 

132065 ItaUna do Sul R$ 14.400.00 104 1982 253-6 

132099 Ivai R$9.600,00 104 3173 62-0 

132136 Ivaiporà R$ 60.000,00 104 0724 527-0 

132046  Nate  R$ 15.600.00 104 3868 34-2 

131923 lvatuba R$7.200,00 104 3123 119-4 

132117 Jaboti R$ 13.200,00 104 0918 404-9 

132097 Jacarezinho R$69.600,00 104 0391 425-8 

132000 Jaguapita R532400.00 104 4417 126-8 
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132240 Jaguariaiva R$21.600.00 104 0392 1005-9 

131981 Jandaia do Sul R545.600,00 104 1264 367-9 

132114 Japira R$ 12.000,00 104 0918 405-7 

132096 Japurá R$ 16.800,00 104 0569 520-0 

132130 Jardim Alegre R$ 42.000,00 104 0724 528-8 

132171 Jataizinho R$ 22.800,00 104 1127 209-0 

132172 Joaquim Távora R$ 26.400,00 104 0405 319-1 

132078 Jundiai do Sul R$ 7.200,00 104 0405 320-5 

131881 Juranda R$21.600,00 104 3326 114-7 

132022 Jussara RS 12.000,00 104 3851 34-0 

131914 I Kaloré R$ 16.800,00 104 1264 371-7 

140203 Lapa R$67.200,00 104 0393 258-2 

132101 Laranjal R526.400,00 104 1946 355-2 

140207 Laranjeiras do Sul R$81.600,00 104 0932 996-9 

132244 LeOpolis R$ 13.200,00 104 0388 462-6 

132161 Lidianápolis RS 9.600,00 104 0724 530-0 

132060 Lindoeste R$ 18.000,00 104 1552 114-0 

131996 banda R$ 28.800,00 104 0967 349-0 

131916 Lobato R512.000,00 104 1260 498-3 

132248 Londrina RS 336.000,00 104 2731 522-2 

132216 Luiziana RS 15.600,00 104 0386 660-1 

131927 Lunardelli R$ 14.400,00 104 0724 533-4 

132054 Lupionripolis RS 15.600,00 104 1146 219-1 

132133  Mallet  RS 22.800,00 104 0390 517-8 

140229 Mamborâ R$ 32.400,00 104 1265 226-0 

131932 Mandaguaçu RS 27.600,00 104 3753 29-0 

132044 Mandaguari RS 63.600,00 104 0969 87-4 

132234 Mandirituba RS 32.400,00 104 4546 37-9 

132014 Mantrinópolis RS 14.400,00 I 104 0601 617-0 

132241 Mangueirinha R560.000.00 104 3746 104-3 

132126 Manoel Ribas R527.600,00 104 1946 356-0 

132052 Marechal 
Cândido Rondon 

RS 37.200,00 104 0968 574-9 

131949 Maria Helena RS 18.000.00 104 3868 32-6 
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131911 Marialva R$68.400,00 104 1267 158-3 

132107 Marilandia do Sul R$ 43.200,00 104 3627 99-6 

132023 Marilena R$21.600,00 104 1982 255-2 

131878 Mariluz R$ 28.800,00 104 4603 35-1 

140260 Maringá R5416.400,00 104 1546 219-5 

131993 Mariápolis R$ 9.600,00 104 0602 438-5 

131971 Maripa R$ 13.200,00 104 0955 170-0 

132087 Marmeleiro R$40.800,00 104 1970 39-2 

132083 Marquinho R$ 18.000,00 104 0932 997-7 

131920 Marumbi R$ 16.800.00 104 1264 368-7 

132047 MatelAndia R$ 31.200,00 104 0956 285-0 

132239 Matinhos R$ 68.400,00 104 3164 47-7 

132255 Mato Rico R$ 12.000,00 104 1946 357-9 

132075  Maud  da Serra RS 20400.00 104 3636 144-4 

132040 Medianeira RS 64.800,00 104 0956 294-9 

131995  Mercedes  R$ 15.600,00 104 0968 575-7 

132003 Mirador R$ 8.400,00 104 3426 67-5 

132195 Miraselva R$6.000,00 104 4417 129-2 

131986 Missal R$31.200,00 104 0956 287-6 

132181 Moreira Sales R$ 24.000,00 104 4603 33-5 

132257 Morretes R$ 27.600,00 104 0396 112-4 

131907 Munhoz de Melo R$ 6.000,00 104 1318 359-0 

131917 
Nossa Senhora 

das Graças 
R$ 7.200,00 104 1260 499-1 

132151 
Nova Aliança do 

Ivai R$ 7.200,00 104 0399 552-5 

132214 
Nova  America  da 

Colina 
R$ 12.000,00 104 0388 463-4 

132157 Nova Aurora R$21.600,00 104 0579 21-1 

132215 Nova  Cantu  R$ 18.000,00 104 1265 227-9 

131922 Nova Esperança R$50.400,00 104 0865 118-2 

131967 Nova Esperança 
do Sudoeste 

R$21.600,00 104 0601 618-8 

132168 Nova Fatima R$ 12.000,00 104 0388 464-2 

132015 Nova Laranjeiras R$ 37 200.00 104 0932 998-5 

132029 Nova Londrina R$ 31.200.00 104 1982 254-4 
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131880 Nova Olimpia R$ 15.600,00 104 3170 103-4 

132062 Nova Prata do 
Iguaçu R$ 34.800,00 104 0931 461-9 

131947 Nova Santa 
Barbara RS 10.800,00 104 0910 284-0 

132183 Nova Tebas R$ 26.400,00 104 1946 358-7 

132247 Novo !tacolomi R$ 8.400,00 104 0379 407-4 

132106 Ortigueira R$ 64.800,00 104 0725 471-6 

132249 Ourizona R$ 4.800,00 104 3753 30-4 

132086 Ouro Verde do 
Oeste RS 9.600.00 104 0726 883-0 

131989 Paiçandu R$ 61.200,00 104 3362 145-3 

140343 Palmas R$ 39.600,00 104 1319 159-3 

131924 Palmeira RS 96.000,00 104 0397 165-0 

132084 Palmital RS 46.800,00 104 1946 360-9 

131954 Palotina RS 60.000,00 104 0955 171-8 

132017 Paraiso do Norte RS 26.400,00 104 3426 66-7 

131939 Paranacity RS 18.000,00 104 3755 116-6 

132209 Paranaguá R$ 236.400,00 104 0398 375-6 

132259 Paranapoema RS 7.200,00 104 3755 117-4 

131910 Paranavai R$ 183.600,00 104 2957 159-5 

140365 Pato Bragado R$ 10.800,00 104 0968 578-1 

140367 Pato Branco R$ 102.000,00 104 0602 439-3 

132162 Paula Freitas R$ 8.400,00 104 0407 457-1 

132258 Paulo Frontin R$ 19.200,00 104 0407 458-0 

132223 Peabiru R$ 15.600,00 104 0386 663-6 

132032 Perobal RS 18.000,00 104 0570 538-9 

132118 Pérola R$ 26.400,00 104 0570 539-7 

131936 Pérola d'Oeste R$25.200,00 104 1256 314-4 

132210 Pién RS 32.400,00 104 4609 41-9 

131943 Pinhais R$ 153.600,00 104 3915 128-9 

131951 Pinhal de  Sao  
Bento R$ 7.200.00 104 3857 39-3 

132061 Pinhalão R$ 18.000,00 104 0918 406-5 

132048 Pinhão R$ 88.800,00 104 0389 541-5 

132156 Piraquara R$ 103.200,00 104 3866 30-9 
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132113 Pitanga R$ 94.800,00 104 1946 361-7 

132232 Pitangueiras R$ 4.800,00 104 1318 361-2 

132124 Planaltina do 
Parana  

R$ 9.600,00 104 0967 358-9  

132067 Planalto R$ 33.600.00 104 1256 313-6 

132071 Ponta Grossa R$ 361.200,00 104 0400 71024-9 

132166 Pontal do  Parana  RS 45.600,00 104 0398 376-4 

132137 Porecatu RS 24.000.00 104 1148 220-5 

132051 Porto Amazonas R$ 7.200,00 104 0397 166-9 

132265 Porto Barreiro RS 15.600.00 104 0932 999-3 

132058 Porto Rico R$ 6.000,00 104 0967 359-7 

132142 Porto Vitória R$ 12.000.00 104 0407 459-8 

131988 Prado Ferreira R$ 7.200,00 104 4417 127-6 

132012 Pranchita RS 18.000,00 104 4692 90-0 

132103  
Presidente

Branco  Castel°  
R$ 8.400,00 104 0865 119-0 

131928 Primeiro de Maio R$ 26.400.00 104 3634 69-2 

132211 Prudentópolis R$ 51.600,00 104 0401 227-4 

132112 
Quarto 

Centenário 
R$ 14.400,00 104 0966 251-0 

132036 Quatigua R$ 20.400,00 104 1949 217-0 

131950 Quatro Barras RS 48.000,00 104 3511 100-2 

131987 Quatro Pontes R$ 6.000,00 104 0968 579-0 

131994 
Quedas do 

Iguaçu 
R$ 52.800.00 104 3676 72-1 

132268 
Queréncia do 

Norte 
R$ 30.000.00 104 0967 360-0 

132204 Quinta do Sol R$ 27.600,00 104 3734 91-2 

132205 Quitandinha RS 45.600,00 104 4546 38-7 

132031 Ramilândia R$ 10.800,00 104 0956 288-4 

132254 Rancho Alegre R$ 12.000,00 104 0388 465-0 

132095 
Rancho Alegre 

D'Oeste 
R$ 9.600,00 104 0966 252-8 

132002 Realeza RS 28.800.00 104 1287 240-6 

132187 Rebourras R$ 48.000,00 104 0390 514-3 

140467 Renascença R$ 20.400,00 104 1970 41-4 

132266 Reserva R$ 82.800,00 104 0725 469-4 

132198 
Reserva do 

Iguaçu 
R$ 15.600,00 104 3746 106-0 
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132059 Ribeirão Claro R$ 14.400,00 104 0402 278-4 

132190 
Ribeirão do 

Pinhal R$ 19.200,00 104 0405 321-3 

132143 Rio Azul  Rã40.800,00  104 0390 516-0 

131979 Rio Bom R$ 16.800,00 104 0379 406-6 

132064 
Rio Bonito do 

Iguaçu R$ 49.200,00 104 0932 1001-0 

132228 
Rio Branco do 

vai RS 13.200,00 104 3636 145-2 

132206 Rio Branco do Sul R$ 80.400,00 104 1398 151-9 

131992 Rio Negro RS 78.000,00 104 0403 53-1 

131934 Rolândia R$ 90.000,00 104 0404 170-3 

132219 Roncador RS 31.200,00 104 0386 661-0 

131962 Rondon R$ 20.400,00 104 0569 521-9 

132102 Rosario do  Iva)  R$ 21.600,00 104 3636 146-0 

132186 Sabaudia R$ 16.800,00 104 0380 286-7 

131973 Salgado Filho R$ 13.200,00 104 0601 619-6 

132252 Salto do Itararé R$ 14.400,00 104 1949 220-0 

131953 Salto do Lontra RS 37.200,00 104 1287 241-4 

132230 
Santa Cecilia do 

Pavão RS 12.000,00 104 0910 285-9 

131948 
Santa Cruz de 
Monte Castelo 

R$ 20.400,00 104 0967 362-7 

131913 Santa Fé R$13.200,00 104 1318 363-9 

132020 Santa Helena R$ 33.600,00 104 1268 247-0 

132092 Santa Inés RS 4.800,00 104 1260 501-7 

132119 
Santa Isabel do 

Ivai 
RS 24.000,00 104 0967 364-3 

131961 Santa  Izabal  do 
Oeste 

RS 32.400,00 104 1287 239-2 

132163 Santa Lúcia RS 9.600.00 104 3844 97-0 

132229 
Santa Maria do 

Oeste R$ 28.800,00 104 1946 362-5 

132191 Santa  Mariana  R$ 28.800,00 104 0388 466-9 

132034 Santa Mônica RS 12.000,00 104 0967 365-1 

132260 
Santa Tereza do 

Oeste 
R$ 24.000,00 104 1552 115-9 

132027 
Santa Terezinha 

de Itaipu 
RS 39.600,00 104 2540 45-1 

132091 
Santana do 

Itarare 
R$ 14.400,00 104 1951 186-7 
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132180 
Santo António da 

Platina 
R$ 58.800,00 104 0405 315-9 

131940 
Santo Antônio do 

Calua 
R$ 8.400,00 104 4474 64-5 

132164 
Santo Antônio do 

Paraíso 
R$ 10.800,00 104 0910 286-7 

132057 
Santo Antônio do 

Sudoeste 
R$ 58.800,00 104 4692 92-6 

131919 Santo Inácio R$ 9.600,00 104 1260 502-5 

132037 
São Carlos do 

vai R$ 10.800.00 104 3426 68-3 

132197 
São Jercinimo da 

Serra 
R$ 26.400,00 104 0910 287-5 

131975 São João R$ 24.000,00 104 4649 31-0 

132203 
São João do 

Caiva 
R$ 13.200,00 104 0399 551-7 

132144 São João do  Iva'  R$ 38.400,00 104 0724 532-6 

132081 
São João do 

Triunfo 
R$ 37.200,00 104 2152 143-2 

132068 
São Jorge 
d'Oeste 

RS 27 600,00 104 0931 465-1 

131879 
São Jorge do 

Patrocínio RS 14.400.00 104 3327 81-2 

132213 
São José da Boa 

Vista 
R$21.600,00 104 1951 190-5 

131978 São José das 
Palmeiras 

R$ 2.400,00 104 0726 884-9 

132038 
São José dos 

Pinhais 
R$ 204.000,00 104 3363 256-0 

132018 
São Manoel do 

Parana  
R$ 6.000,00 104 0569 523-5  

132145 
São Mateus do 

Sul 
R$ 34.800.00 104 2152 144-0 

132030 São Miguel do 
lcuaçu 

R$ 70.800.00 104 3842 45-6 

132053 
São Pedro do 

Iguaçu 
R$ 6.000.00 104 0726 885-7 

132226 São Pedro do Ivai R$ 26.400,00 104 1264 369-5 

132222 
São Pedro do 

Paraná 
RS 8.400,00 104 0967 366-0 

131976 
São Sebastião da 

Amoreira 
RS 21.600,00 104 0910 288-3 

132016 São Tome RS 14.400,00 104 0569 525-1 

132199 Sapopema R$ 20.400,00 104 0910 289-1 

132056 Sarandi R$ 82.800,00 104 2919 220-9 

132035 
Saudade do 

Iguacu 
RS 18.000,00 104 1932 427-7 

132021 
Serranápolis do 

Iguaçu 
R$ 14.400,00 104 0956 292-2 

14  
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132127 Sertaneja RS 14.400,00 104 0388 467-7 

132237 Sertanópolis R$ 33.600,00 104 3634 272486-8 

132120 Siqueira Campos R$ 34.800,00 104 1949 222-6 

131977 Sulina R$ 14.400,00 104 1932 428-5 

132045 Tamarana R$32.400,00 104 3733 71011-6 

132085 Tamboara R$ 12.000,00 104 0399 553-3 

131958 Tapejara R$26.400,00 104 4394 18-7 

132184 Tapira R513.200,00 104 3170 105-0 

132072 Teixeira Soares R$ 25.200,00 104 0390 515-1 

132115 Terra Boa R$ 56.400,00 104 3851 35-8 

132043 Terra Rica R$ 42.000,00 104 4474 63-7 

132082 Terra  Roza  R$28.800,00 104 0722 233-4 

132070 Tibagi R$42.000,00 104 4404 27-9 

132201 Tijucas do Sul R$ 40.800,00 104 3371 60-0 

131955 Toledo R$ 123.600,00 104 0726 881-4 

132123 Tomazina R$ 22.800,00 104 1951 192-1 

132013 
Très Barras do 

ParanS RS 25.200,00 104 3676 70-5 

132253 Tunas do Paraná R$ 15.600,00 104 2974 113-0 

131984 Tuneiras do 
Oeste R$22.800,00 104 4394 19-5 

131999 Tupássi R$ 14.400,00 104 0957 452-1 

132121 Turvo R$ 48.000,00 104 0389 542-3 

132050 Ubiratá R$27.600,00 104 3326 117-1 

131964 Umuarama R$ 148.800,00 104 0570 100266-9 

131925 Uniflor R$ 6.000,00 104 0865 120-4 

132079 Ventania R532.400,00 104 4404 28-7 

132069 Vera Cruz do 
Oeste RS 22.800,00 104 0726 878-4 

132025 Verê R$28.800,00 104 0931 463-5 

132089 Virmond RS 15.600,00 104 0932 1002-9 

131990 Vitorino R$ 10.800,00 104 

1
. 

0602 440-7 

132169 Wenceslau Braz R$ 50.400,00 104 1951 194-8 

132104 Xambrê R$ 14.400,00 104 0570 543-5 

15  
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SECRETARIA DA SACJOE 

ANEXO!! TERMO .DE ADESÃO N° /2019 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER A ATIVIDADE DE 
FISCAL DO TERMO DE ADESÃO PELO MUNICÍPIO 

Declaramos, que fica DESIGNADA a servidora  MARISA  PONTIN, portadora do RG n° 5.446.479-7, e 

inscrita no CPF n° 000.486.739-43, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Capariema/PR, tendo como 

endereço eletrônico admsaude©capanetna.pr.gov.br  e telefone para contato (46) 99978-3878, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Adesão. 
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Capanema/PR, 27 de dezembro de 2021. 

  

Américo  Belli  
Prefeito Municipal  

  

 

Jonas Welter  
Secretário  Municipal de Sande 

 

Ciente: 

(  
NtariaPontin 

Fiscal do Município 
Matricula n.°14171 
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ARA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO SESA N" 773/2019 

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao incentivo 

financeiro de investimento para a aquisição de 
equipamentos para as Unidades de Atenção Primaria, do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, 

na modalidade fundo a Rindo. 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  4°, incisos VI e 

XIII, da Lei Estadual n° 19.848 de 3 de maio de 2019 e o  Art.  8°, inciso IX, do anexo 113060_30131 do 

Decreto Estadual n° 9.921, de 23de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do  

Parana,  e 

Considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Onico de Saúde,  art.  196 e  

art.  198 da Constituição Federal de 1988  coast.  7° da Lei Federal n°8.080, de 19 de setembro de 1990, que 

dispõe sobre universalidade, integral idade, equidade, hierarquização e controle social, 

Considerando o Artigo 17 da Lei Federal n°8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a 

direção estadual do Sistema Único de Saúde, e seu Inciso Ill dispõe que compete i direção estadual prestar 

apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; 

Considerando a Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e seu  art.  19, ele o  art.  20, que dispõe sobre o 

rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municipios para ações e serviços públicos de saúde  sera  

realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões 

epidemiológica, demogrifica, socioeconõmica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de 

saúde, observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II, do § 3°, do  

Art.  198 da Constituição Federal, devendo as transferências dos Estados para os Municípios destinados a 

financiar ações e serviços públicos de saúde, serem realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, 

de forma regular e automática, em conformidade com os critérios de transferencia aprovados pelo respectivo 

Conselho de Saúde; 

Considerando a Lei Complementar Estadual n° 152, de 10 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 

o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAÚDE, regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de Abril de 2013, 

com a finalidade de "captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao 

desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete ao Secretário de Estado da 

Saúde, 

GABINETE DO SECRETARIO 
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Considerando a Portaria GM/MS n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política 

Nacional de Atenção Bisica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 

Primária, e, no que diz respeito is competências das Secretarias Estaduais de Saúde, inciso II, dispõe que 

deve ser destinado recursos estaduais para compor o financiamento  tripartite  da Atenção Primária, prevendo, 

entre outras, formas de repasse fundo a fundo pua  cast  cio e investimento das ações e serviços; 

Considerando a Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001, em seu  art.  12, inciso XVI o qual 

dispõe que o Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os 

municipios realizarem adequada política de saúde; 

Considerando o Plano Estadual de Saúde 2016/2019, que em sua Diretriz de número 07, Programa 

de Qualificação da Atenção Primária (instituido pela Secretaria de Estado da Saúde em 2011), com o 

objetivo de qualificar o atendimento á população nos municípios paranaenses e estabelece ações de apoio 

para melhoria da atenção primária nos municípios; 

Considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do  Parana,  que estabelece a 

reorganização da Atenção Primária como eixo estruturante das Redes de Atenção á Saúde; 

Considerando a Deliberação CIB/PR n°050, de 5 de abril de 2012, que aprova a utilização do Fator 

de Redução das Desigualdades Regionais, para orientar a alocação de recursos da Secretaria de Estado da 

Saúde do  Parana  para os municípios; 

Considerando a Resolução SESA N°329, de 1° de setembro de 2015, que torna obrigatório o uso 

da cláusula antifraude e anticorrispção' , na execução dos recursos financeiros repassados pela SESA; 

Considerando a Deliberação CIB/PR n° 175, de 11 de novembro de 2015, que aprova a 

Implantação do Incentivo Financeiro de Investimento para a Aquisição de Equipamentos para Unidades de 

Atenção Primária dos Municípios, conforme regulamentação definida pela Secretaria de Estado da Saúde, 

RESOLVE: 

Art.  1". Instituir o incentivo financeiro de investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades 

de Atenção Primaria. do Proerama de Qualificação da Atenção Primária, na modalidade fundo a fundo.  

Art.  2". Todos os municípios serão elegiveis para receber o incentivo financeiro de investimento para a 

aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária 

Parágrafo único. Os municípios para receberem recursos estaduais objeto desta Resolução serão 

priorizados, levando-se em conta o número de Unidades de Saúde construídas, ampliadas e reformadas com 
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recursos federais, estaduais e/ou próprios, e em atividade, e ainda, tenha as condições físicas adequadas e 

necessárias para a instalação dos equipamentos objeto desta Resolução.  

Art.  3'. Estabelece o valor compreendido entre RS 5.000,00 (cinco mil reais) e RS 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais) para o Incentivo Financeiro de Investimento para a aquisição de equipamentos para as 

Unidades de Atenção Primária. 

Parágrafo único, 0 montante financeiro definido no caput deste artigo  sera  repassado em parcela imica, ao 

municipio apto ao incentivo.  

Art.  e. Os recursos dos incentivos financeiros devem ser integralmente utilizados para aquisição de 

equipamentos para as Unidades de Atenção Primaria, de acordo com a relação constante no Anexo 1 desta 

resolução, para uso exclusivo em Unidades de Atenção Primária do Programa de Qualificação da Atenção 

Pnmiria 

§ 1. Os municípios definirão, de acordo com sua necessidade, os itens  can  quantidades a serem adquiridas, 

submetendo ao Conselho Municipal de Saúde para aprovação. As solicitações também deverão ser aprovadas 

em cada Comissão Intergestores Regional - CIR. 

§ 2. Os municipios deverão solicitar a sua adesão ao incentivo por meio de expediente encaminhado 

Secretaria de Estado da Saúde justificando a necessidade e indicando a destinação na aplicação do recurso 

pretendido segundo o objeto desta Resolução. 

§ Os municípios poderão solicitar equipamentos de valor acima do valor aprovado por esta Resolução, 

assumindo a diferença com recurso proprio a titulo de contrapartida do Município, desde que os 

equipamentos constem na lista do Anexo I desta Resolução, e relacionado no Termo de Referência, modelo 

Anexo I, do Termo de Adesão. 

§ 4'. Os municípios poderão solicitar a habilitação para mais de um Termo de Adesão, para aquisição dos 

equipamentos que constem na lista do Anexo 1 desta Resolução. 
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§ 5'. Caso o valor para a aquisição dos equipamentos relacionados no Termo de Referencia, seja superior ao 

valor do incentivo aprovado, sob qualquer hipótese, fica o município responsável em suportar a diferença 

com recursos próprios. 

§ 6". Eventual saldo dos recursos aprovados por esta Resolução, após aquisição dos itens contidos no Anexo 

I desta Resolução, e descritos no Anexo I ao Termo de Adesão - Termo de Referencia, poderá ser solicitada 

sua utilização para aquisição de equipamentos complementares que constam na lista do Anexo I desta 

Resolução. 

§ 7". Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o município poderá solicitar a utilização 

nos mesmos termos do parágrafo anterior.  

Art.  5'. Para solicitação da Adesão ao incentivo financeiro de investimento para a aquisição de 

equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária, na 

modal idade fundo a fundo, os Municipios deverão instruir o processo com os seguintes documentos: 

I. Oficio do Gestor Municipal solicitando o incentivo, justificando a necessidade e informando a 

destinagio dos itens adquiridos com a aplicação do recurso pretendido, segundo objeto desta 

resolução; 

Declaração de uso exclusivo para o SUS e indicar qual ou quais Unidades de  Sande  de Atenção 

Primaria serio dispostos os equipamentos, informando endereço e CNES; 

Apresentar copia autenticado de RG, CPF e Ata de posse do Prefeito; 

IV. Ata ou resolução de aprovação do Conselho Municipal de  Sande  sobre a lista de equipamentos 

ou materiais a serem adquiridos para atender a referida Unidade de Atenção Primária; 

V. Minuta do Termo de Adesão conforme Anexo Ill desta Resolução, o Anexo 1 do Termo de 

Adesão - Termo de Referencia e o Anexo II do Termo de Adesão - Declaração de designação de 

servidor para exercer atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município. 

§ I O pedido do Termo de Adesão deverá ser acompanhado dos documentos relacionados no  art.  5°, e seus 

incisos, sob pena de ser indeferido caso a documentação esteja incompleta. 
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§ 2. Os documentos relacionados nos incisos deste artigo deverão ser encaminhados as respectivas 

Regionais de Saúde, que deverão instaurar os procedimentos no e-Protocolo Digital no irnbito da 

Administração Pública do Estado do  Parana,  nos termos do Decreto n°5.389, de 24 de outubro de 2016 

§ 3. Após análise e aprovação do requerimento a Secretaria de Estado da Saúde editará Resolução de 

Habilitação dos municipios contemplados para o recebimento dos recursos de investimento;  

Art.  6'. 0 Incentivo será utilizado pelos Municípios para aquisição de equipamentos de acordo com a 

relação contida no Anexo I, desta resolução, para uso exclusivo em Unidades de Atenção Primária em Saúde.  

Art.  7". Esta Resolução terá seu prazo de vigencia indeterminado. 

§ r. o Termo de Adesão do Municipio habilitado terá o prazo de vigência de 48 meses. 

§ 2". 0 prazo de execução para aquisição dos equipamentos de que trata esta Resolução,  sera  fixado em seu 

Termo  dc  Adesão, e  sera  de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data do recebimento do recurso em parcela 

única. 

§ 3". Caso haja necessidade de dilação de prazo para a aquisição dos equipamentos o Gesto Municipal 

poderá pedir prorrogação de prazo de execução do objeto por meio de Oficio justificado, acompanhado do 

Termo de Referência, com os novos prazos, devendo ser aprovado ou não pela SESA. 

§ 4". 0 prazo máximo de duração do termo de adesào e do prazo de execução, considerando todas as 

prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito meses), salvo no caso de prorrogação 

excepcional mediante justificativa expressa, que indique as devidas justificativas técnicas suficientemente 

aptas a determinar a prorrogação do prazo, sempre vinculado a aprovação prévia pela SESA. 

§ 5" 0 município deverá iniciar o processo de aquisição dos equipamentos em ate 30 (trinta)  dies,  após o 

recebimento do recurso.  

Art.  8'. A aquisição dos equipamentos pelos municipios, definidos no Anexo I desta Resolução deverá 

atender as exigências legais concernentes à licitação a que estio sujeitas todas as despesas da Administração 
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Pública, em especial a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Estadual n° 15.608, de 16 de 

agosto de 2007 e Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1. Os Municípios poderio realizar a aquisição dos itens contidos no Anexo 1 desta Resolução por meio de 

abertura de licitação própria, ou por meio de participação em registros de preços existentes, desde que 

respeitado o descritivo dos itens do Anexo I  dc  o Termo de Referencia, Anexo 1 do Termo de Adesão. 

§ 2'. A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo período minimo legal 

exigido. 

§ 3". Os equipamentos adquiridos com recurso destinados por esta Resolução deverão ser utilizados, durante 

a vida útil dos mesmos, para atender Unidades de Atenção Primária 

§ 4'. Em caso de violação deste artigo e/ou extinção das atividades, os equipamentos em condição de uso 

deverão ser restituidos ao Estado, e os que não estiverem em condições de uso, deverão ser descartados 

obedecendo à legislação que envolve a logística reversa, patrimônio público iambiental 

§ 5'. 0 município se compromete em providenciar as instalações dos equipamentos adquiridos com recurso 

desta Resolução e coloca-los em funcionamento no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição dos 

mesmos, sob pena de descumprimento do objeto.  

Art.  9'. A adesão do Município ao Incentivo deverá ser formalizada, por meio da assinatura das partes no 

Termo  dc  Adesão ao Incentivo Financeiro de Investimento para a aquisição de equipamentos para as 

Unidades de Atenção Primária, conforme Modelo Anexo  III  desta Resolução  

Art  10. Os municipios que fizerem jus ao incentivo estadual de que trata esta Resolução, deverão: 

manter adesão a Rede Mie Paranaense: organizando as ações de pré-natal e puerpério, e o 

acompanhamento das crianças; 

implantar e implementar a estratificação de risco, conforme protocolo estabelecido pela SESA, 

para as gestantes e crianças menores de 1(um) ano; 

vincular as gestantes ao hospital, conforme estratificação de risco; 

adotar medidas para a melhoria do acesso da população as Unidades de Atenção Primaria de  

Sande,  mantendo equipes e as condições de ambiencia para a realização das ações; 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

CRE  ARIA  DA SAÚDE: 

V. manter atualizados os dados em Atenção Primária da Saúde no Si  sterna  de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde- SCNES; 

VI. investigar todos os óbitos infantis e maternos, 

VII. ter Fundo Municipal  dc  Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituido e em funcionamento; 

VIII. ter Plano Municipal de Saúde atualizado. 

IX. realizar a avaliação das equipes de saúde, por meio do instrumento de Avaliação da Melhoria do 

Acesso e Qualidade - AMAQ do Programa de Melhoria do Acesso c da Qualidade da Atenção 

Básica - PNIAQ, do Ministério da Saúde, 

X. implantar e implementar o sistema no Municipio de informação E-SUS (Ministério da Saúde)  

coin  preenchimento de todas as fichas e informações previstas pelo sistema; 

XI. implantar e manter atualizado os dados atualizados no E-SUS; 

XII. Incluir as Cláusulas Antifraude e Anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA n° 

329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o recurso financeiro; 

XIII. Realizar a instalação dos equipamentos no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição dos 

mesmos.  

Art.  II. E obrigatória a utilização da Cláusula Antifraude e Anticorrupção, em atendimento a Lei Federal n° 

12.846, de I° de agosto de 2013, c/c a Resolução SESA n°329/2015, ou outra que vier a substitui-la, e fazer 

constar em seus editais/processos de licitações e contratos para aquisição dos equipamentos com recursos 

financeiros objeto desta resolução. 

Parãgrafo  Unlock  Para receber o incentivo de que trata a presente Resolução, os municipios deverão adotar 

práticas de anticorrupção, devendo: 

I. observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de 

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo, evitando praticas corruptas 

c fraudulentas; 

impor sanções para a empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 

PARANA  
GOVERNO DO ESTADO  

SECRET A.:1A CA SAODE  

recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 

práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, dada ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no desempenho de suas 

atividades; 

b. Prática fraudulenta a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar 

execução dos recursos; 

c. Prática  col  usiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  coin  

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgio licitador, visando 

estabelecer preços em niveis artificiais e não competitivos; 

d. Pratica coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, is pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso;  

concordat  e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de 

controle interno e extemo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 

efetuadas; 

IV. incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção em todos os processos administrativos que vierem 

a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução.  

Art.  12. 0 municipio como condição para repasse do recurso ou contratação, deverá concordar e autorizar 

que, na hipótese de a Adesão ou Contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo Banco 

Mundial, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o Organismo Financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 

registros relacionados á licitação e á execução do contrato.  

Art.  13. A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, 

verificando  in  loco os equipamentos adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista 

patrimoniada dos equipamentos e/ou materiais adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, 

endereço e registro junto ao CNES. 
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§ 1'. Cabe a Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção  in  loco quanto i data 

em que os equipamentos  doll  materiais foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as 

demais condições do Termo de Adesão e desta Resolução estio sendo cumpridas pelo Gestor Municipal, 

pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, após a aquisição dos mesmos. 

§ 2". Devera constar no processo do Termo de Adesão a Declaração de Designação de Servidor da SESA 

para exercer a atividade de Fiscal do Termo de Adesão, conforme o Anexo 11 desta Resolução. 

§ 3". O Municipio deverá designar o servidor com conhecimento técnico, que fará o acompanhamento e 

fiscalização do cumprimento do objeto desta Resolução, conforme Anexo ll do Termo de Adesão - 

Declaração de Designação de Servidor para Exercer a Atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo 

Municipio. 

§ 4". O municipio deverá constar no Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos decorrente da 

presente resolução. 

§ 5". Os gestores responsáveis ficarão sujeitos is penalidades previstas nas Leis especificas.  

Art.  14. 0 Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde, gestor dos recursos 

financeiros destinados a ação e serviços públicos de saúde, poderá a qualquer memento fazer a verificação  in  

loco, da aplicação do incentivo. 

Parigrafo único. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos 

que derem origem ao Relatório de Gestão, deverão ser mantidos à disposição dos órgãos de controle interno 

e externo, por um periodo de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de contas,  

Art.  15. A SESA por meio do Relatório de Gestão informará ao Conselho Estadual de Saúde e ao Tribunal 

de Contas, os repasses feitos, ou a qualquer momento quando solicitado.  

Art.  16. 0 Municipio restituirá recursos financeiros recebidos, atualizados monetariamente, acrescidos de 

juros legais na forma aplicável aos débitos para como Tesouro do Estado nos seguintes casos: 
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I. quando verificado o desvio de final idade na aplicação dos recursos; 

quando a aquisição de bens for diferente do constante no Anexo I desta Resolução; 

quando o municipio não promover a execução do incentivo, conforme prazos determinados no  

Art.  7°c seus parágrafos.  

Art  17. Os recursos serão disponibilizados aos municipios mediante atendimento de todos os critérios de 

elegibilidade descritos na presente Resolução, considerando as necessidades regionais em conformidade com 

o Plano Estadual de Saúde para Unidades de Atenção Primária do Programa de Qualificação da Atenção 

Primária, bem como a disponibilidade orçamentária e financeira da SESA.  

Art.  18. Faz parte desta Resolução os anexos abaixo relacionados: 

I. Anexo I - Relação de Equipamentos e Características Técnicas; 

II. Anexo II - Declaração de Designação de Servidor para Exercer a Atividade de Fiscal do Termo de 

Adesão pela SESA; 

Ill. Anexo Ill - Termo de Adesão; 

a. Anexo I do Termo de Adesão - Termo de Referencia; e 

b. Anexo II ao Termo de Adesão - Declaração de designação de servidor para exercer atividade 

de Fiscal do Termo de Adesão pelo Municipio.  

Art.  19. 0 incentivo financeiro estadual previsto nesta Resolução correrá por conta do Tesouro do Estado, 

mediante prévia dotação orçamentária.  

Art.  20. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução SESA 

n°706/2019. 

Curitiba, 05 de dezembro de 2019.  

Dr.  Carlos Alberto Gebrin Preto 
(Beto Preto) 

Secretirio do Estado da Saúde 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA N' 77312019 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E CARACTERiSTICAS TÉCNICAS 

Item 
, 

Tipo  Equip.  Base ri aio 
Exigência 
(Registro) 

• 

I  
• wikatlo 

Mob. 

Armin°  de aço 

GPM  A  (aims  com 

Armário Duplo com 08 (oito) portas, confeccionado em chapa de 
aço de baixo teor de carbono, com acabamento pelo sistema de 
tratamento quimico da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e 
pintura atravt's de sistema eletrostático a pó, com camada ninima de 
tinta de 70 nicras. Contendo: 02 (duas) laterais e uma divisória 
vertical central em chapa de aço n° 24 (0,60  nun).  01 (um) fundo e 
02 (dois) meio tampos (supai  or  e inferior) confeccionados cm chapa 
de aço  if  24 (0,60 mm), reforço interno (esquadro) confeccionado  
em  Chap  de aço n° 18 (1,2 mm) fixando as laterais 1 (um) 
acabamento frontal composto de dois fechamentos, 01 (um) superior  
e 01 (um) inferior, em chapa n° 24 (0,60 mm) soldado a um 
acabamento da divisória central em chapa n° 20 (0,9 mm). A base 
deveri ser confeccionada em chapa de No n° 18(1,2  nun)  e possuir 
quatro pés reguláveis (sapatas) para correção de pequenos desniveis. 
0 armário deverá  canter  08 (oito) compartimentos com porta, sendo 
que a porta deverá conter 02 (duas) dobradiças internas.  Area  de 
entrada de cada porta de no ninimo 39,5 x 24 cm, e  area  interna 
41x30x42, 5  an  Montagem através de rebites. Dimensões. Altura: 
1,85 m, Largara: 60 cm, Profundidada 45 cm. 

ABM  

2  Mob.  Ammitio 02 portas 

Armário com duas portas: corpo (laterais, base, prateleiras e fundos) 
confeccionado cm madeira aglomerada 18 mm de espessura, 
revestimento dupla face em laminado melaminico de baixa pressão, 
bordas laterais com fita de  PVC.  Superficies lisas e de fácil limpeza 
e desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira 
aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema 
postforrring, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de  PVC,  
revestimento melaminico. Fechadura frontal, tipo cilindrico, 
dobradiças metálicas com abertura de 270°. Puxadores 
confeccionados em alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras 
internas, confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 mm, com 
revestimento melaminico e diversas regulagens de altura e 
dispositivo para fixação em  ago  trefilado. COR: branca medindo 
1,60 X 0,95 X 0,50 - podendo ter variação de +I- 10%. Garantia de 
fabricação de no rninimo 12 meses. Armário com 01 porta e 03 
prateleiras em vidro. Fundo e Teto em chapa de  ago  esmaltado, na 
cor branca Tratamento anticorrosào. Porta com fechadura cilindrica 
Pis protegidos por ponteiras plásticas. Portas e laterais em vidro 
com espessura  minima  de 4 mm Dimensões aproximadas de 1,50 m 
de altura X 0,50 m de largura X 0,40 m de profundidade. 

AIINT 
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3  Mob.  Baia. 02  Forlm 

Balcão com duas portas confeccionado em madeira aglomerada 18 
mm de espessura, revestimento dupla face em laminado melaminico 
de baixa pressio, bordas laterais com fitado  PVC.  Superficies lisas, 
duradoras e de ficil limpeza e desinfecção. Tampo superior 
confeccionado  an  madeira aglomerada de alta densidade com 25 
mm de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas 
laterais em fita de  PVC,  revestimento melaninico. Fechadura 
frontal, tipo cilindrico, dobradiças metálicas com abertura de 2700. 
Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira intema, 
confeccionada cm madeira aglomerada aura 15 e IS mm, com 
revestimento melaminico e diversas regulagens de altura e 
dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 95 
de largura X 74 de altura X 50 de profundidade - podendo ter 
variação de +/- I Oek Garantia  minima  de 01 (um) ano. 

4  Mob.  
Cadcira girmária 
cxecuiba  Aiwa" 
,..,..ho  médio  

CADEIRA GIRATÉRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS. tamanho 
médio, assento e encosto em compensado multilarninado de 12 mm, 
com espuma injetada anatonicarriente em densidade média (50 a 60 
kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura Revestimento do assento e 
encosto em tecido de alta resistência. 1000/u poliéster na cor azul. 
escuro e espessura mínimo de 1 mm. Bordas em  PVC  no contorno 
do estofado. Mecanismo tipo  "back system".  Indinação do encosto 
mediante acionamento de alavanca Molas p/retomo automático do 
encosto e ajuste  automatic()  na frenagem do reclinador. Regulagem 
da altura do assento a  gas,  coluna central desmontável, fixada por 
encaixe cènico com rolamento axial de giro, esferas e arruelas de 
aço com coluna e mola a  gas  para regulagem de altura e 
amortecimento de impactes ao sentar, acionada por alavanca. 
Regulagem de altura do encosto para apoio lombar. Base jraxoria 
com capa de  nylon  na cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado 
sobre rodizios de duplo giro de  nylon  e com esferas de  ago.  Braços 
em poliuretano injetado, com alma de aço e regulagem vertical e 
horizontal. Fabricada em catfomridade com as normas da ABNT. 
Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 cm  (minim)  e 55 cm 
(máximo) de largura, base giratória de 67 cm de assento X 46 cm de 
largura X 45 cm de profundidade' podendo ter variação de +I10%. 
Garantia  minima  de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

MINT 

5  Mob.  

Cadcwa Erooço 
Saikle e roxiNio 
(catkin  
cmoinivdi 

Cadeira empilhivel, confeccionada em tubo de No oblongo, com 
encaixes laterais para transfarnar em longarina Assento e encosto 
em polipropileno na cor preta. Peso suportado: 150 kg. Garantia 12 
meses 

ABNT  

6  'frMobM  reritOTra  o 

Mesa com tampo em compensado, com espessura de 25  nun,  
revestido nas duas faces em laminado melaminico na cor braica, 
com bordas em  PVC  preta Superficies lisas, duradoras e de acil 
limpeza e desinfecção. Com  dimensões de: 1,20 X 0,80 X 0,78 cm, 
com pós em aço cromado resistente i ferrugem Acabamentos 
arredondados. Garantia de I  (tan)  ano. 

ABNT   
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(7.) 
:be\  

siic;zei ARIA DA 94507)6 

M,6. dn. mia  made.  

Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira aglomerada cl 25 
mm de espessura, revestida em larrinado melaminico na cor branca, 
c/ bordas em  PVC.  Superficies lisas, duradoras e de fácil limpeza c 
desinfecção. Painel frontal em madeira aglomerada. Pés em tubo de 
aço ABNT 1010/1020, e seção ci reforço lateral paralelo em tubo de 
aço ABNT 1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. 
Ponteiras de acabamento na cor preta. Niveladores cl eixo de aço 
rosqueivel. Panes metálicas, cl tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso a pintura eletrostática em epóxi po na cor preto 
fosco. Med: 200 x 110 CM. Acabamentos arredondados. Garantia de 
I (um) ano. ABNT Mesa de Trabalho - Formato em "L" (medida - 
1,20 x 1.20). Tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta 
resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema 
postforning 180°. Painel frontal confeccionado em madeira  
aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado 
melaminico de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna 
central em chapa metilica, base inferior em tubo oblongo e 
acabamento em ponteira de  PVC,  sapatas niveladoras injetadas em  
nylon e base superior em chapa de aço com tratamento 
antifemiOnoso e acabamento arredondado em pintura epóxi-pó da 
cor da mesa, Superfícies lisas, duradoras e de  fiat  limpeza e 
desinfecção. COR: argila Calhas  pars  passagem de  flea  medindo 
120 X 1.20 de altura X 0,74 cm - podendo ter variação de +/- 10%. 
Garantia de 1 (um) ano. 

MINT  

x  

1 

IAA, 
Mesa elerilasio 
men  pretaa(LN 
miarr'"0.7°.1) 

Mesa com tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta 
resistEncia e 25 mm de espessura, revestimento com sistema 
postforning 180°. Painel frontal confeccionado em madeira 
aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado 
melaminico de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna 
estrutural com passagem de acabamento confeccionada em chapa de 
aço, com tratamento antiferrulem e acabamento em pintura epoxi. 
Acabamentos arredondados. Com  02 gavetas com chave. Garantia 
de l(um) ano 

nmar 

' 9 

, 

tenti 
r""""'" ''''"I  
1:001Inialuda para 
%W.,  

Poltrona recidivel com banqueta para repouso com estrutura em 
tubas de  ago  de 25x 25 x 1,20  nun  esmaltados Assento e encosto, 
apoio dos braços e banqueta estofados com espuma de  latex  de alta 
densidade de qualidade comprovada, sendo toda a estrutura externa 
da poltrona revestida em courvin lavável na cor azul. Encosto 
reclinivel  (minim°  de 03 posições) ate 175°, com fixação nas costas 
por meio de borboleta. Pis com ponteira de borracha Pintura epoxi 
ou eletrostática na cor branca. Acabamento Dimensões aproximadas 
da cadeira 0,45 m de altura  (chic,  x assento) X 65 cm altura do 
encosto X 0,50 m largura Dimensões aproximadas da banqueta de 
025 m de altura X 0,55 cm de comprimento. Garantia de 1 (um) 
ano 

AIINT 

to  Equip.  
Balança 
Ancropornetrica  
Adana  

Balança eletrônica digital adulta com régua antropomarica 
acoplada, visor em  LCD  digital,  corn  capacidade para 200 kg. com 

!Pm 
INME IRO 
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SECRETARIA CA SACIDE 

divisões de pelo  memos  100 g, pesagem imediata dispensando 
preaquecirnento. Acabamento em tinta eletrostática. Tapete/piso em 
borracha antiderrapante. Pis reguláveis em borracha sintitica e com 
seletor de voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo INMETRO. 
Garantia  minima  de 01 (um) ano. Garantia  minima  de 01 (um) ano. 
Acompanha manual de instrução de uso em idioma português. 
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do  
Parana,  se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se 
a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos ate o local da 
Assistência Técnica  

Autoclave  Horizontal de mesa capacidade  minima  de 42 litros. 
Controle totalmente Automático que deve ser realizado através de 
microcontrolador Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: ate 
60 minutos. Tempo de secagem até 45 minutos. Precisão e tempo 
de resistência: tipo PT 100. Sistema lidriulico e Bomba de Vácuo: 
com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. 
Válvula solaioide: em latão forjado tipo diafragma Vilvula de 
Segurança: construida em  !ado. Câmara: deve ser em lago 
inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida 
etnemamente  corn  material isolante ao  calm  que  akin  de otimizar o 
seu consumo de energia deve conservar a temperatura do ambiente. 
0 adicionamento da água na câmara  interns  da  autoclave  deverá ser 
automático, assim como o cido deverá ser automático. Bandeja: 

I 

confeccionada em  go  inoxidável, totalmente perfurada, para 
permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 
inoxidivel, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de 
vedação em borracha de  silicone  resistente a altas temperaturas. 

I 
Sistema de fechamento da Pala Dispositivo impeça que o 
funcionamento do equipamento com a  pad  aberta. Deve ser 
construida de forma robusta e doada internamente com um 

It 
 

.., 
Eg-I''' 

Auinclave 
Ilnrizoital De 
mesa caraelade 
pani 41 litim 

rolamento de encosto que proporcione maior segurança e suavidade  
no manuseia Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 
Resistência deve ser niquel cromo, blindada em cabo de aço 
inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, 
com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostitica, externa e 
interna Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana 

ABNT 

Deve possuir chave on/off, manómetro  display  e teclas de controle. 
Sistema Eletrônico de Segurança: Deve desligar automaticamente 
caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura programada 
Sistema  Meanie°  e Elétrico de Segurança: Deve possuir vilyula de 
aliyio, fusivel de proteção, termostato de segurança para evitar a 
queima das resistências e dos materiais em caso de falta de água 
Construida com base nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma  
NR  13. Dimensões Externas máximas: 44x56x78an Dimensões  
Intends  Minimas: 30x60:  an  Quantidade  Minima  de Bandejas: 02. 
Potências  minims:  2400 w. Voltagem: 110/220 v. le*  de 
Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: ate 60 minutos. Tempo de 
secagem ate 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo PT 

. 

100. Sistema Hidráulico e Bomba de  Vacua  com filtro de bronze, 
elementos filtramos em  ago  inoxidivel. Válvula solenoide: em latão 
forjado tipo diafragma Válvula de Segurança: construida em  !ado. 
Camara:  deve ser em laço inoxidável, com garantia de 03 anos de 
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F,ECRETARtA OA  

garantia revestida externamente com material isolante ao calor que 
alem de otimizar o seu consumo de enerPa deve conservar a 
temperatura do ambiente. 0 adicionamento da água na c.imara 
interna da  autoclave  deverá ser automático, assim como o ciclo 
deverá ser automático. Bandeja confeccionada em  ago  inoxidável, 
totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação de ,apor. 
Tampa/porta em no inoxidável, laminado, com garantia de 03(três 
anos), com anel de vedação em borracha de  silicone  resistente a altas 
temperaturas. Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que 
impeça o funcionamento do equipamento com a porta aberta Deve 
ser consmuida de firma robusta e dotada intemamente com um 
rolamento de encosto que proporcione maior segurança c sumidade 
no manuseio. Cabos: devem SCT de baquelite (isolamento ao calor). 
Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço 
inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, 
com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e 
interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana 
Deve possuir chave cri/off, manômetro  display  e teclas de controle. 
Sistema Eletrônico de Segurança. Deve desligar automaticamente 
caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura programada 
Sistema Mecinico e Eletrico de Segurança: Deve possuir vilvula de 
alivio, fusivel de proteção, termostato de segurança para evitar a 
queima das resistências e dos materiais em caso de falta de água 
Construida com base nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma  
NR  13. Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm Dimensões 
Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade  Minima  de Bandejas: 02. 
Potências mínimas: 2400 w. Voltagem 110/220v. Garantia  minima  
de 18 meses para peças e serviços. 

12  

1 

1 

Equip  
BalTa Elet

o
ró
k
ni
g

ea 

Balança digital de medição exclusiva para crianças ate 2 anos de 
idade. Capacidade de pesagem de, no minimo, 15 kg Graduação 
(precisão) de pesagem de, no máximo, 10 g Mostrador  (display)  
digital com indicadores de peso com no  minima  5 dignos. Função de 
tecla Tara (zero) no painel frontal. Construída em material resistente 
e de racil lirnpeza Bandeja no formato de concha anatômica e 
fabricada em material resistente, de metal, acrilico, plástico ABS, 
polipropileno, etc. Pis reguláveis, revestidos de material 
antiderrapante (borracha sintética,  silicone, etc.)  Chave seletora de 
tensão de 110/220 V.  Merida  e certificada pelo IPEM/INMETRO. 
Garantia  minima  de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução 
de uso em idioma português. Assistência Técnica do equipamento 
deverá ser no Estado do  Parana,  se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometer-se a realizar gratuitamane o translado dos 
equipamentos ate o local da Assistência Técnica  

,,,ZEETRm  0  

13 Utenalio 

Hal&  eilindrieo 

pixtalopacidade  te 
aprox.

, 
 10 litros. 

Balde cilindro portA detrito com pedal, capacidade aproximada de 
10 liros em aço inoxidável, tampa acionada por pedal. Capacidade 
aproximada de 10 litros. Garantia  minima  de 01 (um) ano. 

AUNT  

14  Mob  • 
Bqueta an praiona 
tipo mocbo. Banqueta giratória tipo mocho totalmente em aço inoxidável, altura 

regulivel com apoio para os_Lés. Altura  minima  de 0,46 m X 
Atorr 
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SECRET ARIA DA SA:11:,E.  

1  maxima  de 0,61 m Estofamento resistente e impermeável e com 
base rigida, revestimento em  PVC  e espuma de densidade controlada 
que permite limpeza e desinfecção. Garantia  minima  de 01 (um) ano 
para defeitos de fabricação. 

13  Mob.  C'Tinl'iyorino, 

Carrinho para curativo estrutura tubular em  ago  inox cromado, 
tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e suporte 
para balde e bacia cromados, pés com rodízio de 2" a 3" de 
diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de 
parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em 
alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 
0,45 m de largura X 0,30 m de altura X 0,75 m de profundidade. 
Garantia  minima  de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

ANYISA 

16 Mob . 
Ewada  chili.  02 
degraus 

Escada clinica com dois degraus todo em aço inox ou aço com 
revestimento anticorrosivo de cor branca, reforçada, com degraus 
revestidos em borracha antiderrapante, pés com ponteiras em 
borracha Garantia  minima  de 12 meses. 

ARNT 

, 

1 17  Equip.  
Ddedor de 
hatimento  cardiac°  
fetal 

Detector de batimentos cardiaco fetal 'Modelo porti/til, alimentado 
por bateria 9 v, que permita guarda do cristal. Deverá estar 
acondicionado em estc¡o de couro, e que permita facilidade de troca 
da bateria Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas medidas poderio sofrer 
variação de ± 10 °A. Deverá  mazer  a marca do fabricante e lote de 
fabricação gravada no aparelho. Garantia  minima  de 01 ano. 
Apresentar Catálogo e Manual em portugues, registro no 
MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas de Fabricação. 
Comprovar assistência técnica no Estado do  Parana.  

M.S.,  
ANVLSA 

, 

'8  

1 
I 

1 

EquiP*  
Estignionuviõrnetro 
=erode  portila 

Esfigmomanômetro aneroide portátil - montado em armação de 
material plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior 
resistência a quedas. Deverá ser resistente a desregulagem frequente, 
com graduação de 00 a 300 mm Hg Possibilitar giro de 360* sobre 
seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em  
nylon siliconisado, de l' qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho  corn  velcro resistente. 
Deverá conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da 
circunferência debruço, como comprimento total de 68 centi metros, 
largura de 15  centimetres,  indicado para verificação adequada da 
pressão arterial em adultos obesos e conta indicação do ponto 
correto de posicionamento sobre a artéria Válvula - peça em metal 
leve, de mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de  
latex;  Bolsa e pera - confeccionadas em borracha especial de 
comprovada vedação e resistência, livre de  latex.  Deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do produto na braçadeira e no 
manômetro. Embalagem - deverá ser embalado individualmente em 
bolsa plástica, courvin ou outro material resistente. Comprovar 
assistência técnica no Estado do  Parana  Garantia  minima  de 
calibração de 05 anos, comprovada  waves  de carta do fornecedor. 

WEM E 
ANVISA 
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GOVERNO  DO  ESTADO  
,;ECAE1 ARM DA SAO:* 

Os aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados do laudo 
tianco do IPEM certificando sua aferição individualmente, bem 
como também o registro no Ministério da  Sande.  

Esfigmomanómetro aneroide portátil pediátrico - montado em 
armação de material plástico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistência a quedas Deverá ser resistente 
a desiegulagem frequente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. 
Possibilitar giro de 360° sobre seu eixo para facilitar visualização. 

• 

Braçadeira - confeccionada em  nylon  siliconado, de l' qualidade, 
antialirgico, resistente, extrenidade flexivel. impermeável. Fecho 
com velcro resistente. Deverá conter a marca do fabricante. 
indicação do tamanho da circunferência do braço, com o 
comprimento total de 28,5 centimetros, largura de 9 centimetros, 
indicado para verificação adequada da pressão arterial em crianças e 
conter indicação do  patio  condo de posicionamento sobre a artéria 

Equip. " °' &amide  portatil Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações de IPEM  

1 

pediátrico retenção e esvaziamento do ar comprinido. Manguito adulto, 
ambidestro, antialagjoo, livre de latex. Bolsa e pera - 
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e 
resistência, livre de  latex.  Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - 
deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvin ou 
outro material resistente. Garantia  minima  de calibração de 05 anos, 
comprovada através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPFM 
certificando sua aferição individualmente, e registro no 

ANVISA 

MS/ANVISA, comprovar assistência técnica no Estado do  Parana  
Apresentar Catálogo e Manual em português 

i 
1 
i 

Esfigmomanõmetro aneroide para adulto - montado em armação de 
material plástico, envolta por amortecedor emborrachado para maior 
resistência a quedas. Deverá ser resistente a desregulagem frequente, 
com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360' sobre 
seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em  
nylon siliconado, de l' qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexivel, impermeivel. Fecho com velcro resistente. 
Devera conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da 
circunferência do braço, com o comprimento total de 54 centimetros, 
largura  de 14,5  centimetres,  indicado para verificação adequada da 

20  

•  

• 

Equip  
-  

pressão arterial em adultos e conter indicação do ponto correto de 
posicionamento sobre a artéria Válvula - peça em metal leve, de 
mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de 
latex,  Bolsa e Ora - confeccionadas  ern  borracha especial de 
comprovada vedação e resistencia, livre de  latex;  Deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do produto na braçadeira e no 
manômetro. Embalagem - deverá ser embalado individualmente em 
bolsa plástica, courvin ou outro material resistente. Garantia  minima  
de calibração de 05 anos, comprovada  agaves  de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir 
acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando sua aferi - 

IPEM 
ANVEA  

Esfip  samarium'  m 
pan  adcho 
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técnica no Estado do  Parana  Apresentar Catálogo e Manual em 
português. 

21  Equip. 

11,,,,,,,,i0 ,,,,,;.1 
inns Collin grand,  
115s40  inn  

Especulo vaginal inox -  Collins  em  ago  inoxidável grande, medindo 
115 mm x 40 mm - 10 anos de garantia Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT 

ABNT 

22  Equip. 

j-,,,,,,,i„„ginm 
Max Collin  medio, 
10505 mm. 

Especulo vaginal inos -  Collins  em aço inoxidável, médio, medindo 
105 mm x 35 mm - 10 anos de garantia Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

ABNT 

23  Equip.  

Espoculo nginal 
inex  Collin  
mum,  90 x 30 
IMI1 

Especulo vaginal inox -  Collins  em aço moo, pequeno, medindo 90 
Min  x 30 mm -  10 anos de garantia, fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade. Normas da ABNT. ABN7  

24  Equip,  

r,,,,,-.1,,,,,,ina t 
ilk.Collin,  yin=  

75 ...I.E' ... 

Especulo vaginal Moo  -Collins  em  ago  insto, 75 mm x15 mm, com 
10 anos de garantia fabricado de acordo com Padrões Internacienais  
de Qualidade, Normas da ABNT. 

MINT  

• 

• 

1 
, 
1 

I Esteloicómo 
25  Equip.  ikkillo  

Estetoscópio adulto com duas olivas maleáveis de borracha macia ou 
similar, com sistema de fixação sem rosca Formato duo-sonic  que 
permita ausculta de sons de baixa e alta frequência, com 
audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer variação de ate 10 Hz 
para o menor valor e de ate 20 Hz para o maior valor. 0 diafragma 
deverá possuir uma espessura entre 200 e 350 micra e deverá comer 
anel não frio flexivel e consistente, facilitando sua limpeza. Borda 
do sino com proteção de borracha macia e consistente. Na 
extremidade  proximal  deverá possuir mola na junção dos tubos 
auriculares, permitindo flexibilidade e distensibilidade, 
proporcionando adaptação suave das olivas nos condutos auditivos 
externos Deverá ser entregue em embalagem individual. Garantia 
de no  minima  um (I) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, 
Manual e Catálogo em português e assistência técnica local 
comprovada 

Al,VLISCA 

• 

Equip  

E.,,,„di,„„c„,, 

(Rrrva 
°""°/.."°'..°) 

Equipamento portátil, compacto, para medição de comprimento de 
individuos em posição horizontal (deitada). Confeccionado em 
aailico, dou aluminio, dou  PVC,  e/ou  Iona  plástica, resistente i  
abrasão, que não absorva a umidade e que possibilite a higienização 
sem deterioração da escala de medição_ Escala numerada a cada 
centimetro, com faixa de indicação de 30 cm a 1,0 m. Garantia de I 
(um) ano. 

ANVSA 

i_  

Equi.
,
. 

port .z°° 

Estetoscópio pediátrico com duas olivas maleáveis de borracha 
macia ou similar, com sistema de  fixação sem rosca formato duo- 
Sonic  que permita ausculta de sons de baixa e alta frequência, com 

MO/ 
 

ANVISA 
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PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

F.FCItEIARtn 

audibilidade de 20a 500 Hz, podendo ocorrer variação de ate 10 Hz 
para o menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. 0 diafragma 
deverá possuir uma espessura entre 200 e 350 micra e deveri conter 
anel não frio  native]  e consistente, facilitando sua limpeza. Borda 
do sino com proteção de borracha macia e consistente. Na 
extremidade  proximal  deverá possuir mola na junção dos tubos 
auriculares, permitindo flexibilidade e distensibi 1 i dade, 
proporcionando adaptação suave das olivas nos condutos auditivos  
wanes.  Deverá ser entregue em embalagem individual. Garantia 
de no  minima  um (I) ano. Apresentar Restro no NIS/ANVISA, 
Manual e Catálogo em portuguis e assistencia técnica local 
comprovada 

20 

1  

Eqtip. Foco Auxiliar 

Foco Auxiliar - Luminária flexivel com lâmpada, estrutura em tubo 
redondo de 1" X 1,20  nun  Com  and  de fixação, haste flexivel e 
cromada, pis em ferro findido, acabamento em pintura epóxi, altura 
aproximada de 1,10 cm e  maxima  de 1,60 cm 0 fio de alimentação 
elétrica deve ter no  minima  1,30 tn. Acompanha lâmpada de 110 v. 
Garantia de l(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro 
no MS/ANVISA. Registro MS/ ANV1SA Histenãmetra em aço 
inoxidável, comprimento total 25 cm, com seine:no centimetrado 
de 16 cm, sendo a graduação de 0 a 15 cm e um ancl cilindrioo 
(stopper)  que se desloca ao longo do segmento oentimetrado. 
Modelo  Collin.  Garantia de 10 anos. Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar 
Registro no MS/ANV1SA. 

MS/  
ANVC,A 

! 29  Equip  ICit imlac30  adult°  
Kit  para inalação adulto, contendo: mascara adulto para nebulização 
em  silicone  flexivel, copo reservatóno com capacidade de 10 ml, 
extensão com conector para ar comprimido com 1,5  in 

ANVbA 

30 „..i...
I.'  "m  

Kit  inalac3o 
pediitrico 

Kit para inalação pediátrica, contendo: mascara infantil para 
nebulização em  silicone  flexivel, copo reservatório com capacidade 
de 10 ml. Extensão com conector para ar comprimido com 1,5  in.  

ANV1SA 

ANVNA  ! 31 
i 
I 

Exmip 
Lanrerna  Clines  
pan  Exa me. 

Lanterna Clinica para Exames com Lâmpada de halogênio, 
iluminação mais clara para destacar a cor real do tecido, construida 
em estrutura metálica, alimentada por duas pilhas  AAA  (palito), 
protetor para limpada e ajuste de foco, botão lip/desliga Medida 
14 cm de compri mento. 

, 
' 32  Mob  mataial 

on,,,,,,,,,,o, 

Mesa auxiliar para material ginecológico com tampa e prateleira em 
chapa de aço inox 20 de acabamento polido, pés em tuba de I X 
1,20 mm, pés providos de rodas giratórias de 3" de diâmetro com 
aro de rodas de polietileno, extremidades sem arestas. Fixação da 
prateleira scja per solda com acabamento liso. Medindo 
aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80  in  Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo  cons  Padrões Intemacionais de Qualidade, 

MS,  
ANV1SA 

PARANA  
GOVERN° DO  ESTADO 

ARA DA S.a.OVE 

Normas da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

. 33  wb.  
,
Aiwa  de cum: 
linico 

Mesa de exames clinicos com estrutura tubular metálica esmaltada 
na cor branca (pintura epréci ou eletrostática), leito acolchoado em 
espuma de poliuretano de I' qualidade, revestido em courvin, na cor 
azul, cabeceira rechnivel manualmente através de cremalheira, pés 
com ponteira de borracha Acompanha suporte para lençol de papel 
de 50 mrn. Dimensões aproximadas de 1,35 m de comprimano X 
0,50 m de largura X 0,80  dc  altura. Garantia  dc  1(um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões Intemacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

sts/ 
ANVISA 

;4  

, 

,fi,b.  
Cama  pan  exame 
,,„,x.„16,6,„  tip°  
diet  

Canta de exame ginecológico tipo divã, com estrutura em madeira 
com espessura  minima  de 15 mm, MDF de fabricante certificado, 
revestido em laminado decorativo, na cor bege. Deverá possuir duas 
(2) gavetas e uma (I) porta em cada lado, tuna (I) porta central com 
uma prateleira interna Os puxadores deverão ser metal e cromados. 
0 revestimento interno do movel deverá ser do mesmo material da 
parte externa As gavetas deverão ser deslizantes, através de 
corrediças telescopicas. As dobradiças deverão ser 35 mm 0 leito 
deverá ser estofado, revestido em courvin marrom, sendo as partes 
anterior e posterior do leito ajustável através de cremalheiras duplas, 
unidas entre si, fabricadas em aço inoxidável, com no minimo quatro 
(4) posições. 0 movel deverá vir acompanhado de um par de 
perneiras anatõmicas, em poliuretano injetado, que permitam ajuste 
de altura e com mobilidade Antero-posterior. A fixação desta haste 
deverá ser feita através de uma estrutura com no minimo 14 X 5,5 
cm Deverá possuir gaveta para escoamento de líquidos, em aço inox 
e puxador em  Ulm  A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da 
abertura feito no movel para a mesma, não podendo ficar espaço 
para acúmulo de sujeiras. A gaveta fechada não poderá ficar mais do 
que 2 cm internamente ao move!. Dimensões do móvel (variação 
permitida 5%): Comprimento 1,85 m: largura 0,64 m; altura 0,76 m. 
Dimensões do estofamento (variação permitida 5%): Comprimento 
1,85 m; largura 0,64 m; altura na cabeceira 0,15 me nos pis e parte 
central 0,10  in  0 revestimiznto estofado deveri apresentar espuma 
com densidade 28, revestida em courvin  soft  8  matron.  A marca do 
fabricante deverá vir gravada na maca ou cm plaqueta metálica 
fixada de forma resistente na alma. Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões buemacionais de Qualidade, 
Nomtas da ABNT. 

ABNT  

..5 F-99iP 
Nalawarnpro 01 

I.'F°P""'''''' 
cm pare& 

Negatoscópio: equipamento utilizado para a visualização de 
radiografias Negatoscopio de 01 corpo, construido em aço 
inoxidável ou chapa de  ago  inoxidável com pintura eletrostática em 
epóxi, com suporte para fixação em parede. 0 painel e de acrilico  
fosco, com presilhas para fixação do filme. A carcaça deverá ter 
aterramento. Utilização de limpadas fluorescentes com tensão de 
alimentação bivolt manual e frequência de alimentação de 60 Hz 
Deverá possuir chave liga-desliga para acionamento das lâmpadas. 
0 equipamento deverá atender as normas da ANV1SA 

Ms/  
ANVLSA 

GABINETE  DO  SECRETARIO  
Rua Piquiri. 170 - Rebouyas - 80.230-140 - Curitiba - Parana - Brasil -  Fone:  (4113310.4429 

veiny saucle Of GOV Dr - gabineteasesa or br  

Inserido ao protocolo 15.197.458-7 por Raquel Steimbach  Burge!  em: 05/12/2019 15:35. Nos termos do  art.  18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por 

Carlos Alberto Gebrim Preto em 06/1212019 15:26. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spweb/validarAssinatura.do  e informe o código: 
ca511b1b423b03e138218fd535042b9c 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquiri. 170- Rebour,as - 00.230.140- Curiiba -  Parana  - Brasil - F0414, (41) 33304400 

www.saudestecrov.br  • catntlete41.5r.,xa40,gov.5r 

Inserido ao protocolo 16.197.458-7 por Raquel Steimbach Surge) em: 05/12/2019 15:35. Nos termos do  art.  18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por 
Carlos Alberto Gebrirn Preto em 06/12/2019 15:26. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.baspiweb/validarAssinatura.do  e informe o código, 

ca511b1b4236d3e138218fd535042b9c 



SECT<TARIA DA SACIDE 

(C8;9 15'2,'2136 
\I • \-5 tiv:27.A 

‘49,...Opft 
PARANA  
GOVERNO DO ESTADO GOVERNO DO ESTADO 

SECRE1ARIA DA SAODE 

PARANA 

, 

principalmente a portaria 453;98. Apresentar Registro no 
MS/ANIVISA e Manual e Catálogo em português. Assistência 
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica 

, 

' 36 

, 

Equip. Olcurópio 

Otoscópio: equipamento para exame visual do ouvido. Otosoapio 
em fibra óptica em material de alta resistência Limpada halôgena, 
lente de aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes de plástico 
com ditimaros aproximados: 2,5rnm-3,0nrin-3,.5mrn-4,0mm- 8,0 
mm. Pessuir regulador de alta c baixa luminosidade e encaixe para 
visor sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir visor 
articulado ao cabeçote e mivel. Acompanhar limpada e visor 
sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável de tamanho médio 
para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir controle de intensidade de 
luz desejável. Alimentação por pilhas médias comuns. Acompanha 
estojo reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: 
Limpada e visor sobressalente e 05 (cinco) espéculos permanentes 
de pliriico. Garantia de 1 ano. Apresentar Registro no 
N1S/ANVISA, Manual e Catálogo em português. Assistência 
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do  Parana,  se não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos equipamentos ate o local da 
Assistência Técnica 

coK 
ANVISA 

37  tams.  Pi., cr..o 
Pinça Cheron: em aço inox, com 24,5 ou 25 cm de comprimento, 10 
anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de  
Qualidade, Normas da ABNT. 

AUNT  

ix  tare,.  ck   
- analcimit, 14 ou 

Pinça de dissecação anatômica, em aço inox, medindo de 14 cm 10  
anos  de garantia Fabricado de acordo com Padrões Intemacionais de  
Qualidade, Normas da ABNT. 

AUNT  

i 39  
i 

Dims. 
Pinca  dc  di...Ks. 
&Ye& ran%  14 
crn 

Pinça dissecação dente de rato, em aço inox. medindo de 14 cm 10 
anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões Intemacionais de  
Qualidade, Normas da ABNT. 

MINT  

• 

ub,..  r443
.

FOERSTER 
Pinça FOERSTER curva, em aço inox, medindo de 24 cm. 10 anos 
de mrantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de  
Qualidade, Normas da ABNT.  

ABM.  

II  I  hens.  
Pima  FOERSTER 
R. 

Pings  FOERSTER reta, em  ago  inox, medindo de 24 cm_ 10 anos de 
garantia Fabricado de acordo com Padrões Intemacionais de  
Qualidade, Normas da ABNT.  

ABM'  

, 42 Um, 
PUN, NW]  

(1114,111160 de 24 Pinça Pozzi  Max.  medindo de 24 cm de comprimento. 10 anos de 
AHNT 

c.o. garantia Fabricado de acordo com Padrões Intemacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT. 

43  trims.  
porta aeulha 
IIEGAR (nedindo 
20  an)  

Porta agulha REGAR (medindo 20 cm), em  ago  inox. 10 anos de 
garantia. Fabricado de acordo com Padrões Intemacionais de  
Qualidade, Normas da ABNT. 

MINT  

44  Ulu..  

Sigma de 

nuN4 ,1441.114,4 

.1..'"10.1  

Sistema de iluminação para especulo vaginal com fonte  Led  e  
Wireless,  diâmetro 25 mm x 95 mm, iluminincia de 3.000  Lux,  
confeccionado em aluminio e poliacetal. CARREGADOR de 57 x 
80 x 48 cm, tensão de alimentação de 115 - 230 v e frequência de 
operação de 50/60 Hz BATERIA INTERNA de 1200 mAh / 3,7 V,  
Lithium  

ABNT 

45 Mau. Supone  pan sow.  

Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço inoxidável de 1" de 
diâmetro com anel de regulagem, haste em tubo de aço inoxidável 
de % de diâmetro com 4 ganchos na extremidade superior, base com 
4 pis de ferro fundido, pintura epeoci na cor branca, com rodiiios, 
dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e  minima  de 1,70  in.  
Garantia de I (um) ano. 

MIN 1 

46 Uiens. Tesnuta xt.yt,  
Tesoura  Mayo  longa: em aço inox, de 19 cm de comprimento, 10 
anos de garantia, Fabricado de acordo com Padrões Internacionais  
de Qualidade, Nonnas da ABNT. 

AUNT  

47 (Am. 
Ti.oura SIMS 
RETA,  win&  20 
all  

Tesoura SIMS rem: produto confeccionado em Aço Inoxidável com 
20 centimetms de comprimento para utilização em procedimento 
gmecológco. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação.  
Fabricado de acordo  corn  Padrões huemacionais de Qualidade. 
Normas da ABNT. 

ABM 

1 4N  Equip.  t
Krt Equiramr.o 
itencia 

__que 

I - LARINGOSCOPIO DE FIBRA ÓPTICA: Desaição básica 
Dispositivo médico-hospitalar utilizado para auxiliar na entubação 
endotraqueal Especificações técnicas minimas: Conjunto de 
laringoscôpio com cabo em metal recartilhado e alimentação atrases 
de pilhas tipo C Limpada de  LED  com vida 6211 aproximada de 
50.000 horas, que proporcione maior luminosidade. Lâminas em  ago  
inoxidável com transmissão de  luz por fibra óptica Deverá 
acompanhar quatro linrinas, modelo  Macintosh,  tamanhos  I,  2, 3 e 
4, e quatro  Virginias  modelo  Miller,  tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as 
lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. As 
linrinas e os cabos devem possuir sistema codificado verde 
compativel com laringoscópios de fibra óptica padrão intemacional. 
Deve acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, duas 
limpadas sobressalentes e manual de instruções em português. 
2  -  REANIMADOR MANUAL (AMBU) - adulto, infantil e  
neonatal  - Descrição básica São balões auto-infláveis transparentes 

permitem praticar ventilação artificial manual sobre mascara, 
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E AR,A  

sobre sonda de entubação ou cânula de traqueostomia, reuti 
Especificações técnicas minimas - Aspectos gerais Reanimador 
manual em  silicone  translúcido de alta qualidade, autoclavivel, com 
válvula  pop-off  de alivio de pressão Válvula unidirecional 
transparente com membrana de segurança na porção anterior, que se 
conecta a uno mascara transparente removivel para visualização da 
face do paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removivA, 
conectado a uma válvula posterior, com entrada suplementar de 
oxigênio e de ar arnbiaue. Capacidades: Adulto, balão auto-inflivel 
com volume  minim°  de 1.800 ml e reservatóno  minim°  de 2000 ml;  
Pediatric°,  balão auto-inflivel com volume  minim°  de 500 tel e 
reservatório  minima  de 2000 ml; Deve ser fornecida uma mascara 
para ventilação para cada unidade, com a seguinte caracteristici 
tamanho adulto, mascara rigida transparente com borda maleável de  
silicone,  ou borda inflivel; tamanho  pediatric°,  mascara risida 
transparente  corn  borda maleável de  silicone,  ou borda inflivel; 
Deve cumprir normas  ISO  10651-4: 2002 e  ISO  8382; 1988. Deve 
ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável 
para armazenamento;  Dew  ser compativel com todas as cânulas e 
tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento descritcs no 
manual para garantir o bom funcionamento do equipamento sempre 
que o mesmo for montado. Todas as partes e acessórios devem ser 
livres de  latex  
3 - CÂNULAS DE ENTUBACÂO ENDOTRAQUEAL - 
Descrição básica Tubos  an PVC,  utilizados para controle de vias 
aéreas, permitindo ventilação artificial e para proteção contra 
aspiração de secreções, vómitos,  etc.  Especificações técnicas 
rrinimas Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou imitantes, 
Com linha radiopaca, supuficie lisa. estereis, Ositicio  proximal  com 
diâmetro padrão e conexão  Standard,  descrição básica Dispositivo 
médico-hospitalar utilizado para auxiliar na entubação endotraqueal. 
Especificações técnicas minimas: Conjunto de laringoscópio com 
cabo em metal recartilhado e alimentação  waves  de pilhas tipo C. 
Limpada de  LED  com vida útil aproximada de 50.000 horas, que 
proporcione maior luminosidade. Lâminas em  ago  inoxidável com 
transmissão de luz  per fibra óptica Deverá acompanhar quatro 
lâminas, modelo  Macintosh,  tamanhos I, 2, 3 e 4, e quatro lãminas 
modelo  Miller,  tamanhos I, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser 
isentas de pontos de soldas e autoclaviveis. As lâminas e os cabos 
devem possuir sistema codificado verde compativel com 
laringascópios de fibra óptica padrão internacional. Deve 
acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, duas limpadas 
sobressalentes e manual de  instruções em portuguis 
4 - REANINIADOR MANUAL (AMBU) - adulto, infantil e  
neonatal  - Descrição básica São balões auto-infláveis transparentes 
que permitem praticar ventilação artificial manual sobre mascara, 
sobre sonda de entubação ou cinula de traqueostomia, 
Especificações técnicas ninimas - Aspectos gerais Reanimador 
manual em  silicone  transIncido de alta qualidade, autoclavivel, com 
válvula  pop-off  de alivio de pressão Válvula unidirecional 
transparente com membrana de segurança na porção anterior, que se 
conecta a uma miscara transparente removive] para visualização da 
face do paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, ranovivel, 
conectado a uma válvula posterior, com entrada suplementar de 
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oxigi.nio e de ar ambiente. Capacidades: Adulto, balão auto-inflivel 
com volume  minim°  de 1.800 ml e reservatório  minima  de 2000 ml.  
Pediatric°,  balão auto-inflivel com volume  minima  de 500 ni e 
reservatóno  minima  de 2000 ml; Deve ser fornecida uma mascara 
para ventilação para cada unidade, com a seguinte caracteristica 
tamanho adulto, mascara rigida transparente  corn  borda maleável  dc 
silicone,  ou borda inflivel; tamanho pediátrico, mascara rida 
transparente  corn  borda maleável de  silicone,  ou borda inflivel. 
Deve cumprir normas  ISO  10651-4:2002 e  ISO  8382; 198S. Deve 
ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável 
para annazenamouo;  Dew  ser compativel com todas as cânulas e 
tubas endotraqueais. Possuir testes de funcionamento descritos no 
manual para garantir o bom funcionamento do equipamento sempre 
que o mesmo for montado. Todas as  parses  e acessórios devem ser 
livres de  latex  
5 - CÂNULA OROFAFLINGE-A (GUEDEL) - Descrição básica 
Equipamento médico-hospitalar destinado a mantetanão de 
permeabilidade das vias aéreas superiores em pacientes com 
rebaixamento de nivel de consciência Especificações técnicas 
minimas Fabricada cm  PVC  rigido, aróxico, transparente e inodoro, 
não flexive] i pressão de mordedura; Porção  proximal  com apoio 
para lábios ou dentição anterior do paciente; Porção  distal  encurvada 
e achatada; Abertura central (luz) com diâmetro adequado i 
passagem de ar e introdução de sonda de aspiração, Numeração: I. 
3.5. 

Desfibrilador Semi Automático DEA: aparelho com medidas 
maxirr.as  de 250X140X300rnin, possuindo onda bifaska para 
choque, ajuste automático de imped:vicia para o uso em adultos ou 
em crianças. 0 choque para adultos deverá ser, no  minima,  de 100 .1 
(cem  joules).  0 choque para crianças deverá ser, no  minima,  de 50,1 
(cinquenta  joules).  Deveu i acompanhar bateria não recarregável de 
Litio de alta performance para no mini= 50 choques ou 6 horas de 
monitorização. - 0 peso  maxima  do conjunto completo (DEA, 
bateria, bolsa c eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) 
quilogramas. - Deveri acompanhar três pares de eletrodos adesivos 
para adulto e um par de eletrodos adesivos para cnanças, 
multifuncionais, descartáveis, - Deverá possuir instruções de  audio  
bem claras e icones visuais autoexplicativos dos procedimentos de 

Desfittii,dor scni  
A""4"°°- °EA  

RCP.  - Deveri permitir registro em meritória de:  ECG  continuo, 
eventos criticos e procedimentos realizados. - Devera possibilitar 
atrases de porta infravermelha ou USB própria conexão para o 
sistema operacional  "Windows XP"  ou superior para acesso dos 
dados da mem6ria, permitindo a leitura posterior do traçado de  

ANV1SA 

i 
I 
i 

ECG,  procedimentos executados e demais dados disponiveis para 
arquivo. Deverá ser fornecido  hardware  e  software necessaries  para 
esta transmissão. - Deverá realizar auto-teste periódico com avisos 
de bateria baixa e necessidade de manutenção - Deverá ter instrução 
de voz em português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão 
de choque com indicador luminoso. - Deverá apresentar no  minima  
certificação - B)-55 (resistência a po e água) e ser resistente a queda, 
no  minima  de um metro de altura - Deveri permitir atualizações dos 
protocolos (procedimentos); - Deveri possuir sistema automático de 
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5:Er:RETAikin. DA SACIDE  

   

so  Egois 

identificação dos eletrodos, diferenciando o de adulto e o infantil, - 
Deverá possuir tempo de carga para aplicação de choque de no 
máximo dez segundos para energia maxima com urro 
bateria/ccsjunto de pilhas nova carregado. - Manual de operação em 
português. - Certificado de garantia do fabncante de, no  minim°,  
cinco aso para o DEA e seus acessorios. 

ANienki  tut,  
iseleeao  (lc  ,w, 
indisidual 

Aparelho para inalação de uso individual que  permits  a inalação cm 
qualquer posição- em pi, deitado ou em movimento - sem risco de 
derramar o medicamento. Silencioso, para utilização individual na 
administração de soro fisiologico ou medicamentos por inalação. 
Deve dispor de controle de intensidade de névoa tipo deslizaste e vir 
acompanhado de: 01 corpo inalador - gerador de ultrassom c/ 
transdutor incorporado; 01 jg c/ 15 copos; 01 tubo corrugado  
flexivel e conectores 105 cm  comp.  aprox; 02 mascaras; tampa do 
reservatório, boquilha pl inalação oral; manual de instruções. 
Controle de Intensidade de Nima - Potincionamento deslizante. 
Dimensiks aproximadas - 10x14x2Icin Peso mix. 1350 g. 
Consumo  Max  17 w. Dados Técnicos. 110/220 v c/ chave seletora. 
Apresentar Registro no MS, assistência técnica local comprovada, 
Manual e  Catalog°  em português, garantia minirna de 12 meses. 

ANVLSA 

51  Eiltilk  
°m.o& pul.n 
dc 

. 

Oximetro de pulso e de mesa com tela de aistal liquido e capas de 
ser' utilizado em qualquer ambiente, com baterias recarregáveis que 
duram ate 8h, tela com curva pletismogrifica, sensor para utilização 
em pacientes adultos, pediátricos e neonrais. Deve possuir gráfico  
de barras das últimas 24 h, deve funcionar em110/220 
automaticamaue. Bateria  interns,  recarregivel, com autonomia  
minima  de 3 h, peso inferior a 3 kg Além dos acessórios obagatórios 
fornecer para cada equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01 
sensor - pediátrico de dedo. Limites de leitura e alarmes mimos: 
ALARMES: limites ajustiveis e automáticos para Sp02 e pulso, 
miximos e minemos  Audio:  Volume ajustável, 2 minutos de 
silencioso ou desligado. Visual: Valores de Spa2 e pulso, e barra de 
alerta piscarão indicando que algum alarme foi ultrapassado. 
PULSO: faixa 30-250 BPM PRECISÀO: 2bpm RESOLUÇAO: 
I bpm TEMPO DE MEDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0-
100% PRECISÃO: ri. RESOLUÇÃO: I% TEMPO DE MÉDIA: 8 
segundos  AUDI&  os alarmes e pulso deverão possuir tonalidade 
variável  corn  a mudança no valor da saturação> TELA: Tipo 
monocromática de catodo fria Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm 
(altura x largura) Curva pletismogifica: cristal liquido. POSSUIR 
REGISTRO NA ANV1SA. 

ANVISA 

52  

, 

Fillip  Gdicki' Nm. guards  de , 7,111aN 

Geladeira para guarda de vacinas modelo vertical, de formato 
externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a 
guarda cientifica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 
litros (úteis), refrigeração com circulação  dc  ar forgado, registro na 
ANV1SA, cimara interna em  ago  inoxidável, com guano gavetas 
fabricadas em  ago  inoxidável com sistemas de contra portas, 
isolamento térmico  minima  de cinco cm nas paredes em poliuretano 

ANVEsA  
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injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro 
triplo com sistema  anti  - embaçamento, equipado com rodizios 
especiais com freio, degelo automático com evaporação de 
condensado, painel de comando e controle frontal e superior de Cacil 
acesso, com comando eletrônico dital miaoprocessado 
programável de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente 
a 4° C por solução, sistema de alarme sonoro de  maxima  e  minima  
temperatura, comando digital microprocessado com temperatura de 
momento  maxima  e  minima  no painel, sistema silenciador de alarme 
sonolo, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregivel. 
Chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento 
externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com 
acionamento automático na abertura da porta, equipamento em 110 
v, 50/60 Hz, potência de 400 Watts, consumo 148 KW/HM, manual 
do proprietário em português. Discador telefónico para ate três 
números Sistema de emergência integrado que mantenha a 
temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica 
Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses Assistência 
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do  Parana,  se não 
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos equipamentos ate o local da 
Assistência Técnica 

53  Equip Chimer°  %rani 

Coximaro de pulso portátil, avançado, pequeno e versitil, projetado 
para avaliar com precisão a saturação de oxigênio e a frequência 
cardiaca 
Características e Funcionalidades: Simples - Fácil de operar 
Compacto- pesa apenas 215 gr. Flexivel - Funciona com baterias 
tipo  AA  ou energia AC (Opcional vendido separadamente). 
Poderoso - memôria de 72 horas para armazenamento de dados. 
Eficiente - Opera 60 horas corn pilhas AA. < p 
aligrp"5usti6/">Versatilidade - combinou tecnologia e algoritmos 
avançados baseados em anos de experiência, para oferecer uma 
variedade de funções em suas equipes 
Especificações 
Oximetro: Limite de saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a 100% 
Limite de frequência cardíaca de 18 a 300 batimentos por minuto. 
Indicadores: 
Qualidade do pulso:  LED  tricolor Indicador de  alarm: LED  tricolor 
Silêncio de Alarmes:  LED  amarelo  Display  numérico:  LED  com 3 
digitos e 7 segmentos, vermelho Indicador de carga baixa:  LED  
amarela 
Precisão: 
Saturação arterial de oxigênio: (% Sp02) (± 1 S.D.)b Sem 
movimento: Adultos, pediátricos 70- 100% * 2 digitos Recém-
nascidos 70- 100% .3 digitos Em movimento: Adultos, pediátricos 
70- 100% e 3 digitos Neonatos 70 - 100% ± 4 digitos Baixa 
Perfusio: Adultos, Pediátricos 70- 100%* 3 digitos Neonatos 70-  
!WV. ± 4 digitos 
Frequência cardíaca: San movimento: 18 - 300Ipm ±3 digitos 
Em movimento: 40 - 240 1pm i 5 digitos 
Perfusão Baba: 20.250 Ipm ± 3 dígitos 
Temperatura: 

ANVISA 
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Moat, 
odoneoktgino  

Cinda k Alia 
Rora,10 

Contra Angulo 

Funcienamento de 4 ° a 4-  122 ° F (-20 ° a +50 ° C) 
Durante o gmazammento ou transporte -22 ° a + 22'1 F (-30 c.  a + 
50 ° C) 
Umidade: 
Operando 10% a 90% sem condensação 
Durante o amiazenarnento ou transporte 10% a 95% sem 
condensação 
Altitude: 
Operando em altitude Ate 40.000 pés (I2.000 metros) 
Pressão liperbárica Ate 4 atmosferas 
Opções de alimentação: 
4 pilhas alcalinas  AA  de 1,5 V (6 horas) 
Assistência técnica: Fornecer assistência técnica especializada com 
laboratório proprio e equipe qualificada. 

5-4 Eio.p oo.imoiropio 

Oflalmoso5pio  corn  Limpada: Minimo de 2.5 V.  Xenon  Halogena  
on LED,  acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção  minima  de 6 
aberturas,  corn  filtro livre de vermelho (utilizável em qualquer 
abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Minimo de 
20 lentes para ajustes de dioptnas; Faixa  minima  de dioptrias: -25 a 
+22; Marcador de dioptrias iluminado;  Saida  de luz e abertura selada 
i prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos 
na lente; Cabeça em ABS Asistente a impactos; Clipe de bolso e 
interrupter liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; 
Alimentação através de pilhas alcalinas e ou bateria recarregivel, em 
caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de 
bateria; Estojo macio  on  rígido; Garantia  minima  de 01 ano; Manual 
de instruções em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

ANVISA  

i 55 Utens 
Pima  Ilannunn - 
pi,  dc  j...„ 

Pinça de jacaré de  inert,  com 20 cm de comprimento e 4 mm de  
espessura, com boca dentada, própria para retirada de DIU em casos 
de fio não visível. encrustamento e quebra. 

ABNT 

56  Equip.  
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Consultório Odontológico, sendo, conjunto de equipamentos 
compativeis e produzidos pelo mesmo fabricante, composto pelos 
componentes abaixo relacionados: Cadeira Odontológca. Estrutura 
fabricada em  go.  Tratamento anticorrosivo. Pintura epóxi ou 

etrostática lisa Estabilidade estática e dinâmica em todas as 
posições de uso na sua capacidade  maxima.  Base c/ proteção em 
borracha  on  material similar. Revestimento do estofamento em 
material  PVC  laminado, sem costuras, na cor verde clara Proteção 
plistica p/ os pés do paciente, Braço da cadeira  el  formato e fixação  
que facilitem o acesso do paciente. Encosto da cabeça articulivel,  CI  

movimento longitudinal. Acionamento através de comandos 
elétricos c/ amadores hidráulicos ou motorredutores Controle de pi 
(pedal) p/ os movimentos de subida e descida do assento e do 
encosto. Alimentação elétrica 110 ou 220 v(60 Hz), de acordo ci a 
rede local do município de entrega Resistência de carga mínima de 
aproximada 140 Kg. Fornecimento de plantas baixas e outras 
necessárias p/ a perfeita instalação do equipamento, c/ todas as 
infonngões sobre alimentações elétricas, hidráulicas e pneumáticas. 

memo  
ANVISA  

Fornecimento de  manuals  de operação e manuais de serviço c/ vista 
explodida e detalhamento das peças, principais defeitos e correções, 
cl diagramas dos sistemas elétricos, meeinicos e hidráulicos. 
Garantia  minima  do conjunto de 12 meses. Equipo odontológico tipo  
cart  ou acoplado. (Tipo  cart  com estrutura montada sobre rodiims e 
tratamento anticorrosivo. Tipo Acoplado: [maço articulado,  corn  
movimento horizontal, c/ batentes de fim de curso e movimento 
vertical). Treis ternanais, sendo 01 p/ micromotor, c/  spray  (tipo 
borden), 01 p/ alta rotação (tipo borden) e 01 seringa tríplice. 
Suporte das pontas ei acionamano individual e automático. Pintura 
epeoci ou eletrostitica, total mente lisa Sistema de desinfecção de 
dutos de água e  spray el  válvula  anti  -refluxo. Pedal de acionamento 
do equipo com controle variável (progressivo da rotação dos 
instrumentos). Com caixa de ligação (distribuição), sendo as 
mangueiras arredondadas e lisas e contendo todos os acessórios 
necessários à sua instalação. Caixa de ligação (distribuição) 
independente da cadeira Reservatório de água do equipo e sistema 
de desinfecção em material transparente ou translUcido, de no 
mínimo 500 ml. Bandejas removiveis de  go.  Unidade auxiliar, 
acoplada à cadeira Bacia da cuspideira renvavivel, em porcelana ou 
cerâmica. Ralo separador de detritos, fixado á unidade de água ou 
caixa de ligação, conectado a mangueira de sucção. Registro p/ 
acionamento da água da cuspideira, mínimo de 02 (dois) terminais 
de sucção, c/ diâmetro aproximado de 6,5 mm, c/ mangueiras e 
terminais lisos. Formas arredondadas; estrutura em alumínio  on  aço, 
com proteção  anti  - corrosão. Pintura epoxi ou eletrostática, 
totalmente lisa. Garantia  minima  de 12 meses. 

Mocho Odontole*co de Elevação do assento a gás através de 
alavanca na base do assento Altura regulivel. Encosto regulivel 
com ajuste de aproximação. Base com 5 rodizios. Estofamento 
resistente e com base rigida Revestimento em  PVC  sem costura 
Espuma de densidade controlada. Garantia de I (um) ano. 

Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo sentido da 
cabeça, aumentando a visibilidade do operador durante o 
procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45°. Alto  
torque,  confeccionada em alumínio anodizado, o que possibilita 
leveza e excelente acabamento superficial, facilitando a desinfecção; 
cabeça com linhas arredondadas; baixo nivel de ruído; sistema de 
rolamentos apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. 
Fixação da broca (saca broca). Pressão  (psi)  30 a 40. Consumo de ar 
(Unin) 42. Consumo de água (ml/min) 42. Nível sonoro (dB)69 - 
Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado do  Parana  

Contra Ângulo Intra  MX  com refrigeração externa ao corpo, 
acoplivel ara rnicromotor  corn  sistema intra onde o  torque  e a rotação 
são transmitidos à broca através de um conjunto de eixos e 
engrenagens com rotação de transmissão I:1. Corpo em alumínio 
anodizado, giro livre de 360°  sobre o micro motor, ângulo de 20°  
graus entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca por 
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Equip.  Micromotor 

lâmina de aço deslocável lateral mente em ingulo com encaixe para 

adaptar-se ao canal da broca, tamanho com Especificações:  Spray:  

Com  spray  esterno ao corpo, Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a 

20.000 rpm com reversão, Pressão Ar 60 a 80  (PSI),  Consumo de ar: 

65 (Umin), Razão de Transmissão de velocidade: 1: I, Autoclavável: 
135°C, Peso: 90g, Ruido: 70 dbs. Registro ANVISA e assisiincia 

técnica em todo Estado do  Parana  

Micromotor !ma com refiigeração,  spray extern()  através de 

mangueira silicaiada. Confeccionado em alumio anodizado, o que 

possibilita leveza e excelente acabamento superficial, facilitando a 

assepsia e desinfecção. Sistema intra de encai se ripido, permitindo o 

giro de 360° das  peps  acopladas. Conexão tipo  border'  (universal 2 

furos); velocidade (rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui anel  

giratório acoplado ao corpo que permite a reversão da rotação, baixo 
nivel de ruido, autoclavivel ate 135°C por mais de 1000 ciclos. 

Especificações:  Spray  Com  spray  externo ao corpo. Conexão: 
1N1RA. Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm, com reversão. Pressão Ar: 

60 a 80  (PSI.)  Consumo de ar: 65 (Unin). Razão de Transmissão de 
velocidade: 1:1. Autociavivel: I35°C, Peso: 90 g, Ruida 70 dbs. 

Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado do  Parana  

ANVISA 
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taais. Matcnal  alnico 

Material Clinico: cabo para espelho de  ago  inoxidável - autodavavel 

Espelho  Weal  n° 5 de aço inoxidável - autoclavivel Sonda 
exploradora n° 5 de aço inoxidável- autoclavivel Sonda 

odontoli4ca milimarada OMS de aço inoxidável - autodavável 
Pinça para algodão de aço inoxidável - autoclavivel Espátula n°0! 

de  ago  inoxidável - autodaviivel Seringa Carpule com refluxo  dc  
aço inoxidável - autoriavivel Escavador de dentina n° II de aço 

inert  - autoclavivel Material para  ART  Cortante de  Black dirk,  n° 
14/15 Espátula de plástico para ionômero Aplicador de hidróxido de 

cálcio duplo de aço inox - autoclavivel Porta matriz metálico 

tofflemire adulto de aço inox - autoclarivel Tesoura  Goldman Fox  

reta de 13 cm de  ago  inox- autodavivel Escavador de dentina n° 17 
de aço inox - autoclavivel Escavador de dentina n°20 de aço inox - 

autoclavivel Cabo de bisturi n° 3 de aço inox- autodavivel 

Hollemback 3 S de aço inox- autoclavável 

62 
i 

Equ i p. Amrell'' de  Tcicvido 
Aparelho de Televisão  SMART  TV 50  LED  FHD, entrada USB e 

HDMI, com conversor dieital integrado 

1 6; 

! 

Equ ip. conj.'. portsiii 
11.lan.igallicrillia  

Conjunto portátil para oxiknoterapia contendo: cilindro metálico 

para acondicionamento de oxigênio medicinal, com capacidade 
hidráulica de 7 litros e 1,0 m', tipo G Dotado de válvula de 

segurança para enchimento e abertura, conexão padrão  standard;  

Dew  ser fornecido regulador de pressão adaptado a manômetro de 

caroa e regulagem de pressão, além de fluxtimetro, com régua 
graduada e acionamento por vilvula Montado em suporte próprio, 

que permita transporte e adequada fixação ao solo e estabilização 

duran_ar_portts e. 

64  &pip.  Compaadores  

Computadores com estação de trabalho intennediana 8,0 Gb  RAM  - 

HD  SSD 240 ab - Monitor 21,5 com suporte  *stave'  de altura - 

sisterna operacional MS  Windows  8. 

65 F.4pip. Impressrvas 
Impressora MonocromáticaLaser/LED ninimo de 30 páginas por 

minuto  (PPS).  

66  Equip  
Ararclhodc Ar 
Coadiciooado 
N... P..' 

Aparelho de ar condicionado, modelo  Split  Revesso, quente e frio, 
220v 12.000  BTUs  (Sistema Inverter) - Com mão de obra de 

instalação e drenos coo ninimo um ano de garantia. 

7  ElitiP 
Aratelho  die  Ar 
CoodicionaJo 
Made Porta 

Aparelho de ar condicionado, modelo  Split Piso teto, com 
capacidade de 18.000  BTU's,  quente/frio 220 V.  Can  fluido 

refrigerante R-410a (Sistema Inverter) - Com mio de obra de 

instalação e drenos 

60 Elvin  
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Aparelho de ar condicionado, moclelo Split Piso teto, com 
capacidade de 36.000  BTU's,  quente/frio 220 V,  Corn  fluido  
refrigerante R-410a (Sistema Inverter) - Com mio de obra de 

instalação e drenos. 

69 Utens. 
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Caixa técnica em polietilaio, capacidade  minima  15 LITROS a alça 

rigida articulável, com tampa, ambiente de isolamento. Dimensões 
aproximadas: (C x A x P) 35 cm x 29 crn x 27 cm. Dados do 

termõmetro; Referência 7424.02.0.00; Faixa de utilização - 50° 
C+70° Cr F; Precisio ±1° CP F; Resolugio 0,1° C escala de - 20° 

C+50° C e ±2 para cima de 50° C; Pilha  lx  1,5  AA;  Peso 80 g, 

Medidas do produto 60x39x16mm;  Camp.  do cabo 50 cm; 
Tempera ura Externa Através De Cabo E Sensor;  Maxima  E  

Minima,  Função'° cr F; Resistente A Agua, Tampa Removivel. 

ANVISA  

70  

I 

thou.  
C. tirmca  corn  

calucadale  Tura  45 
lams  

Caixa térmica com isolamento em poliuretano, inclusive na tampa. 

Garantia de eficiência térmica 3 vezes maior do que as caixas com 

isolamento em EPS (isopor). Longa vida UM -> material externo 
em Polietileno de alta densidade. Caixa muito resistente. Isolamento 

total -> encaixe perfeito entre o corpo  co  tampa. Material asséptico - 

> total mente higiênico e fácil de  War.  Possui alças bidirecional em 

ambos os lados -> fácil transporte. Tampa articulável com 

dobradiças reforçadas com parafusos em incix Mola limitadora de 

abertura da tampa. Dreno para facilitar o escoamento de liquidos.  
Rede lateral para pequenos objetos. Fabricada no Brasil  can  alta 

qualidade Acompanha manual de instruções. Embalagem: caixa de 
papelão e proteção para envio Caracteristicas gerais (termômetro): 

Digital de maxima e  minima  -> instrumento de qualidade 

comprovada Visor de fácil leitura Prova d'Água. Possui função * 

Cl' F. Especificações (caixa): Capacidade: 45 litros. Material: 

(7) 
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Equip.  

Eviranienojan 

"nr''''  oiraiiiblicas 
eirado. 

Polietileno e Pohuretano. Dimensões externas  (Comp.  x Larg x  
Alt):  61 x33 x 36 cm Dimensões internas  (Comp.  x Larg. x  Alt.):  
54 x 28 x30 cm Peso: 4.1 Kg. Garantia: 1 ano contra defeitos de 
fabricação e 3 meses para acessórios (tampa, alga e termômetro). 
Especificações (termômetro) Faixa de utilização: -50+70° C. 
Precisão: +/- 1° C (entre - 20 + 50°  C) e +1- 2' C (acima de 50°  C). 
Alimentação: 1 pilha  AA  (inclusa). 

Equipamento para emissões otoacUsticas evocado portátil,  corn  
DP/Produto Distorção +TE/ Transiente - DP (4 grupos de 6 
frequências 1.3 a 12 kHz) e TE (2 grupos de 6 frequências 0.7a 4 
kHz); Faixa de Frequência DPOAE: .5, 2,1 2 5, 3, 3.5, 4, 5.6, 8, 10, 
12 kHz, Faixa de Frequência TEOAE: 0.7, 1, 1.4, 1.5, 2, 2.5, 2.8, 
3.5, 4 kHz; Intensidade de Estimulos de 40 a 70  dB  SPL (DPOAE);  
Intensidade de Estimulos de 83  dB  SPL (TEOAE); Nivel de Ruido 
para Operação < 50  dB  SPL Deve vir com os seguintes acessorios: 
Bateria tipo 4 x  AA,  Alcalina e Recarregivel, Impressora Térmica, 
maleta para transporte, bobinas para impressão. Cabo de Extensão 1: 
I m (Padrão). Garantia  minima  de 01 (um) ano contra defeitos de 
fabricação do equipamento; Assistência técnica no Estado do  
Parana;  Apresentar Catálogo e Manual em português. 

72  Equip  
11ERA 

P.II-1.641,...d. 

Bem Potencial Evocado, caracteristicas minintas: 2 Canais, Banco 
de Dados  (la  Base II), Conexão com PC (USO). Compativel com o  
Noah.  Protocolos do aparelho. ABR 15 para triagem neurológica, 
ABR 15 para triagem de nematais. ABR 15 para triagem de limiar, 
ABR 15 para triagem de lirtiar de neonal cm 500 - 1000 - 2000 - 
3000- 4000 Hz, ELETROCOCLEOGRAFIA- EcochG, estimulador 
de Implante Coclear,  LL  - Longa Latarcia (MMN / P300),  STS,  ML 
(Média Latincia). Garantia  minima  de 01 (um) ano contra defeitos 
de fabricação do equipamento; Assistência técnica no Estado do  
Parana;  Apresentar Catálogo e Manual em português 

73  Equip. Dawn rout  

Detector Fetal: equipamento para uso obstêtrico, não insosso, 
destinado para diapostico de gravidez múltipla ou morte fetal, 
localização da placenta, determinação da vida fetal a partir da 100  
semana de gestação aproximadamente e avaliação do batimento 
cardio-fetal durante o trabalho de parto e o bem-estar do feto no  pre- 
parto. Equipamento do tipo: digital e portátil. Possuir botão 
lip/desliga Montado em caixa de material de alta resistência para 
suportar pequenos e médios impactos. Método por ultrassom  
Display  cfigital em  LCD  para indicação da frequência cardiaca fetal 
em batimentos por minuto (bpm). Possuir função de desligamento 
automático temporizado. Com  controles de volume e tonalidade para 
filtragem de ruidos indesejáveis. Faixa  minima  para detecção 
cardiaca fetal: 50 a 240 bpm,  corn  precisão e resolução de I bpm. 
Transdutor com frequência de operação entre 2,0 e 2,5 MHz (± 10 
°A)). Alto falante embutido.  Saida  para transdutor e fone de ouvido. 
Com  suporte para alojar o transdutor acústico. Tensão nominal de 
127V e frequência de 60 Hz, ou bivolt automático. Possuir bateria 
interna recarregivel, com autonomia  minima  de 120 minutos. Peso 

ANV1SA 
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total igual ou inferior a 1.5 Kg. Acompanhar transdutor (categoria 
IPX1) com cabo de no  minim°  01 (um) metro.  con)  frequência 
compativel  an  equipamento; Acompanhar fone de ouvido para 
ausculta individual; Acompanhar tubo com  eel;  Acompanhar 
carregador de bateria (se aplicável); Fornecimento de todos os 
cabos, conectores, acessórios, indispensáveis 30 funcionamento 
solicitado. Garantia de 02 anos do equipamento contra defeitos  dc  
fabricação, técnico da empresa para demonstração e instalação do 
equipamento, assim como treinamento do pessoal, na entrega do 
aparelho. Assistência  técnica estabelecida no Estado do  Parana.  
Deve acompanhar todos os acessórios para perfeito funcionamento. 

Eletrocardiografo digital destinado ao uso com computadores 
, 

portáteis ou de mesa Executar a aquisição simultãnea de 12 
derivações e imprimir o traçado de  ECG  em vários formatos via 
impressora do PC; 
Possuir banco de dados dos pacientes e exames realizados; 
0 APARELHO DE  ECG  E EXTERNO AO MICRO 

, 

Eletrocardingaf n 

- A conexão do modulo ao computador é tipo USO; - A alimentação 
do modulo feita pela porta USO elimina o uso de pilhas, baterias ou 
rede elétrica, - A impressão do  ECG  é feita em impressoras 
convencionais durante ou a* o come; - Deve ser portátil, ágil e de 
fie! manuseio; 
Deve acompanhar programa (software) que possibilita: - ANV5A  

Atimder NBR  
74  Equip-  Digital On'  M itorizaçk do  ECG  em tempo real; - Leitura do  ECG  em tempo 

real; - Medidas rápidas e eficientie através de cursores eletrônicos; - 
1EC 60601-2- 

31 

Impressão
de 12 derivações, simultineas, em vários formatos, - 

Programa de rápida instalação e fácil utilização, podendo inchnive 
ser instalado sem custo adicional nos  PC's  de outros profissionais, 
para troca de informações e laudos; - 0 prourarna deve possibilitar 
efetuar o  ECG  e gravi4o no  HD  do computador com a identificação 
do paciente e a data do exame. - Deve ser possivel ainda enviar os 
laudos pela intemet para serem analisados a distância - 0  software  
deve ser compativel com as versões do  WINDOWS  10. -Funcionar 
com  notebook,  netbook,  desktop  ligados em rede ou não. Atender a 
norma NBR IEC 60601-2-51 e possuir registro na ANVISA 

Fototerapia: fonte de irradiação e o no espectro azul focado em 460 
rim, sem ANV1SA necessidade de filtros ópticos; Intensidade média 
no centro do foco de luz a 30 cm de distância: 40-50 micro 
W/crn2.nm; Fonte emissora com estimativa  minima  de vida útil de 

: 73  

I 
I 

&OR  Fotercrapia 

19.000 horas, alojada cm caixa de plistico com dimensões raiximas 
de 40 x 40 x 7 cm  Display  alfanumérico com informações em 
português. Controles microprocessados com teclado tipo membrana 
com acesso a virias funções; Ajuste da irradiáncia proporcional 
emitida de 0 3 100%, com intervalos de 10% Indicação dos tempos 
de tratamento e de uso da fonte irradiante. Relógio calendário, 
Sistema de proteção contra alta temperatura no módulo-fonte com 
desligamento automático; Permite instalação de sensor para 
memorização das irradiações medidas, manual ou automaticamente, 
para emissão de relatório; Saida RS232  para impressora ou 
computador; Haste de altura ajustável. Base com três rodízios, sendo 
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dois com freio. Permite ajuste do foco por movimentos de rotação, 
inclinação e ajuste de altura Deve possuir manipulos para ajuste de 
inclinação e Ultrassonogafia Obstarica portátil articulação do 
cabeçote. Baixa potência elétrica  (maxima  50 W) para economia de 
energia Permite 490 como iluminação auxiliar com luz branca 
Baixa emissão de calor para limitar a perda insensível de liquido 
pelo paciente; Elevação da temperatura no  corm  < 1,5°C (ambiente 
3 25°C); Ruido: < 50  OA;  Alimentação elétrica 127 V ou 220 V 
(60 Hz), conforme local de instalação; Certificado de acordo com as 
normas NBR IEC60601-1(segurança elétrica) e NBR IEC 60601-1-2 
(compatibilidade eletromagnética). Comprovante de atendimento a 
ta NBR 1EC 60601-2-50 (segurança em aparelhos de fedoterapia). 
Renistro na ANVISA. Devera b comprovar junto a proposta do 
equipamano acima, que possui assistência técnica local 
devidamente comprovado pelo fabricante por meio de documento 
legal. Garantia  minima  de 24 meses. Instalação e treinamento 
incluido. 

Cardiotocografo portátil,  corn  alça, ou maleta para monitoração' 
ANVISA-MS simultinea das condições fetais por medidas e 
registros simultineos do batimento cardiaco fetal (FliR) com no  
minim  50 a 210 bpm, do movimento fetal (FM) e das contrações 
uterinas maternas (atividade uterina - AU), dados que auxiliam a 
analise das condições de higidez do feto durante a gestação e 
trabalho de parto de feto único e de gemelar. 
A captação das atividades cardiacas fetais deve ser não invasiva, 
portanto, realizada através de dois transdutores externos baseados no 
efeito  Doppler.  A atividade utaina da mesma maneira deve ser 
mensurada através do tocodinamãmetro externo. Deve possuir 
sistema de detecção automática de movimentação fetal (actograma) 
e por indicação da gestante, através de marcador de eventos de 
acionamento voluntário. 
O aparelho deve possuir tela(s) ou  display  que mostrem em tempo 
real os eventos e onde se observa a(s) frequência (s) cardiacafs) 
fetais (em caso de  gemelar) e a atividade uterina, dispor de sistema 
de correlação automática instantinea, ajuste para os niveis  dc  
taquicardia e bradicardia, ajuste do volume do batimento  cardiac°  
fetal, alarmes diferenciados para taquicardia e bradicardia. 
Todos os dados devem ser registrados em papel através de 
impressora térmica ou a tinta, acoplada ou justaposta ao aparelho, de 
forma gráfica padronizada internacionalmente, que pernita registros 
em dois canais  (FUR,  FM + AU), com registro automático de no  
minima  data hora minuto, modo de medida e pontos de movimento 
fetal  
Com controle de  velocidade do pape! de impressão em 3 velocidades 
reguláveis (10, 20 e 30 mm/min). Dispor de tensão de alimentação 

autorn.itica 127/220 V. Registro na ANV1S.A-MS. 
O fornecedor deverá oferecer o treinamentolaplicação do 
equipamento. Assistência técnica comprovada no Estado do  Parana,  
para manutenção preventiva e corretiva, garantido assim o 
funcionamento do equipamento. Manual operacional e técnico  ern  
português, contendo os diagramas esquemáticos eletrônicos. 
Garanta  minima  de 24 meses contra defeitos de fabricação e de 

77  Egulf,  Calpascapio 

peças de reposição. Devem acompanhar os seguintes acessórios 01 
(um) transdutor para tocografia; 02 (dois) transdutores  US  para 
gêmeos; 03  (iris)  faixas abdominais para fixação de transdutores; 01 
(um) botão pulsador de marcação de eventos; 01 (um) no-break  que 
possibilite o pleno funcionamento do equipamento por no  minima  
30 minutos; 02 (dois) papéis térmicos; 02 (dois) tubas de gel não 
sal inico. 

Descrição. Colposcópio de no  minim  05 aumentos; objetiva foco 
300  nun;  braço pantográfico; estativa portátil de chão com 5 
rodizios; Manipulo para movimentação do equipamento; Filtro 
verde removivel; Binóculo reto  curio  . Oculares grande angular 
I2,5x ajustáveis, com trava Divisor de luz e adaptador para mimara 
de  video  incorporado na cabeça óptica; Gerador de luz fria com uma 
I/impada halónena 15 V/I50  We  transmissão da luz através de cabo 
de fibra  <apnea,  com ajuste de luminosidade da luz, fusivel de 
segurança e cabo elétrico e LiMpada sobressalente. Cimera com 
microcorpo de aproximadamente 36x36x37mrn; Altura mini= 
aproximada de 95 cm e Altura  maxima  aproximada de 112 cm Deve 
ter capacidade para ligar o equipamento em 110 ou 220 V. Deve ter  
caps  plástica Monitor de no  minima  15". Interface  video  com 
captura e gravação de imagem em cartão memória 

ANVISA 

78  Eq41' An"°'óm  

Descrição AMNIOSCOPIO - Equipamento médico portátil que 
auxilia o médico obstetra a visualizar a cor e transparência do 
liquido amniótico e a eventual presença de grumos por meio de um 
tubo de acrilico transparente que i introduzido através do orificio 
cervical; composto em material esterilizivel e possuir 3 pontas em 
tamanhos diferentes. 

ANVISA 

79  Equip.  Danudo.:.,,,,, 

Descrição: Dermatoseópio Lente 25 mm com aumento 10x, régua 
milirnetrada, luminosidade ultra-brilhante com 32 leds de diodos, 
ajuste para luz polarizada  COM  24 leds, ajuste para luz não 
polarizada com 08 leds, polarização cruzada, bateria bivolt 
recarregivel. 

ANV1SA 

. 89  EqulP RM.. 5°0  M.,  

Raio x 500 Ma FINALIDADE: para realização de exames / 
aquisições de radiografias digitais  (DR)  em pacientes adultos, 
pediátricos ou mesmo  neonatal,  em casos de emergência e entre 
outras.  HARDWARE  devem possuir: Gerador de alta tensão e alta 
frequência de 301(Hz ou maior; Potência do gerador de 50kW ou  
maim;  Painel / console com  Display  digital para exibição de kV, 
mA, tempo/mas, dose de radiação e mensagens de erros; Potência 
focal de 35/55kW  on  maior; 
TUBO DE RAIO X devem possuir: Anodo giratório de 8000 rpm ou 
superior; Capacidade técnica do conjunto de 1500 klit1 ou superior; 
Capacidade térmica do anodo de 180 kHU ou superior; Colimador 
manual com iluminação por  LED  e temporizador para desligamento 
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automitico da luz em 30 s ou superior; Esativa porta tubo com 
brava do tipo telescópico de deslocamento mínimo de 20 cm; Travas 
eletromagnéticas para todos os movimentos;  Software corn  ajuste de 
brilho e contraste, ampliação  (zoom),  radiografia panorirnica com 
junção de 2 ou mais imagens, medidas de distincia e ângulo, rotação 
e inversão da imagem; Gravador e leitor de CD-RDVD-R; Sistema 
de armazenarnano de envio dados e imagais no padrão DICON1  
print, storage,  media  storage  com  viewer  e worldist, via 
saidaethemet; Entrada e  Saida  USB, com possibilidade de gravação 
de imagens em BMP ou JPG ou PDF;  
Software  com interface com usuário em português  passive'  de 
atualizações futuras, sem necessidade de substituição do  hardware;  
Tecladoou  labels  total mente em português. 
CARACTERiSTICAS FiSICAS: Capacidade carga de pacientes 
com 170Kg ou superior, Tubo de Raio-s  coin  duplo foco sendo foco 
fino de no minimo 0,6  man,  e foco grosso de no  minima  1,2; Mesa 
de exames com tampo flutuante Radiotransparente; Dimensões de 
220 cm de comprimento x 80 cm de largura  on  superior, 
Deslocamento longitudinal de ± 50 cm ou superior; Deslocamento 
lateral de 24 cm;  Buck-y mural com deslocamento vertical  minim°  
de 150 cm; Distincia do centro do bucky ao piso de 40 a 180 cm ou 
faixa maior, grade antidifusora removivel. 
PARÃME1ROS E FUNÇÕES devem possuir Ajuste de corrente do 
tubo de no mínimo 15mA até 600mA ou maior; Ajuste de ter.sio de: 
40kV a I 50kV com incrementos / resolução de 1KV ou 0,5KV; 
Ajuste de corrente do tubo de no mínimo 15mA, até 600mA ou 
superior; Ajuste de rrAs de no mini mo 0,5 a 600mAs  on  superior,  
coin  no  minim°  32 ni vei S de seleção; Ajuste do tempo de exposição 
de no mínimo 0,01 s até 6 s ou superior, Capacidade de 
armazenamento de no  minima  200 combinações de técnicas 
radiológicas para órgãos; Deslocamento longitudinal da estativa de 
230 cm ou maior, Deslocamento vertical com altura do ponto focal  
an  piso de no  minima  40 cm até 180 cm  on  superior; Rotação do 
tubo de raios- X de ±180 graus para realizar exames em bucky mural 
e rotação da coluna ou  hi-ago  porta tubo de ± 90 graus para realizar 
exames fora da mesa; Aquisição da imawm em máximo 5s, 
DETECTOR devem possuir: Painel detector para uso no bucky da 
mesa e bucky mural; Detector de no mínimo 35x43cm com ou sem 
fio; Matriz  minima  de 2500x3000  pixels;  Tamanho  maxima  do  pixel  
de 14Ourn; Cintiladas de lodeto de Cesio (Csl); Conversor A/D de 
14bits; Peso máximo do detector de 4 kg com bateria;  Gras  de 
proteção contra liquides IPX4 ou melhor; Capacidade de carga de 
ate 150 kg sobre a superficie total do detector; 

ESTAÇÃO DE TRABALHO devem possuir: Estação de controle e 
aquisição com monitor de LED/LCD de no mínimo 21-  ou maior de 
tela sensível ao toque  (touch screen);  

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA I E  BACKUP  DE ENERGIA: 
Alimentação trifisica 220 V ou 380V, frequência 60 H.4 Nobreak 
de tecnologia de senoidal  online  e dupla conversão, compativel com 
a potência e consumo para estação de trabalho e seus periféricos, e 
com autononia  minima  de 30 min. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA / SUPORTE TÉCNICO: Deve possuir 
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Assistência Técnica autorizada no estado do  Parana,  sendo que todos 
os custos de deslocamento (frete, diárias,  <>taros...)  de equipamentos 
/ acessórios é de responsabilidade da contratada, durante o  period°  
de vigência da garantia A SESA se reserva o direito de inspecionar / 
averiguar se Assistência Técnica e a equipe técnica possui 
capacidade e infrwstrutura de acordo  corn  as condições mínimas 
atribuidas acima para realizar as manutenções corretivas e 
preventivas de equipamentos descritos neste edital; Os Técnicos e 
Engenheiros da Assistência Técnica devem possuir capacitação 
técnica e estarem devidamase treinados e certificados pelo 
Fabricaste a qual representa, e também habilitados pelo eirgão 
competente local. 
GARANTIA: 2 anos de garantia plena do equipamento a contar a 
partir da data de instalação; 1 ano de garantia plena para acessórios 
contra defeito fabricação, a contar da data certificas* da Nota 
fiscal; Durante a vigência da garantia do equipamento deve incluir 
qualquer peça,  kit  de preventiva, bateria,  etc.,  que seja necessirio a 
sua substituição conforme manual do fabricante ou procedimento de 
manutenção preventiva ou calibração de fábrica, seja a substituição 
por desgaste, tempo de uso  on  por segurança previsto no manual do 
fabricante (sem  Onus  ao CONTRATANTE); Realização de 
Manutenções Preventivas pela Assistência técnica autorizada. 
durante a vigência da garantia do equipamento, com periodicidade 
não superior ao previsto pelo manual do Fabricante (sem  Onus  ao 
CONTRATANTE). 
NORMAS, REGISTROS E CERTIFICAÇÕES: Registro na 
ANVISA;  NOR  14136 e IEC 60320 C13 - cabo de força tripular;  
NOR  IEC 60601-1 - Equipamentos elecromalicos; Certificados de 
calibração de: Segurança Elétrica 
MANUAIS E TREINAMENTO (sem  Onus  para o 
CONTRATANTE): Manual de usuário impresso e em português; 
Manual Técnico (serviço) completo e legível em português ou 
inglês, contendo no  minima,:  diagramas em blocos e esquemas 
elétricos do sistema eletroaetrOnico, ajustes e configurações, 
Procedimentos de (calibrações,  upgrade  de  software,  manutenção 
corretiva e preventiva) lista de  logs  e mensagens  dc  erros; 
Treinamento operacional para toda equipe de médicos, 
fisioterapeutas, enfermagem, para todos  winos  de trabalho do 
Hospital; Os Manuais (Operacional e Técnico) obrigatoriamente 
deverem ser entregues no ato da entreva do equipamento 
INSTALAÇÃO e CALIBRAÇÃO: Toda Instalação e calibração dos 
equipamentos, perifericos, e todos acessórios deste edital,  saki  
responsabilidades do CONTRATADO, sem qualquer  Onus  adicional 
to CONTRATANTE A instalação dos equipamentos poderá ocorrer 
em qualquer dos 399 municípios do Estado do  Parana  
ACESSOFUOS: Todos Softwares para aplicações supracitadas, 
incluindo  software  do Sistema Operacional; Todos Acessóries para 
Computador, Monitor de  Video  e Impressora e demais periféricos; 
Alem dos acessórios citados neste descritivo, deverá acompanhar 
todos outros que fazem parte do equipamento para o seu perfeito 
funcionamento 
AVALIAÇÃO DO EQUIPAMENTO PROPOSTO A avaliação 
técnica do equipamento ofertado  sera  realizada com base no manual 
disponibili2ado no portal da ANVISA.  
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En:quince&  para  • Gaador Dc Alta Fraguancia Do  Equipamentos  De Cinapia CAF Camino 
CAP  Diatermra Cinirgia Elarneautério Bipolu Migrara Cautcriongio 

• kit ekundos CAP: 

• Ricas tara  CAF  
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Manómetro aneroide - montado em armação de material plástico, 
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência a 
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem frequente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg Possibilitar giro de 360° sobre seu 
eixo para facilitar sisualização. Braçadeira - confeccionada em  
nylon siliconado, de l' qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flesivel, impermeável. Fecho com velcro resistente. 
Deverá conter a marca do fabricante, circunferência do braço de 6 a 
15 cm, com o comprimento total de 15 centirneros, largura de 5 
centimetros, indicado para verificação adequada da pressão arterial 
em crianças e conter indicação do  porno  correto de posicionamento 
sobre a artéria Vilvula - peça em metal leve, de mecanismos nas 
operações de retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 
criança, ambidestro, antialérgico, lisre de  latex Bolsa e pera - 
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e 
resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem. 
deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou 
outro matenal resistente. Garantia  minima  de calibração de 05 anos, 
comprovada através de  carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão  sir  acompanhados do laudo técnico do IPEM 
certificando sua aferição individualmente, e registro no 
MS/ANVISA, Comprovar assistência técnica no Estado do Parani. 
Apresentar Catálogo e Manual em português. 

ANVLSA 

12  Equip.  
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Manômetro aneroide - montado em armação de material plástico, 
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência a 
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem frequente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg Possibilitar giro de 360° sobre seu 
eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em  
nylon siliconado, de l' qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade  }lyrist%  impermeável. Fecho com velcro resistente. 
Deveri conter a marca do fabricante, circunferência do ticaço de 16 a 
21 cm, com o comprimento total de 21 cemimetros, larcara de  8  
centimetres,  indicado para verificação adequada da pressão arterial  
ern  crianças e conter indicação do ponto correto de posicionamento 
sobre a aneria Vilvula - peça em metal leve, de mecanismos nas 
operações de retenção e esvaziamento do  al  comprimido. Manguito: 
infantil, arnbidestro, antialêrt6co, livre de látex Bolsa e pera - 
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e 
resistência, livre de  latex  Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem. 
deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou 
outro material resistente. Garantia  minima  de calibração de 05 anos, 
comprosada através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do 1PEM 
certificando sua aferição individualmente, e registro no 
MSIAIsIVISA, Comprovar assistência técnica no Estado do  Parana  
Apresentar Catálogo e Manual em português. 

ANVLSA 

PI  Fijian  rierador de Alta 
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Local ,de de  

Diretor da Regional de  Sande  

Ciente: 

- 
OS, 

PARANA  
GOVERNO DO ESTADO 

A.Pda, DA ViCr-tE  

ANEXO  II DA RESOLUÇÃO SESA N" 773/2019 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA EXERCER A ATIVIDADE DE 

FISCAL DO TERMO DE ADESÃO 

Dedaramos que fica DESIGNADO o(a) servidor (a) , portador (a) do RG n° 

, inscrito (a) no CPF n° , lotado (a) na Regional de Saúde, tendo como 

endereço eletrônico  e telefone para contato (___)  

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Termo de Adesão n° /2019, Protocolo 

n° por meio de inspeção, visita  in  loco, emissão de relatório e atestado da satisfatória 

realização do objeto do Termo de Adesão, assim como, o acompanhamento da utilização dos equipamentos 

após o cumprimento do objeto, pelo periodo de 48 (quarenta e oito) meses, a partir da instalação dos 

mesmos. 

PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECftETARil DA S.At,E 

ANEXO  HI  DA RESOLUÇÃO SESA IV 773/2019 

TERMO DE ADESÃO / 

Dispõe sobre a adesão de Municipios ao incentivo 
financeiro de investimento para a aquisição de 

equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, 
do Programa de Qualificação da Atenção Primária 
Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da 

Resolução SESA 773/2019. 

0 Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde desenvolve-se como uma  Politics  do 

Governo Estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primaria á Saúde (APS), com 

estreitamento das relações entre o Estado e os Municipios e fortalecimento das capacidades de assistência e 

de gestão,  corn  vistas à implantação das Redes de Atenção á Saúde (RÃS). 

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária á Saúde em seu papel de ordenadora dos 

demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais 

de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas is 

expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado a saúde, estruturam-se os componentes do 

Programa de Qualificação da Atenção Primária á Saúde: I. Qualificação das Equipes da atenção primaria e 

estratégia Saúde da Família, 2. Investimentos em custeio para as equipes da APS; e, 3. Investimentos em 

infraestrutura de serviços por meio do repasse de recursos aos municípios, e, distribuição de equipamentos, 

que ampliem acesso e resolutividade da atenção á saúde  

CI  repasse de recursos para a aquisição de equipamentos, de que trata o Incentivo de Investimento 

do Programa de Qualificação da Atenção Primaria à Saúde, está regulamentado pela Resolução da  SA  n° 

773/2019, para fazer ao jus a esse recurso as partes devem assinar o presente Termo de Adesão. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ADESÃO 

Ftsad do Termo de Adesão 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquii, 170- Rebouças - 80.230-140 - Curibba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 
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O Município de  por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ/MF n°: , ADERE ao Incentivo Financeiro de Investimento para aauisieão de 

equipamentos para Unidades de Atenção Primária do Município do Programa de Qualificação da Atenção 

Primária à Saúde, na modal idade de repasse Fundo a Fundo. 

CLAUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 

GABINETE DO SECRETARIO 
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PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

PARANA.  
GOVERNO DO ESTADO 

1AR:A DA  

Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$    ) reais para a 

aquisição de equipamentos, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo 1 da Resolução 

SESA n° /2019, do Programa de Qualificação da Atenção Primária á Saiide, que serio instalados no 

endereço: Rua ,n°  Bairro ,na cidade de  

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

DO MUNICIPIO: 

I. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os 

critérios e normas estabelecidas na presente Resolução; 

2. manter adesão a Rede Mãe Paranaense: organizando as  Niles  de pré-natal e puerpério, e o 

acompanhamento das crianças; 

3. implantar e implementar a estratificação de risco, conforme protocolo estabelecido pela SESA, para 

as gestantes e crianças menores de 1(um) ano; 

4. vincular as gestantes ao hospital, conforme estratificação de risco; 

5. adotar medidas para a melhoria do acesso da população as Unidades de Atenção Primaria de Saúde, 

mantendo equipes e as condições de ambiencia para a realização das ações; 

6. manter atualizado os dados em Atenção Primária da Saúde no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - SCNES; 

7. investigar todos os óbitos infantis e maternos; 

8. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituido e em funcionamento; 

9. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 

10. realizar a instalação dos equipamentos elou disponibilizar a utilização dos materiais no prazo de 90 

(noventa) dias, após a aquisição dos mesmos; 

11. realizar a avaliação das equipes de saude, por meio do instrumento de Avaliação da Melhoria do 

Acesso e Qualidade - AMAQ e do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 

Básica - PMAQ, do Ministério da Saúde; 

12. Implantar e implementar o sistema no Municipio de informação E-SUS (Ministério da Saúde) com 

preenchimento de todas as fichas c informações previstas pelo sistema; 

13. implantar e manter atualizado os dados atualizados no E-SUS; 

14. manter as condições de funcionamento normais dos equipamentos adquiridos, custear sua 

manutenção e utiliza-los exclusivamente para os usuários do SUS; 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquii. 170- Rebouças - 00.230-140 - Curitiba -  Parana  - Brasil - Fone: (41) 3330-4400 
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SECRE7APJA CA SA.ODE 

15. incluir as Clausulas  Anti  fraude e  Anti  corrupção, conforme Anexo da Resolução SESA n°329/2015, 

ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos I icitatórios e nos contratos referentes 

a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento para Aquisição de 

Equipamentos de Urgencia e Emergencia. 

16. Adotar praticas de anticorrupção, devendo: 

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto 

padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando 

priticas corruptas e fraudulentas; 

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da 

Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela  

gestic,  municipal se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 

fisica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados 

com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as 

seguintes praticas' 

c) Prática corrupta oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho 

de suas atividades; 

d) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar 

a execução dos recursos; 

e) Prática colusiva esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgio 

licitador, visando estabelecer preços em niveis anificiais e não competitivos; 

f) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, is 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatorio ou afetar a execução de um contrato, 

Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 

material mente a fiscalização da execução do recurso 

1 7. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos orgãos de 

controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatorios das despesas 

efetuadas. 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquin. 170 RcMnuças - 80.230-140 - Curitiba -  Parana  - Brasil. Fone, 141) 3330.4400 
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DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESI: 

Repassar para o MUNICiP10 o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no 

objeto da Clausula Segunda do presenteTermo. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS 

O município fará jus ao montante de RS  reais (_) reais, para aquisição de 

equipamento conforme Anexo 1 deste Termo de Adesão. c/c Anexo 1 da Resolução SESA n° 773/2019, e se 

responsabiliza, sob qualquer hipótese, em complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados 

por esta Resolução não sejam suficientes para aquisição dos equipamentos descritos no Termo de Referencia 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS 

VIGÉNCIA 

Este Termo de Adesão  tern  seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolução 

773/2019. 

EXECUÇÃO 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da 

parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, par meio de Oficio justificado, a 

prorrogação do prazo de execução, nos termos da Resolução 773/2019. 

INSTALAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

Este Termo de Adesão determina que o prazo de instalação dos equipamentos e/ou disponibilização para a 

utilização dos mesmos para utilização  sera  de 90 (noventa) dias, após a aquisição. 

CLAUSULA SEXTA — DO SALDO REMANESCENTE 

Ao final do processo de aquisição dos equipamentos, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor 

total da aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Municipal 

poderá pedir para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão. 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquei. 170- Rebougas - 80.230-140 - Curiaba -  Parana  - Brasil - Fone: (41) 3330.4400 

www.saside.or.Qprbr gabinetoresesaorraxbr 

Inserido ao protocolo 16.197.458-7 por: Raquel Steimbach  Burge'  em: 05/12/2019 15:35. Nos termos do  art.  18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por 

Carlos Alberto Gebrim Preto em 06/12/2019 15:26. Para mais informações acosse: httpslArvnv.eprotocolo.pcgov.br/spiweb/validarAssinatura.do  e informe o código: 

ca511b1 b423bd3e138218fd535042b9c 

A utilização do saldo remanescente  so sera  aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos 

equipamentos descritos no Anexo I da Resolução 773/2019. não podendo ser alterado o objeto deste Termo 

de Adesào. 

Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização nos 

mesmos termos da Resolução 773/2019. 

Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverio ser 

encaminhados á SESA, com Oficio e justificativa, acompanhado do novo Termo de Referencia, para análise 

e aprovação ou não da SESA. 

Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de 12 

(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipulado 

para o termino do Termo de Adesão. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO MONITORAMENTO F. AVALIAÇÃO 

A Regional de  Sande  fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando  in  

loco os equipamentos e,  encaminhará para a SESA, relatório  corn  fotos e lista patrimoniada dos 

equipamentos adquiridos, com indicação das Unidades da Atenção Primiria à  Sande  onde foram locados, 

informando endereço e registro junto ao CNES, devendo: 

1. 0 Controle Interno da SESA/FUNSAUDE e o Fundo Estadual de  Sande  — FUNSAUDE, gestor 

dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a qualquer 

momento fazer a verificação  in  loco, da aplicação do incentivo; 

Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito as sanções 

previstas na Lei n° 8.429  dc  1992 — Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei 

Complementar n°101, de 4 de maio de 2.000. 

Ill. O município fazer constar do relatório anual de gestão a aplicação dos recursos decorrente do 

presente Termo de Adesão; 

IV. Os equipamentos adquiridos com o recurso desta Resolução deverão ter o fim a que se destinam, 

conforme Termo de Adesão e seus anexos; 

GABINETE  DO  SECRETARIO  
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PARANA  
GOVERNO DO ESTADO 

,:RE1A.R1A DA SAÚDt 

V. Cabe a Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção  in  loco quanto i 

data em que os equipamentos foram colocados em funcionamento, assim como, se as demais 

condições do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal; 

VI. Os gestores responsáveis ficarão sujeitos is penalidades previstas nas Leis especificas; 

VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos que 

derem origem ao Relatório de Gestão, deverão ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle 

Interno e Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações 

de contas; 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cliusulas, 

especialmente quando constatadas as seguintes situações: 

I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda. 

do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão. 

CLAUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e poderio 

ser alterados/prorrogados, nos termos do An. 7° e seus parágrafos, da Resolução SESA n° 773/2019, e a 

alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo 

de Referencia, sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão. 

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos 

equipamentos, é obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de 

Saúde, o pedido com o Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação  relative  as 

alterações pretendidas pra avaliação e aprovação ou não da SESA. 

CLÃUSULA NONA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

• Me er. •"" 

PARANA  

GOVERNO DO ESTADO 
SECRE7A;',4 CASA.1.1t/E 

A este Termo de Adesão aplica-se na integra o previsto na Resolução da SESA 773/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná 

para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

As partes assinam este instrumento em 2 (duas)  Naas  de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 

assinam as partes por meio de assinatura digital. 

Local, 

 

de de 

    

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto) 

Secretário do Estado da Saude 

Prefeito do Município 

Secretário Municipal de  Satiric  do Município 

t7.  

Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores  Bipartite  — 

C1B do Parani. 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Pic,uki. 170- Retougas - 80.230-140 - Curitiba -  Parana  - Etrasd - Fone. 33344403 

www.saude.mgoe.br. g.,*;_neleasesa.or.00v.br 

'risen& ac  protocolo 1E397.458-7 por Raquel Steimbach  Burge!  em: 05/12;2019 1575. Nos termos do  art.  18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por 

Carlos Alberto Gebrim Preto  ern  06/12/2019 15:26.  Pate  mais informações acesse: https:llsvww.eprotocolo.pegov.brispiweblvalidarAssinatura.do e informe o código: 

ca511b1b423bd3e138218fd535042b9c 
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PARANÁ  

GOVERNO DO ESTADO 

ANEXO I 

TERMO DE ADESÃO N" /2019 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Equipamentos Unidades de Atenção Primária 

C1RGÃO: 

CNPJ: 

Justificativa para aquisição dos equipamentos: 

Dotação Orçamentária: 

A aquisição dos equipamentos  sera  com recurso proveniente do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria, na modalidade fundo a fundo. 

Local da Entrega: 

Nome da Unidade de Atenção Primária à  Sande:  

CNES: 

Endereço Completo da Unidade de Atenção Primaria â  Sande,  onde  sera  instalado o equipamento: 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

5ECRETARI4 CA SA:li,E 

Prazo de Entrega dos Equipamentos: 

Obs.: 0 prazo da entrega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do 
objeto.  

Condições da Entrega dos Equipamentos: 

Obs. -  As condições de entreg.a dos equipamentos devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, na Lei 
Estadual 15.608, de 16 de agosto de 2007 c/c Lei Federal 8.666. de 21 de junho de 1993.  

Especificação Tienica dm Equipamentos de acordo com a Resolução SESA te_121119 

Item Tipo Quant. Equipamento Discrição Exisincia Valor 

De acordo: 

Prefeito do Município 

Secretário Municipal de Saúde do Município 

Aprovado: 

Carlos Alberto Cebrin Preto (Beto Preto) 

Secretário do Estado da Saúde 
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Titulo Resoluçõo SESA 00  773/2019 Secretaria da  Saida  

ctiroao SESA - Secretaria de Estado da Saúde Resoli0o-EX  (Gran.)  

' 
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RAQUEL@SESA.PR.GOV.BR  

Enviada em 06/12/2019 15:41 
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Data de pubbcaçõo 

o  09/12/2019 Segunda-feira 

Ai 10/12/2019 Terça-fura 

eirstórico 

06/12/19 re-  IV da Ediplo do 
15:47 Diário: 10580 

Gratuka 

TRIAGEM REALEZADA 

Reiekada 06/12/1915:47 

Gratuta Aprovada 

CD 

DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do  Parana htms://www.documentos.dioe.pr.gov.br/dioe/acotnpanhamentoMateria...  

• 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

F:ECRET  ARIA  DASAODE 

*
0.1 

t(ra-3; 

.Arri 

-4k0000cY Departamento de Imprensa Oficial do Estado do  Parana  - DIOE 

ANEXO II 

TERMO DE ADESÃO N" /2019 

DECLARACÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA EXERCER A ATIVIDADE DE 

FISCAL DO TERMO DE ADESÃO PELO MUNICÍPIO 

Declaramos, que fica DESIGNADO o (a) servidor (a)  portador (a) do RG n° 

 e inscrito (a) no CPF n° . lotado (a) no Municipio de 

tendo como endereço eletrônico  e telefone para 

contato ( )   para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Adesão. 

Local ,de  

 

de  

 

   

Prefeito 

    

Ciente: 

Secretario Municipal de Saúde do Município 

Fiscal do Municipio 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Prove, 170- Rebowas - 80.230-140 - Curitiba - Parant - Brzsit  Pone:  (41)3333-4400 

yArAv.saudesicorN.br  - obinceelesesa.okoOvbe 

Inserido ao protocolo 16.197.458-1 por Raquel Steimbach  Burge!  em: 05/12/2019 1535 Nos termos do  art.  18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por 

Carlos Alberto Gebren Preto em 06/12r2019 15:26. Para mais informações acesso: https:/hvww.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarAssinatura.do  e informe o código: 

ca5115154231x13e1382181d535042b9c 

1 oft 06/12/2019 17:05  

inserido ao protocolo 16.197.458-7 por Raquel Steirnbach  Burge!  em: 06/12/2019 16:10. 



PARANÁ 

Secrei.L.. Sa4dor 

RESOLUÇÃO SESA N° 329/2015 
(Publicada no Diário Oficial 9523, de 02109115) 

Obrigatoriedade do uso da cláusula 
antifraude e anticorrupe5o. 

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art.  45, inciso XIV da Lei n° 8.485, de 03 de junho de 1987, e o  Art.  8°, inciso IX do 
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do  Parana,  aprovado pelo Decreto n° 
9.921/2014, e, 

considerando a Resolução SESA  if  276/2012 que institui o Incentivo Financeiro de 
Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Primaria à Saúde — APSUS, na 
modalidade "Fundo a Fundo", utilizando os critérios estabelecidos pelo Fator de Redução 
das Desigualdades Regionais; 

considerando os convénios celebrados, a partir de 2012, com municípios para Construção. 
Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde da Familia, ainda em execução. 

considerando a Resolução SESA n° 453/2013 que Institui o Incentivo Financeiro de 
Investimento para construção e ampliação de Unidades de Saúde da Família, do Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde — APSUS para o biénio 2013/2014, na 
modalidade "Fundo a Fundo"; 

considerando a Resolução SESA n° 721/2013 que Institui o Incentivo Financeiro de 
Custeio para reforma de Unidades de Saúde da Família, do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária à Saúde — APSUS para o biénio 2013/2014, na modalidade "Fundo a 
Fundo": 

considerando a Resolução SESA n°426/2014 estabelece os valores de repasse do Incentivo 
Financeiro de Investimento para construção e ampliação de Unidades de Saúde da Família 
do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde — APSUS, na modalidade 
"Fundo a Fundo", para o ano de 2014; 

considerando a Resolução SESA n° 434/2014, que institui o Incentivo Financeiro de 
Investimento para a implantação do transporte sanitário nos municípios do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde — APSUS na modalidade "Fundo a Fundo", para 
o biénio 2014/2015; 

considerando a Lei Federal n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas juridicas pela pritica de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e da outras providências; 

considerando o Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do  Parana  que compõe o 
Acordo de Empréstimo firmado entre o Banco Internacional para Reconstrução  e 
Desenvolvimento-Banco Mundial e o Estado do Paraná; 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Rquin, 170 - Retlooças - 80.230-140 - Coritiea Parane - Bras:I Fone: (41) 3330-4400 Fax: 3330-4407  

won./  s'udev.nov.br  -  naVre1e0-6esa.or..io.  
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Satide 

RESOLUÇÃO SESA N° 329/2015 
(Publicada no Diário Oficial n°9528, de 02/09/15) 

Obrigatoriedade  do uso da cláusula 
antifraude e anticorrupção. 

O  SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art.  45, inciso XIV da Lei n° 8.485, de 03 de junho de 1987, e o  Art.  8°, inciso IX do 
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, aprovado pelo Decreto n° 
9.921/2014, e, 

considerando a Resolução SESA n° 276/2012 que institui o Incentivo Financeiro de 
Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde — APSUS, na 
modalidade "Fundo a Fundo", utilizando os critérios estabelecidos pelo Fator de Redução 
das Desigualdades Regionais; 

considerando os convênios celebrados, a partir de 2012,  corn  municípios para Construção, 
Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde da Família, ainda em execução. 

considerando a Resolução SESA n° 453/2013 que Institui o Incentivo Financeiro de 
Investimento para construção e ampliação de Unidades de Saúde da Família, do Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde — APSUS para o biênio 2013/2014, na 
modalidade "Fundo a Fundo"; 

considerando a Resolução SESA n° 721/2013 que Institui o Incentivo Financeiro de 
Custeio para reforma de Unidades de Saúde da Família, do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária à Saúde — APSUS para o biênio 2013/2014, na modalidade "Fundo a 
Fundo"; 

considerando a Resolução SESA n° 426/2014 estabelece os valores de repasse do Incentivo 
Financeiro de Investimento para construção e ampliação de Unidades de Saúde da Família 
do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde — APSUS, na modalidade 
"Fundo a Fundo", para o ano de 2014; 

considerando a Resolução SESA n° 434/2014, que institui o Incentivo Financeiro de 
Investimento para a implantação do transporte sanitário nos municípios do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde — APSUS na modalidade "Fundo a Fundo", para 
o biênio 2014/2015; 

considerando a Lei Federal n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

considerando o Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná que compõe o 
Acordo de Empréstimo firmado entre o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento-Banco Mundial e o Estado do Para* 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquiri, 170— Rebougas — 80.230-140 — Curitiba —  Parana  — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 Fax: 3330-4407 

www.saude. orgov, br - oabinete(@sesa. orgov. br  
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Sail(le 

considerando a exigência do Banco Mundial, que na execução dos recursos que integram 
projetos financiados pelo Banco, os Mutuários (incluindo beneficiários do empréstimo do 
Banco), Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiras e seus agentes (se declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe 
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e consecução 
desses contratos, 

RESOLVE: 

Art.  1" - Estabelecer a obrigatoriedade da inclusão da cláusula  anti  fraude e anticorrupção em 
todos os editais de processos licitatórios e nos contratos para aquisição de bens e serviços 
relativos aos recursos repassados pela SESA/PR, nos seguintes casos: 

I. Na execução dos recursos de que tratam as Resoluções SESA n° 276/2012, 453/2013, 
721/2013, 426/2014, 434/2014 e 312/2015. 

II. Na execução dos recursos referentes a Convênios celebrados com municípios, a partir de 
2012, para Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde da Família, ainda 
em execução. 

§ Único — Nos casos em que já tenha ocorrido a licitação para a aquisição de bens e serviços 
com recursos provenientes da adesão dos municípios aos Incentivos de que tratam as 
Resoluções acima e/ou convênios celebrados, deverá ser providenciado o termo aditivo no 
referido contrato para fins de inclusão da cláusula antifraude e anticorrupção, nos contratos 
ainda em vigência.  

Art.  2" - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 1° de setembro de 2015.  

Michele Caputo  Neto 
Secretário de Estado da Saúde 

* Fste texto não substitui o publicado no Diário Oficial 

2 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Seoetada da Saúde 

Anexo I - Resolug5o SESA n°329/2015 
CLAUSULA A SER INCLUÍDA EM TODOS OS EDITAIS e CONTRATOS 

CLAUSULA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO (MODELO EDITAL 
LICITAÇÃO e CONTRATO) 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  (ii)  atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do contrato. 

3  
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Município de 
Capanema PR • %, 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A 
RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.  Jonas Welter  

4. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a Resolução SESA/PR n° 773/2019, que dispõe sobre a Adesão dos 

Municípios ao incentivo financeiro de investimento para a aquisição de equipamentos para as 

Unidades de Atenção Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na 

modalidade fundo a fundo. 

2.2. Considerando a Resolução SESA/PR n° 1.071/2021, que habilita os municípios a 

pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde — Qualifi-

cação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de 

equipamentos para Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021. 

2.3. Considerando ainda a Resolução SESA/PR n° 239/2022 a qual autoriza o re-

passe do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, destinado ao In-

centivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Aten-

ção Primária em Saúde no exercício de 2021/ 2022. 

2.4. Em atendimento ao Parágrafo Único do  Art.  10 da Resolução SESA/PR N° 

1.071/2021, o objeto deste Termo de Referência é exclusivamente de  tablets  para os Agentes 

Comunitários de Saúde do Municipio de Capanema/PR (conforme descrito no item 84 do 

Anexo I da Resolução SESA n° 1.070/2021). 

2.5. 8 obrigatória a utilização da Cláusula Antifraude e Anticorrupção, em atendi-

mento a Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, c/c a Resolução SESA n° 329/2015, 

ou outra que vier a substitui-la, e fazer constar em seus editais/processos de licitações e 

contratos para aquisição dos equipamentos com recursos financeiros objeto desta resolução, 

conforme  Art.  11. da Resolução SESA/PR n° 773/2019. 

2.6. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços 

com fornecedores das empresas: ALINI  MARTINI,  CAPANEMA INFORMATICA LTDA, PONTO-

CAP  INFORMATICA LTDA, todas estas com sede no Município de Capanema/PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do 
produto/ serviço 

Quant 
idade 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego máximo total 

1 62971  TABLET.  TELA 10" 
OU MAIOR, 
MEMÓRIA  RAM  
4GB  MINIM°,  
ARMAZENAMENTO 
INTERNO: 32GB OU 
SUPERIOR, 
ARMAZENAMENTO 
EXTERNO: 32 GB 
OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: 
OCTACORE OU 
SUPERIOR,  
CAMERA  FRONTAL 
AT 8MPX OU 
SUPERIOR, 
CONECTIVIDADE:  
WI-Fl,  3G, 4G, 
BLUETOOTH, 
SISTEMA 
OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO. 
GARANTIA DE 12 
MESES. 

30,00  UN  1.480,00 44.400,00 

TOTAL 44.400,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados em até 20 (vinte) dias úteis após a solicitação formal feita pelo Departamentos de 

Compras do Município de Capanema PR. 
6.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 
no Termo de Referência,  sera()  observadas as seguintes regras básicas: 

6.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja 
objeto da ata de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, 
as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c)local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d)prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e)quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, 

quando for o caso; 

f)justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g)assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.2.2.0 requerimento indicado no subitem 6.2.1 deverá ser enviado 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da 
aquisição do produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de 
empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, e encaminhará o 
respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 
6.2.3. 0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos 
termos constantes do requerimento indicado no subitem 6.2.1. 

6.4. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o 
objeto ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no 
subitem 6.2.1. 
6.5. A recusa fundamentada no subitem 6.3 não gera responsabilidade ou penalização 
para o licitante contratado. 
6.6. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e 
a possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
6.7.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos 
serviços pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que 
alude subitem 6.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade 
da contratação. 

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou 
na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 

6.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

7. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 

7.1. 0 contrato será gerenciado e fiscalizado por  Igor  Daniel  Sapper  

8. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

8.1.As notas fiscais deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Munici- 

pal de Saúde de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, 681, 

Centro, Município: Capanema-Pr, CEP: 85.760-000. 

8.2.Nas notas fiscais deverá obrigatoriamente constar a seguinte descrição: MARCA, 

MODELO, NÚMERO DE SÉRIE, GARANTIA DE 12 MESES DOS EQUIPAMENTOS ENTRE-

GUES E TAMBÉM PREGÃO ..., CONTRATO ..., EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 

SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA 

SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

8.2.havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo 

de referência. 

8.3.As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, 46) 

35521431com o Sr.  Igor  Daniel  Sapper,  ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br  

8.4. Local de Entrega: Centro Municipal de Saúde, Rua Aimorés, 681, Centro, Muni-

cípio: Capanema-Pr, CEP: 85.760-000. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de julho de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



MEDIA PREÇO 
DOS 

ORCAMENTOS 
QTDE. 

ORCAMENTO 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N" 239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

62971 -  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMÓRIA  RAM  4GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 
GB OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR, CÂMERA FRONTAL 
ATE 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-FL  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA 
OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES.  

1 UN. 30 1.480,00 44.400,00  

44.400,00 

RESPONSÁVEL P 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO  ITEM  UN. 

054 

• 



1 

, 
j 

,•,;0̀*a:1;1:4,,, 31 HYPER 
TECHNOLOGIES 

Brasilia, 16 de  maio  de 2022 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema 

A Sra.  Marisa  Pontin 

A  Hyper Technologies  apresenta sua proposta comercial assumindo inteira responsabilidade 
pelas informações aqui contidas. A  Hyper Technologies  fornece seus produtos e presta seus 
serviços  corn  responsabilidade técnica, estão inclusos no valor total os custos  corn  impostos, 
encargos trabalhistas. Oferecendo assim  corn  qualidade e garantia todos os seus produtos e 
serviços. 

Proposta: 627 

ITEM QUNT DESCRIÇAsa , VALOR VALOR TOTAL 
UNITARIO 

30* Tablet Samsung Galaxy  A8, 46GB, tela 

10.5"  Android  Octa-Core 

Valor Total: R$ 56.970,00 (Cinquenta e seis mil novecentos e setenta reais). 

Condições de pagamento: Nota de Empenho. 

Validade da Proposta: 30 Dias. 

Vendedor (a): Gabriela de Souza Moreira. 

Prazo de entrega: 30 dias. 

HYPER Assinado de  

TECH  NOLOGI forma digital por  
HYPER  

ES COMERCIO  TECHNOLOGIES  
DE COMERCIO DE 

I N FORMATICA INFORMATICA E 
SERV:4068997200 

E 
0150 

SERV:4068997 Dados: 2022.05.16 

2000150 15:14:41 -03'00' 

HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIREL1 

HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 40.689.972/0001-50 / I.E: 08.032.611/001-01 

NÚCLEO BANDEIRANTE, BRASÍLIA-DF / Telefone: +55 61 99831-5551  

E-mail:  felipecarvalho©hypertechnologies.com.br  / Website: hypertechnologies.com.br  
4.1116.51.446431)4101, 

R$ 1.899,00 R$ 56.970,00 



Fwd:  ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE  TABLET  mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Assunto:  Fwd:  ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE  TABLET  

De: "admsaude@capanema.prgov.br" <admsaude@capanema.prgov.br> 

Data: 16/05/2022 15:22 

Para: apoiolicitacao@capanema.prgov.br  

Mensagem encaminhada  

Assunto:Re: ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE  TABLET  

Data:Mon, 16  May  2022 15:17:40 -0300 

De:Hyper  Technologies  <hypertechnologiesadmRgmail.com> 

Para:admsaude@capanema.prgov.br  

• Boa tarde 

Segue em anexo a cotação conforme solicitado. 

Qualquer dúvida estamos a disposição! 

Atenciosamente, 

Felipe Carvalho Querino I Sócio Diretor 

Telefone.: +55 61 99831-5551  

E-mail:  felipecarvalho@hypertechnologies.com.br  

Núcleo Bandeirante,  Brasilia  - DF 

hypertechnologies.com.br  

0 • 
— , 

Em ter., 19 de abr. de 2022 às 10:50, <admsaude@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Prezado fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de  TABLET  destinados à utilização pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Capanema/PR, conforme descrição em anexo. 

O orçamento deverá ser devolvido o mais breve  possível, carimbado e assinado.  

Agradeço antecipadamente! 

1 of 2 18/05/2022 10:58 



Fwd:  ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE  TABLET mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

, Att,. 

Manisa Pon tin 

dink!audedcapanQnza.pitgov.br 

(16) 3552-.1-131 

1() 98832-882 I  

Município  de Capanema - PR  

Secretaria  de  Saúde 

Anexos: 

627 - PROPOSTA -Secretaria Municipal de Saúde de Capanema.pdf 267KB 

2 of 2 18/05/2022 10:58 
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Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SCAPAYMA•PFl  iE  

RAZÃO SOCIAL:  Ltiap ORÇAMENTO 

o  
CNPJ: Z24.26,01/e/C4V L.  E-MAIL:  

ENDEREÇO:  ÁIt A-bee  4de; 45/6  
COMPLEMENTO:  . 0 BAIRRO:  4.14"-%  

TELEFONE:  10; 3'52; (24( 401 CONTATO:  616466-dl''S  

CIDADE:  er:vria/y14. et UF:  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE  TABLET  PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA DO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, MODALIDADE FUNDO 
A FUNDO. 

MODALIDADE:PREGÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

te  1,4 
-,, r ,, 
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1  TABLET.  TELA 10" OU IvIAI- 
OR,  MEMÓRIA  RAM  4GB 
MÍNIMO, ARMAZENAMEN-
TO INTERNO: 32GB OU SU- 
PERIOR, ARMAZENAMEN- 
TO EXTERNO: 32 GB OU SU- 
P, PROCESSADOR: ERIOR
OCTACORE OU SUPERIOR ; 
CÂMERA FRONTAL ATE 
8MPX OU SUPERIOR, CO- 
NECTIVIDADE: WI-Fl, 3G, 
40, BLUETOOTH, SISTEMA 
OPERACIONAL: PROPRIE- 
TÁRIO. GARANTIA DE 12 
MESES. 
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VALOR TOTAL: i', ti li CO 1 CO 

DATA  / /  

,)c6olo 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL OU NO  EMAIL:  admsaude@capanema.pr.gov.br  COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

1o6 24%040/00 1-3;21  
H , , / 

AtatOttautx nit" d me  
RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 

Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude©cariane.ma.or gayly 
'KuodiartcrItio 1310 Centio 

CAPANEMA — PV5,760-000 Cionenta PJ 



DATA 

Municipio de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde SA 
SECRET./?,RIA DE 

CAPANEMA 

A Ail  A .-- ODUAMENTO 
RAZÃO SOCIAL:  /421 ,.{# ib

/ 
 (•%A  /it yL 772 7  

CN PJ ?1 ;24.- .---.4Q- M AIL:  
ENDEREÇO: —6-;vereTilZ 7--G9  
COMPLEMENTO:  BAIRRO: 6-)  

TELEFONE: CONTATO:  4ez,  
CIDADE: / 472 UF:  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE  TABLET  PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMAJPR, MODALIDADE FUNDO 
A FUNDO. 

MODALIDADE: PREGÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

Item Nome do produto/serviço Unidade Quanti- 
dade - 

Valor 
unitário 

Valor 
total 

1  TABLET. TELA 10" OU 
MAIOR, MEMÓRIA RAM  
4GB MINIMO, ARMAZENA-
MENTO INTERNO: 32GB OU 
SUPERIOR, ARMAZENA- 
MENTO EXTERNO: 32 GB 
OU SUPERIOR, PROCESSA-
DOR: OCTACORE OU SUPE-
RIOR,  CAMERA  FRONTAL 
ATE 8MPX OU SUPERIOR, 
CONECTIVIDADE: WI-Fl,  
3G, 4G, BLUETOOTH, SIS-
TEMA OPERACIONAL: PRO-
PRIETÁRIO. GARANTIA DE 
12 MESES. 

30  UN  09, § 69?,,ii 

VALOR TOTAL: 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEtVIA O IVIAIS BREVE 

POSSÍVEL OU NO  EMAIL:  admsaude@capanerna.pr.gov.br  COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Capanema Informática Ltda. 
CNPJ 01.442.270/0001-15 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 0 MAIS 

BREVE POSSÍVEL OU NO  EMAIL:  admsaude@capanerna.pr.gov.br  COM CABEÇALHO 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNN: 09157.931,19 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.goi/.'br  

CAPANEMA — PR  

Município de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

ORÇAMENTO  
RADIO SOCIAL_ALINI MARTINI  

CNPJ:_17.286.967/0001-84 E-MAIL:_marciopíetrobelli@gmail.com  

ENDEREÇO:_Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1275  

COMPLEMENTO:  BAIRRO: Centro  

TELEFONE:_46 99914-4009 CONTATO: Marcio  

CIDADE:_Capanema UF: PR  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE  TABLET  PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, MODALIDADE FUNDO 
A FUNDO. 

MODALIDADE: PREGÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS 

Item Nome do produto/serviço Unidade Quanti- 
dade 

Valor . 
unitário'  

Valor total 

TABLET.  TELA 10" OU MAI- 
OR,  MEMÓRIA  RAM  4GB 
MINIMO, ARMAZENAMEN-
TO INTERNO: 32GB OU SU-
PERIOR„ARMAZENAMEN-
TO EXTERNO: 32 GB OU SU- 
PERIOR, PROCESSADOR: 
OCTACORE OU SUPERIOR,  
CAMERA FRONTAL ATE 
8MPX OU SUPERIOR, CO- 
NECTIVIDADE: WI-F!, 3G, 
4G, BLUETOOTH, SISTEMA 
OPERACIONAL: PROPRIE- 
TÁRIO. GARANTIA DE 12 
MESES. 

30  UN  2.231,00 66.930,00  

VALOR 1 OTAL: 66.930,00 
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Affierico Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de julho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE 
AOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO 
ESTADUAL., deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR  C, 6  2 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
- Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de julho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 04/07/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE  

TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 

SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMARIA A SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL., informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 44.400,00 ( Quarenta e 

Quatro Mil e Quatrocentos Reais) 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2325 09.001.10.301.1001.2484 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 3  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 76/2022 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanerna- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 

centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Be116, torna pública a realização deste processo de licitação. 

I. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. oRGÃo(s) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Saúde. 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por item. 

1.4. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

1.6. OBJETO: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, EM 

ATENDIMENTO A. RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 44.400,00 (Quarenta e Quatro Mil 

e Quatrocentos Reais). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 29/08/2022 as 9h00rn 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br .  

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 

09/12/2021) 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, 

do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação 

complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
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2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser 

acessados por meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  

(https://www.capanema.pr.gov.britransparenciaiadmilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 

pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias fiteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 as 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 

encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização deste PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias fiteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao  e-mail:  
licitacaocapanema.pr.gov.br.  

b) 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
dois dias fiteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração.  

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9' 

da IN SEGES/  MP  n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil 

a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49. 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo "não" 

impedirá o prosseguimento no certame; 
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Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalagdo do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem corno de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 

10  e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação 
neste processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no 
Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital c anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de 
contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 
declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

e) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 
certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de 
interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 
neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do artigo 10  e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3' da Lei Complementar n° 
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123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 
de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 
De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 
(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), 
empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  
art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3/2018. 
As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.phpi  sicaf, até o terceiro dia útil 
anterior a data do recebimento das propostas. 
A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
Não poderio participar desta licitação  os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no 13rasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando 

nessa condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste 

Edital. 
Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subiteni 4.3 deste 
Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 
sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -  TOP  - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 

das demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora 
da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO 
PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 50). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do 

objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/06. 
6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 
6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 
acesso público após o inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo 

as informações similares ã especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da 
data de sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido cm lotes ou itens, conforme descrito no Termo 
de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, 
respectivamente, forem de seu interesse. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, 

a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
total do lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em 
percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por 
cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

8.14.  Seri  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR e  Lit 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contactos após a 
comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor prego, com a finalidade de negociar pregos menores do que o 

apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta para a 

Administração. 
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8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.33. Após a negociação do prego, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 

apresentação da proposta definitiva de pregos. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que 

este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema 
COMPRASNET, a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o 
ultimo lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas)  
horas,  contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h As 11h3Om e das 13h15min is 
17h3Omin. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 
o prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Pregos, sendo realizado, 
pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do 

licitante, mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma 

reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital. 

9.7. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

h) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto 

para a duração da contratação ou para a validade da ata de registro de 

preços. Caso não haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva 
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de pregos será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta 

definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca! modelo; 

I) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com até duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 

desconto", de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto 

proposto deverá ser expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá 

discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 

individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais. 

98.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os 

itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta 

inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, 

sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Pregos quanto ao preenchimento 

dos requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às 
especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do 
prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

10.2.  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior 
ao prego máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
prego manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis  corn  os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
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10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2  
iduas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de 
Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 
e condições indicados no termo de referência. 

Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade de acordo com o estipulado no Termo de 

Referência. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante  sera  recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 

não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração 

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 
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indicado no Termo de Referência, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empatc-
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o prego máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido 
definido com base na metodologia da média dos pregos cotados, somente  sera  
adjudicado o objeto/item/lote para a empresa vencedora se o prego ofertado for 
igual ou menor ao prego apresentado por esta mesma empresa na fase interna 
da licitação 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existõncia de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) S1CAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https:L  / certidoes-apf.apps. tcu.gov. br).  
11.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei ri° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitaclo, 
por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, A 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 

11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender as 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

11.5.2. .2 dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
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11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr éxito em encontrar a(s) certiddo(ões) válida(s), 
conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de 
habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa A: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1)) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 
Resolução CGSIM n° 48/2018, cuja aceitação ficará condicionada A 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 
documentação relativa A: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

11) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

.0 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda; 

LI) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
O Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 
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fl  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 

ga Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011;  

III  a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  

11 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, 

porém, em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 

de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) O licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

de acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da 

sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 

habilitação. 

11,13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação  Ludicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta licitação. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

12.1. Os documentos relacionados no item 11  sera()  analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 
implicará a inabilitação do licitante. 

12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-ihes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.2.2.1. 8 facultado .o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente.,  ern  qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
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complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de  
documento ou informação que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ties) válida(s), conforme  art.  43, §30, do 
Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, 
estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

Ultimo exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em 

outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, caso necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em 
que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 
apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02  
(duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Pregos atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 
DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocopia, Publicação de Orgdo 
da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita A nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobat6rios estejam validados e 
atualizados. 

12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos A 
Habilitação Jurídica, a Qualificação econômico-financeira e A 
Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os 
demais é obrigatória a sua apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido 
sistema (SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com 
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto A 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF, 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
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12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no  site:  www.comprasgovernamentais.gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 
1)) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatorio para 
determinar a contratação. 

13.9. Mc) havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento A autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à. anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 
em primeiro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de 
habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 
classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e s6 poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 
aquisigdo/contratação do objeto! serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Ern  se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias fiteis, contados da data da 
convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Pregos, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas. 

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 
instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento 
da licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos 
registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 
hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de 
classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o 
licitante melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego 
ofertado na licitação e compatibilizá-lo com o prego de mercado atualizado. 
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17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  

sera  formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos, conforme minuta anexa 

a este Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação 

e da Ata de Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

especifica, no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia a aquisição  

(art.  9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviara ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição 

de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação. 

17.4. 8 vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

18.1. A alteração da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

conforme previsto na Ata de Registro de Pregos anexa ao Edital. 

18.2. 8 permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/ 1993, 

sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS 

DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  
19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 
19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretario da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 
a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 

registro de pregos; 
h) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que  sera  prevista no 

contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 
consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os 
relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o prego do objeto previsto na 
ata de registro de pregos continua sendo compatível com o prego  (le  mercado 
no momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco 
de pregos ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso 
de manter o prego vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração 
do contrato, salvo na hipótese do  art.  65, 11, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

1) indicação da dotação orçamentária. 
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19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 
equipe de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de pregos ficará adstrita A 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua 
celebração,  corn  exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 
8.666/ 1993.. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho A vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
C) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo A sua ocorrência; 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, 
com a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, 
seus anexos e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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20.4. 0 prazo de vigência da contratação  set-á aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem  emus,  antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 
da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1.993, 

bem como as disposições no contrato. 

20.11. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto 

da ata de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as 
seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando 

for o caso; 

1) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do 
produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, 
juntamente ou não com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo 
pedido à empresa vencedora do certame. 

21.2.3. 0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 
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21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 
ou prestar o serviço Quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 
2 1 . 2 .1 . 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização 
para o licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude 
subitem 2 1.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de 
Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto  sera()  previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato 
ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado 
e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma copia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio  dc  comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada 

no subitem 2 1.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 2 1.2.1 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 
entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
contratação, com a finalidade de verificar a adequagdb do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 
recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 
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21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 

Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e 

desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal 

ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  

e-mail  para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento 

partir do momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. fis, vedada expressamentc a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes 
aquisição ou prestação de serviço contratado. 

I)) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos 
a titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como 
de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 
Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. e vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haver* em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta  dc  recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento 
equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para 
realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob 
pena de responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de 
contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da 
documentação indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar 
a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de 

preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação 

de habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo iniclôneo, 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com 

a gravidade e as consequências da conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo 

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto (As 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro 
de Pregos ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, 

com as seguintes adaptações: 

a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços  ern  horas, será de 2% (dois por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/ prestação, por hora 

de atraso na entrega/prestação; 

a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços  ern  dias, será de 5% (cinco por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 

atraso na entrega/prestação, 

a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do 

valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 

prevista na alínea "b" acima; 

multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) Sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro dç 

Pregos, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 

especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência; 

multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor_ estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de 

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
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Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 
24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública será aplicada 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas  ern  favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão também ser aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

24.14.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666 / 1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços 

prestado. 

26.3. Incumbe A. Contratada o ónus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Pratica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a a ção de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer pregos  ern  níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
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multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover Inspeção. 

27.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo Imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a Inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

27.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4.Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é facultado 

ao(à) pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

28.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 

assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

28.7.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação 

vigente. 

28.8.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9.Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 

na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
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autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para 

oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10.Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.110s documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de 
Apoio. 

28.12.0s documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 

empresa. 

28.13.Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14.Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 

pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16.Casos omissos e dúvidas  sera()  resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

28.17.As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 

não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

28.18.Inte  ram  este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I  Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de julho de 2022. 
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ANEXO -II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° xx/2022, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas 
nos documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 
disposto no Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 
contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00); 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso 
em percentual; 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá 
discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificacões 
individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os 
itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta 
inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem 
olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

 de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° XX/ 2022 

Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  

inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de 

seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada está cm conformidade com as exigências deste processo de 

contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo 

a responsabilidade de cumpri-las; 

C) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, que a proponente não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente c os seus sócios e/ou administradores não foram 

declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

1) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
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assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 

cuja função/ cargo 

é (sócio administrador/ procurador/ diretor /  etc)  , 

responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial 

do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

1 -  E-mail:  

2 - Telefone: 

3 - Whats  App:  

4 -  Telegram:  

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 

CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar 

a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório c seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente 
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ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

 de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

Aos  dias do mês de  de , o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza ri° 1080 - Centro, representado pelo seu 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Belle,  com fundamento no  art.  15 da Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n°4.118/2007, considerando a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xac/2022, devidamente 

homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, se 

diada na , n° , na cidade  dc , Estado do 

inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição Estadual sob o n°  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. 

, portador do RG n° e do CPF n°  

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

para atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações 

do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

.. 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições' que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, sendo asségurada'ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. • 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE  FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de .acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA  - PRAZO  DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo  dc  

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA -  DO VALOR DA CONTRATACAO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/ prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa ate o 10  (primeiro) dia útil de cada Ines. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ónus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A  Con  tratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado h apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido 

de processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. e vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2325 09.001.10.301.1001.2484 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 

a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  

art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando 6.. negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido c 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  

65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério c memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. e vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 

do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuagdo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata  dc  Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação, 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração, 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito 6. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A. Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
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pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena cie 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e.  das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código  le  

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisõrio ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ónus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 

Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma 

a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) itcm(ns) por outros meios, 

respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 
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19. CLAUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

0 "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

1) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula  III,  deste edital atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,  pox-
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação scrA 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
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privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA.. 

AMÉRICO  BELLE xxxxxxx 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI- (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 

outro lado , CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

XXXXXX/CXX-XX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

XXXXXX-XXXXX.XXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXX.XXXXXXXX/' C, 

CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão 

Eletrônico n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Ite 
m 

Códig 
o do 
prod  
uto/s 
erviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Prego 
unitá  
rio 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE  FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo  dc  referência, no instrumento convocatõrio, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA  QIJARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ )0(XXX (XXXXXXX reais). 

4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços, 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 
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5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haver* em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos se/viços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo cm que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. e vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2325 09.001.10.301.1001.2484 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa A. prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAM  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida  dc  procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A. Contratada  sera  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto ê, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
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aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA  DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não cxplicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe A. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DLCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

brPritica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
crPrfitica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

drPrfitica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
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ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca  

dc  Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) ,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE X  

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 74/2022 

REQUERENTE: Pregoeira  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. Pregão Eletrônico. 

Aquisição de  tablets.  

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE 
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO 
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da Procuradoria-
Geral a minuta de edital de pregão, tipo menor preço por item, conforme condições e 
especificações do objeto contidas no Termo de Referência. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 8.022/2021; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Resolução SESA N° 1.071/2021 e Anexo I; 
IV) Resolução SESA N° 1.070/2021; 
V) Resolução SESA N° 239/2022 e Anexos I e II; 
VI) Resolução SESA N° 773/2019 e Anexos I, II e  III;  
VII) Resolução SESA N° 239/2015 e Anexos I e II; 
VIII) Termo de Referência; 
IX) Orçamento e pesquisa de preços; 
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
VII) Minuta do edital; 
VIII) Anexos II a V. 

•E o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 
do parágrafo único do  art.  38, da Lei IV 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente juridico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto entendido como necessário. 
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Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto 
da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 
jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
No tocante A. escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei n° 10.520/2002; e (2) a necessidade 
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos 
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, aplicando-
se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria lei acima mencionada, em seu  art.  10, Parágrafo Único, esclarece o 
que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços 
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho 
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do 
pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que sigrufica que o pregão semi adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto à abrangência 
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais 
como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou servi 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriag,capanema.pr.gor.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 



0  
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns(...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão». 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência), 
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade 
da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.2. Do Termo de Referencia 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de 

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realização 
da licitação e para a execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do 
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos 
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas e estabelece regras especificas para a execução contratual. 

2.3. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei n° 10.520/2002, o Decreto Federal n° 7.892/2013, o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 
como, de forma subsididria, a Lei n° 8.666/1993. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos 

essenciais do  art.  40, da Lei n° 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos 

documentos exigidos. 
Ademais, oportuno registrar a necessidade de a administração se atentar para 

o disposto nos itens 22 e 23 do edital, especificamente no que tange às condições de 
recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo  
para possibilitar o pagamento,  observando-se as peculiaridades previstas no 
termo de referência.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecção 
do Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo podem ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

Ademais, vislumbra-se que o tópico n° 28 da minuta do edital impressa repete 
o conteúdo do tópico 27, devendo, portanto, ser excluído da minuta definitiva a ser 
publicada, renumerando-se o tópico 29 e seus subitens. 

2.4. Da minuta do contrato 
Extrai-se que a minuta do contrato anexa ao edital prevê as cláusulas essencial 

dispostas no  art.  55, da Lei n° 8.666/1993, conforme o modelo confeccionado pela 
PGM. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriaecapanemaprsov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior  
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação 

da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, com as correções acima 

mencionadas. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação do edital e dos 

seus anexos, bem como da fase interna da licitação na integra no portal 

eletrônico do Município de Capanema, em atendimento  it  Lei Federal 

12.527/2011.  

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, ao 1° dia do mês de agosto de 2022 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procurademiaerapanemapr.gonbr -  Dr.  Alvaro  Aka  Janior 



Município de 
Capanema PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 76/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio 'a Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto 
o AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM 
ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL., 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n276/2022. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TABLETS, DESTINADOS 

EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A 
RESOLUÇÃO SESA/PR N2 239/2022, DO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE, FUNDO A 

FUNDO ESTADUAL.. R$ 44.400,00 Quarenta e Quatro Mil e 

Quatrocentos Reais). Abertura das propostas: 09:00 Horas do 

dia 29/08/2022. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema — Paraná — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 05/08/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 



96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00076/2022-000 

1 - Itens da Licitação   

1 - Adrica De Bandeira 

Descrição Detalhada:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMÓRIA  RAM  4GB MiNIMO, ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, 
ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL 
ATE 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTF-1, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 30 Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Total (R$): 44.400,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00076/2022-000 UASG 987487 08/08/2022 07:58 



08/08/2022 08:01 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
Q,UppWls¡gx¡gibilidade 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido -de Cotação Eletrônica 

08/08/2022 08:01:30  

Este Aviso de Licitação sere Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 09/08/2022. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa 

Pregão 00076/2022_ Eletrônico Tradicional Aberto 

N° do Processo Tipo de Licitação 

76 Menor Preço 

Quantidade de Itens 

Equalização de ICMS Internacional 1 

Objeto 

Aquisição de  Tablets,  destinados exclusivamente aos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Capanema Pr, em 
atendimento a Resolução SESA/PR NIR 239/2022 do Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, Fundo a Fundo 
Estadual. 

Data da Divulgação 

09/08/2022 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 09/08/2022 às 08:00 Em 29/08/2022 às 09:00 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação 

I Sol uf  oo I 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇAO/DIREÇAO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇAO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretário de Contratações Publicas: Alecxando  Noll  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

0111442NSZWEEEMMIWKEliZEVEZZEZIWZgii44MTLEWZMOCii,;Nla=ling=i4=1 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 74/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°74/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITÁRIO EM ATENDI-
MENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

SEGUNDA-FETRA, 08 DE AGOSTO DE 2022 - EDIÇÃO 1021 

  

   

O 

ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROIN-
DOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE.. R$ 100.880,54 Cem Mil, Oitocentos e Oitenta 
Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos). Abertura das propostas: 
09:00 Horas do dia 26/08/2022. Local: https://www.comprasgov-
ernamentais.gov.br , demais informações podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratações Públicas , Prefeitura Munic-
ipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 05/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

:AMEIMIEWLIORREAR3 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°75/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, ZERO KM, AM-
BULÂNCIA DE SUPORTE BÁSCIO, ANO DE FABRICAÇÃO 
E MODELO DA DATA DA ENTREGA VEICULO, EM ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMARIA A SAÚDE- TRANSPORTE SANITÁRIO, RES-
OLUÇÃO N.° 769/2019, - FUNDO A FUNDO ESTADUAL.. R$ 
255.740,00 Duzentos e Cinqüenta e Cinco Mil, Setecentos e 
Quarenta Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 
26/08/2022. Local: https:I/www.coniprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito 
a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 05/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitat6rio, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°76/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIV-
AMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RES-
OLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE QUAL-
IFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, FUNDO A 
FUNDO ESTADUAL.. R$ 44.400,00 Quarenta e Quatro Mil e 
Quatrocentos Reais). Abertura das propostas: 09:00 Horas do 
dia 29/08/2022. Local: https://www.comprasgovemamentais.gov. 
br, demais informações podem ser adquiridas no Departamento 
de Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080—  Cap-
enema — Paraná — Centro e também no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 05/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 
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OBJETO Aquisição de  (Biros  lubrificantes para atender as secretarias  do 
município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até As 08:45 horas do dia 29/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08:45 horas do dia 
29/08/2022 

Cafezal do Sul - PR, 04 de Agosto de 2022. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
83046/2022  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
LOCAL 

Edital EXCLUSIVO PARA ME e EPP SEDIADAS NO MUNICIPIO DE 
CAFEZAL DO SUL/PR, conforme disposto no  Art.  17. § 1°, alínea b, do 
Decreto Municipal  it'  108/2022, no  Art.  47 da Lei Complementar n° 123/2016 
e consonante ao entendimento dado pelo Prejulgado n" 27 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná 
o Municipio de Cafezal do Sul - PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregio presencial n° 39/2022.0 recebimento das propostas, envio dos documentos 
de habilitação, abertura e disputa de preços, será no Municipio de Cafezal do Sul, 
setor de compras e licitações publicas, Av. halo Orcelli, n 604, centro, Cafezal 
do Sul/PR. 
OBJETO: Aquisição de merenda escolar para atender a escola municipal Souza 
Naves. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até As 08:20 horas do dia 25/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  its  08:20 horas do dia 
25/08/2022. 

Cafezal do Sul - PR, 04 de Agosto de 2022. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
83044/2022 

I Campo Largo  

EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR 14' 239/2022. DO PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE. FUNDO A 
FUNDO ESTADUAL.. RS 44.400,00 Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos 
Reais). Abertura das propostas: 09:00 Floras do dia 29/08,2022. Local: https:11 
www.comprasgovernamentais.gov.br  demais informações podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná Centro 
e também no  site  www.capattema.prgov.br. 

Capanema, 05/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 

l'regoeira 
83143/2022 

1 Carlópolis  

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 003/2022 

PROCESSO N" 150/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

O  Municipio de Carlópolis, Estado do  Parana.  toma público que fará realizar 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, Menor Preço Global, que tem por 

objeto a Pavimentação de via urbana, distrito industrial com blocos de concreto 
sextavado, medindo 7.383.702, conforme especificações e condições constantes do 

Edital e seus Anexos.Data e Horário da Sessão Pública: Dia 09/09/2022 5s 09h:00 

Local: Centro de Eventos Ilha do Ponciano do Município de Carlópolis. sito 

Rodovia PR 218 KM 11,2 

O edital completo e informações estão disponiveis aos interessados no Departamento 
de Licitações do Municipio de Carlópolis. Rua Benedito Salles. n" 1.060. nos 

horários das 08h00min is 12h0Omin e 13h0Ornin is 171100min e pelo telefone: 

(43) 3566.1291 -- Ramais: 203 e 218 e no  site  --  link:  www.carlopolis.prgov.br  - 

Processos Licitatórios. 

 

Carlópol is, 05 de agosto de 2022 

KuboPrefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 087/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO ME & EPP c PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL 

83239/2022  

OBJETO; SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM. 
ABERTURA: 19/08/2022 is 081;30. 
DISPUTA; 19/08/2022 is 08h30. 
AUTORIZAÇÃO; Mauricio Roberto Rivabem - Prefeito de Campo Largo - PR. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; Os interessados poderão retirar o  editsl 
pelo  site  vAvw.campolargo.ateni)e.net. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo 
09 dias do mas de agosto de 2.022 

LUCIANO ERICO DA SILVA 
PREGOEIRO 

Portaria Municipal n'. 56/2022 
83476/2022  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°.090/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 
COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP E PRIORIDADE LOCAL 

OBJETO: AOUISIÇÃO DE PNEUS E BORRACHA VULK 
ABF.ITURA: 22/.0/292,2 -- 08:30 horas. 
Autorização: Mauricio Roberto Rivabem - Prefeito de Campo Largo - Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; Os interessados poderão retirar o edital 
na Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bloco 07, no horário de expediente ou pelo  site  
www.campolargo.pr.gov.br  - empresa licitações. 
EditIcio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 08 dias do  rites dc  agosto 
de 2.022. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 081/2022 

PROCESSO N• 146/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE- REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVIDADE PARA ME, EPP PARA OS ITENS ATE 80.000,00 

O Municipio de Carlópolis. Estado do  Parana,  torna público que fará realizar 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Prego por lote, registro de 

preços, que tem por objeto a Aquisição de material medico hospitalar destinado a 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e 

condições constantes do Edital c seus Anexos. 
Disponibilidade do edital: 09/08/2022 a 22 de agosto de 2022 
Recebimento das propostas a partir das 17h:00m do dia 09/08/2022 as 13h:00m 

do dia 22 de agosto de 20221nicio da sessio de disputa de  preps:  is 13:30min do 

dia 22 de agosto de 2022.Local: www.b11.org.br  "Acesso Identificado".  Pam  todas 

as referências de tempo  sera  observado o horário de  Brasilia  (DE). 

Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame. poderio retirar 

exemplares deste edital diretamente no  site  do Município-  link:  www.carlopolis. 

pr.gov.br  -Processos Licitatórios. no Departamento de Licitações, Rua Benedito  

Saks,  n°1.060. nos horários das 08h00min As 12h0Omin e 131100hn1n is I 7h00min 

e pelo telefone: (43)3566.1291 Ramais: 211 e 207 e através do  email  licitacoes2@ 

carlopolis.pr,gov.br. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, 
poderá ser esclarecida ou através pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3148-9900 e 

3091-9654. ou através da Bolsa de Licitações c Leilões ou pelo  e-mail  contatogi). 

bll.org.br. 
Carlópolis, 08 de agosto de 2022.Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

83359/2022 

ROSINAIDE XAVIER DA SILVA 
PREGOEIRA 

83570/2022 
Céu Azul 

1 Capanema 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 76/2022 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos tennos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
nu76/2022. Tipo de Julgamento: Menor prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS 
AGENTES comuNrrAmos  DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR,  

MUNICÍPIO DE CEU AZUL PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 83/2022 M.C.A. - Forma Eletrônico 
Objeto: Aquisição de equipamentos (cadeau:: giratórias, cadeiras plisticus,  arcs-
condicionados, banquetas, fogão, mesas c cadeiras dobráveis), para uso nas diversas 
Secretadas Municipais.. Valor máximo estimado: R$ 115.407,69. Protocolo das 
propostas at6 is 08:00 horas c sessão de disputa is 08:30 horas, do dia 23/08/2022. 
A licitação ocorrerá no  site  www.blIcompras.org.br. 0 texto do Edital poderá ser 
obtido no  site  www.ceuazulpr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul,  Tel.  
45-3121-1000, c-mail:  jicitacao@ccuazul.prgov.br.  Céu Azul/PR, 08 de agosto de 
2022. Laurindo Sperotto -  Preii:ito Municipal. 

83364/2022 



11/08/2022 08:08 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
017.:',WrAS [Xi A.1 tlel PARANA  

Y.q.ltar 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2022 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 76 

Modalldade* Pregão 

Número edital/processo* 76 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto' AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO 

RESOLUÇÃO SESA/PR No 239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

Forma de Avaligão Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 09001:10301100124842325449052 

Preço máximo/Referência de preço - 44.400,00 

RS*  

Data de Lançamento do Edital 09/08/2022 

Data da Abertura das Propostas 29/08/2022 Data Registro 

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

HA itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

116 cota de participação para EPP/ME? Sim 

11/08/2022 

Percentual de participação: 1,00 

Trata-se de obra  coin  exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

116 prioridade para aquisições de microempresas  regionals  ou  locals?  Sim 'V  

Data Cancelamento 

[ Etift*r 

CPF: 63225824968 amok 

1/1 https://servicos.tce.progov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoComPra.aspx  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.106.657/0001-33  DUNK):  942508427 

Razão Social: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 
Nome Fantasia: IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS 

IDcuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 07/11/2022 

FGTS Validade: 15/09/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 18/02/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/02/2023 

Receita Municipal Validade: 31/08/2022 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 01/09/2022 08:36 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA fl  
ri 

CNPJ: 23.106.657/0001-33 IE: 799.555.308.117 

RUA JOSÉ MARTINS FERNANDES, 601 - GALPÃO 18 — SALA 02 - BATISTINI -  SAO  BERNARDO 
DO CAMPO - SP - 09843400 

FONE: (11) 95938-0284 CELULAR: (11) 95938-0272 CONTATO: WILLIAN BRITES  
E-MAIL:  LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  - 
ATENDIMENTO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  

PROPOSTA UASG: 987487 PREGÃO: 762022 

Item Descrição/Especificação Fabricante /Marca / Modelo Valor Unidade Qtde Valor Total 

1  TABLET.  TELA 10 OU MAIOR, MEMÓRIA 
RAM  4GB MÍNIMO, ARMAZENAMENTO 
INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, 
ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU 
SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU 
SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX 
OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-FL  3G, 
4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 

NOKIA / NOKIA / T20 NK069 1.426,66 Unidade 30 42.799,80  

Prazo de validade da proposta: 60 

Prazo entrega : 20 

Prazo pagamento: 15 

Valor total da proposta: R$ 42.799,80 

DADOS PARA EMISSÃO DE CONTRATO E NOTA DE EMPENHO: 

LICITANTE: IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA 

CNPJ: 23.106.657/0001-33 — IE 799.555.308.117- Rua José Martins Fernandes, 601 

GALPÃO 18— SALA 02— BAIRRO: Batistini — CEP: 09.843-400 — São Bernardo do Campo/SP  

E-MAIL:  atendimento@imperiosolucoespublicas.com.br  - licitacao@imperiosolucoespublicas.com.br  - FONES: (11) 95938- 

0284 Willian Brites —(11) 95938-0272  Johnny  Silva 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A-BANSICREDI - AGENCIA: 0810 - CONTA CORRENTE: 

65460-1 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA: A empresa IMPERIO SOLUCOES  ADM.  E PUBLICAS LTDA está ciente e de acordo com as 

condições do edital, cujos termos são de sua perfeita compreensão, bem como de que o mesmo contém as condições 

gerais relativas ao fornecimento, independentemente de qualquer instrumento ou termo especial. 

DECLARAÇÃO: Declaramos, para os devidos fins, que nos pregos cotados já estão inclusas todas as despesas com frete, 

carga e descarga, impostos, encargos sociais e trabalhistas, lucros, isentando-o de quaisquer ônus relativos aos citados. A 

empresa ou o fabricante do objeto entregará os manuais do usuário e referência técnica contendo todas as informações 

sobre o produto e seus componentes, com instruções para a instalação, configuração e uso em português. 

Sgamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em referência, cumprir integralmente com todas as 

obrigações já delineadas no edital e no Termo de Referência. 

GARANTIA: De 12 (DOZE) meses após a entrega dos mesmos ou conforme determinado no termo de referência. 

DECLARAÇÃO: Declaramos que os produtos por nós ofertados são novos e de primeira utilização 

Dados bancários: 

Banco: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A-BANSICREDI 

Agência: 0810 

Conta Corrente: 65460-1 

31 de Agosto de 2022 



SIDINELk STRAPPAZZON MURLBEIER 
CPF r008.874.9171-10 

KG 1223$9t9 SESP-M7 

• 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER CPF: 00887497110  

Sócia 

• 



NOKIA I Tablet 
Tela 10.4" 

FutEHD 

Trabathe, aprenda e brinque -- 

com um tab!et feito para durar 

BATERIA DE 
8200 MAN  

NK069 AZUL CAMERAS 
5+8MP 

TELA DE 
10.4"  

DISPLAY 
FULL HD  

CONEXAO 
4G 

ANDROID  atualizado com 

2 anos de atualizações de sistema 

operacional e seguro  corn  3 anos 

de atualizações de segurança 

Conteúdo da Embalagem:  

lx Tablet Nokia T20 40 
lx Cabo USE 

lx  Carregador  

lx Manual de instrucbes  

(7) 
Tela:10.4": Processador: T610 (Octa-Core 1.8GHz); Rede: 4G, Bluetooth, GPS; Memória  RAM  4GB; Armazenamento 64GB, 

exoans[vel  corn  cartão Micro  SD  ate 512GB (não incluso);  Camera:  traseira 8.0MP, frontal 5.0MP; Bateria 8200 mAty 

Sistema Operacional: Android Tm; Conectividade: 4G. 

1\.) 
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IMPERIO SOLUCOES  ADM.  E PUBLICAS LTDA. 

CNPJ: 23.106.657/0001-33 - IE: 799.555.308.117 
RUA  JOSE  MARTINS FERNANDES, 601 

lonperio GALPÃO 18- SALA 02 - 
Sehtfórt BAIRRO: BATISTINI - CEP: 09.843-400 
Frgiieedt SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Fone: (0xx65) 99217-2314  
E-MAIL:  atendimentoimperiosolucoespublicas.com.br  

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A empresa IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado interno, inscrita regularmente no CNPJ sob o n° 23.106.657/0001-33, estabelecida na 
RUA JOSÉ MARTINS FERNANDES, 601 - GALPÃO 18 - SALA 02 - BAIRRO: BATISTINI - CEP: 
09.843-400 -  SAO  BERNARDO DO CAMPO/SP, neste ato representada por seu titular infra-
assinado, vem indicar a Sra. SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER, portador do RG no 
1.223.892-9 SESP/MT e CPF no 008.874.971-10, residente na RUA JOAO DE BARRO, 273 - CASA 
24 - BAIRRO: RECANTO DOS PASSAROS - CUIABA/MT - CEP: 78.075-290, para assinar o 
Instrumento Contratual oriundo do processo licitatório referenciado. 

São Bernardo do Campo/SP, 28 de Junho de 2022. 

SIDINELk STRAPPAZZON WHIM= 
CPT N•00s.574.91i-va 

RG 121:35029SESP-MT 

rCNP1: 23.106.657/0001-3P  
IMPERIL)  SOLUÇÕES PÚBLICAS E 

XDAOWISTRATIVAS LIDA 
IWA 49, N. 17 ?. Ø. OAPRiELA 

APTO. 20J. GOA EliPERAIKO, A 
M. 7$ ebit,46$ 

LCUIMIA 
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IMPERIO SOLUCOES ADMNISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA. 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 



' . Ministério da Economia 
,,' , •. Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçâo 
' Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

...4, c 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 1  
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: IMPERIO SOLUÇOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO MTP2100028338  

1 1111 

N°  FCN/REMP 

11111111111111 1 1111 

1 090 CONTRATO 

046 1 TRANSFORMACAO 

307 1 REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

CU LA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 1  
Local Nome: 

Assinatura: 

24 Fevereiro 202.1 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 0 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 

Data 

NÃO / / NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

. 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigência 3' Exigência 4'.' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 3° Exigência 4' Exigência 5' Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E] 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201792569 em 25/02/2021 da Empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, CNPJ 
23106657000133 e protocolo 210255382 - 24/02/2021. Autenticação: 165F6A142D7BC04851DCB5BD22525CEC55CAA9A1. Julio Frederico  Muller  
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 21/025.538-2 e o código de 
segurança HiBk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/02/2021 por Julio Frederico  Muller  Neto — Secretárip-, Geral. 

74- pág. 1/12 rfiEDER..10111.LER  NC,  
SCCItt. 1,00 GERAL 



CPF Norne 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

21/025.538-2 

Número do Processo Módulo Integrador 

MTP2100028338 

Data 

24/02/2021  

Identificação do(s) Assinante(s) 

230.028.161-91 

008.874.971-10 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201792569 em 25/02/2021 da Empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, CNPJ 
23106657000133 e protocolo 210255382 - 24/02/2021. Autenticação: 165F6A142D7BC04851DCB5BD22525CEC55CAA9A1. Julio Frederico  Muller  

Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 21/025.538-2 e o código de 
segurança HiBk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/02/2021 por Julio Frederico  Muller  Neto — Secretárip-Geral. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LTDA. 

H. A. DOS SANTOS BRITES COMERCIO ME 
23.106.657/0001-33 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, brasileira, casada em regime parcial de bens, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade sob n° 03419568 SESP-MT, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 230.028.161-91, nascida em 08/02/1963, residente e domiciliada sito à Rua Coletora 1, n° 02, 
Quadra 03, Lote 02, Jardim Universitário, Cuiabá — MT, CEP: 78.075-420, Empresária, com sede sita 

a Rua Coletora 1, n° 02, Quadra 03, Lote 02, Jardim Universitário, Cuiabá — MT, CEP: 78.075-420, 
inscrita na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE: 51102057461, e no CNPJ sob n° 
23.106.657/0001-33, resolve alterar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admitiu a sócia: 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade sob n° 12238929 SESP-MT, inscrita no CPF/MF 
sob o n°008.874.971-10, nascida em 15/04/1 984, residente e domiciliada sito à Rua João de Barro, n° 
273, Casa 24, Recanto dos Pássaros, Cuiabá — MT, CEP: 78.075-290. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: 
Altera-se a razão social da sociedade para IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E 
PUBLICAS LTDA, nome fantasia IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS. 

CLAUSULA SEGUNDA — ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
0 capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), divido em 150.000 (Cento e 
Cinquenta Mil Quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do pais, pela sócia HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, que neste ato cede e 
transfere 13.500 (Treze mil e quinhentas quotas) a sócia ingressante SIDINEIA STRAPPAZZON 
MUHLBEIER, ficando assim distribuídas entre as sócias: 

SÓCIAS QUOTAS % VALOR 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 136.500 91,00% R$ 136.500,00 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 13.500 9,00% R$ 13.500,00 

TOTAL 150.000 100,00% R$ 150.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A administração da sociedade será exercida individualmente pelas sócias HELENA ALVES DOS 
SANTOS BRITES e SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER, que a representará ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente. A mesma terá plenos poderes para assinar isoladamente todo e qualquer 
documento de interesse social, inclusive cheques e transações bancárias, cabendo-lhe a função de 
Administradora, podendo praticar todos os aos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, sendo-lhe vedado, conforme a cláusula oitava, o seu uso para fins estranhos à sociedade, 
ficando responsável individualmente pelos compromissos assumidos a sócia que infringir a presente 
cláusula. 

1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201792569 em 25/02/2021 da Empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, CNPJ 
23106657000133 e protocolo 210255382- 24/02/2021. Autenticação: 165F6A142D7BC04851DCB5BD22525CEC55CAA9A1. Julio Frederico  Muller  
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 21/025.538-2 e o código de 
segurança HiBk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/02/2021 por Julio Frederico  Muller  Neto — Secretárip-iGeral. 
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CLAUSULA QUARTA — DO ENQUADRAMENTO 
0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta anual da empresa não 
excederá o limite fixado no inciso II do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  3° 
da mencionada lei. 

CLAUSULA QUINTA — DO ENDEREÇO DA SEDE: 
A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito a Rua Quarenta e Nove, n° 177, 
Boa Esperança, Cuiabá — MT, CEP; 78.068-465. 

CLAUSULA SEXTA — DO OBJETO SOCIAL: 
0 objeto social da sociedade passa a ser: comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as 
confeccionadas sob medida, fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão, impressão de 
material para uso publicitário, serviços de encadernação e plastificacao, serviços de acabamentos 
gráficos, exceto encadernação e plastificacao, fabricação de roupas de proteção e segurança e 
resistentes a fogo, fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório, fabricação de letras, 
letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle, comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
novos, serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, comercio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores, comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-
ar, comercio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, representantes 
comerciais e agentes do comercio especializado em produtos, comercio atacadista de sementes, flores, 
plantas e gramas, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, comercio atacadista de bicicletas, 
triciclos e outros veículos recreativos, comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, comercio 
atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, comercio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar, comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação, comercio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção, partes e peças, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças, comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e peças, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso 
comercial, partes e peças, comercio atacadista de lubrificantes, comercio atacadista de embalagens, 
comercio varejista de lubrificantes, comercio varejista de tintas e materiais para pintura, comercio 
varejista de material elétrico, comercio varejista de vidros, comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, comercio varejista de madeira e artefato, comercio varejista de materiais hidráulicos, 
comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video,  comercio varejista de moveis, 
comercio varejista de artigos de iluminação, comercio varejista de artigos de armarinho, comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho, comercio varejista especializado de instrumentos musicais 
e acessórios, comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação, comercio varejista de livros, comercio varejista 
de artigos de papelaria, comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comercio varejista de 
artigos esportivo, comercio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, comercio varejista de 
artigos de caca, pesca e camping, comercio varejista de embarcações e outros veículos recreativos, 
peças e acessórios, comercio varejista de medicamentos veterinários, comercio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 
comercio varejista de artigos de optica, comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
comercio varejista de calcados, comercio varejista de artigos de viagem, comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos, comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
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animais de estimação, comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios, comercio varejista de 
equipamentos para escritório, comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, comercio 
varejista de armas e munições, guarda-móveis, serviços de alimentação para eventos e recepções bufe, 
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, consultoria em tecnologia da 
informação, filmagem de festas e eventos, escafandria e mergulho, locação de automóveis sem 
condutor, aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais, 
aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador, aluguel de maquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de andaimes, aluguel de maquinas e 
equipamentos para escritórios, atividades paisagísticas, serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, fotocopias, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
educação profissional de nível técnico, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
comercio atacadista de equipamentos de informática, comercio atacadista de suprimentos para 
informática, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizaveis, fabricação de 
equipamentos de informática, atividades de prestação de serviços de informação, portais, provedores 
de conteúdo e outros serviços de informação na internet, reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, aparelho de ar condicionado doméstico, comercio varejista, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comercio varejista de artigos de 
colchoes, atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, comercio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico, promoção de vendas, serviços de mixagem sonora em 
produção audiovisual. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORO: 
0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do ato constitutivo 
permanece Cuiabá — MT. 

CLAUSULA OITAVA — DA RATIFICAÇÃO: 
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Para tanto, firma em ato continuo, contrato social da sociedade limitada. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 
23.106.657/0001-33 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, brasileira, casada em regime parcial de bens, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade sob n° 03419568 SESP-MT, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 230.028.161-91, nascida em 08/02/1963, residente e domiciliado sito à Rua Coletora 1, n° 02, 
Quadra 03, Lote 02, Jardim Universitário, Cuiabá — MT, CEP: 78.075-420 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade sob n° 12238929 SESP-MT, inscrita no CPF/MF sob o n° 008.874.971-10, nascida em 
15/04/1984, residente e domiciliada sito à Rua João de Barro, n° 273, Casa 24, Recanto dos Pássaros, 
Cuiabá — MT, CEP: 78.075-290. 
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CLAUSULA PRIMEIRA — DA RAZÃO SOCIAL: 
A sociedade gira sobe o nome empresarial "IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E 
PUBLICAS LTDA, nome fantasia IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO ENDEREÇO: 
A sede da sociedade esta localizado no endereço: Rua Quarenta e Nove, n° 177, Boa Esperança, 
Cuiabá — MT, CEP; 78.068-465. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL: 
A Sociedade tem como objeto social: comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob 
medida, fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão, impressão de material para uso 
publicitário, serviços de encadernação e plastificacao, serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificacao, fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo, 
fabricação de canetas,  lapis  e outros artigos para escritório, fabricação de letras, letreiros e placas de 
qualquer material, exceto luminosos, manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, 
teste e controle, comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, comercio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores, comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, comercio por 
atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, representantes comerciais e agentes do 
comercio especializado em produtos, comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, 
comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comercio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 
comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, comercio atacadista de bicicletas, triciclos e 
outros veículos recreativos, comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, comercio atacadista 
de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação, comercio atacadista de maquinas, equipamentos para ten-aplenagem, mineração e 
construção, partes e peças, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial, partes 
e peças, comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial, partes 
e peças, comercio atacadista de lubrificantes, comercio atacadista de embalagens, comercio varejista 
de lubrificantes, comercio varejista de tintas e materiais para pintura, comercio varejista de material 
elétrico, comercio varejista de vidros, comercio varejista de ferragens e ferramentas, comercio varejista 
de madeira e artefato, comercio varejista de materiais hidráulicos, comercio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação, comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  Audio  e  video,  comercio varejista de moveis, comercio varejista de artigos de 
iluminação, comercio varejista de artigos de armarinho, comercio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho, comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, comercio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação, comercio varejista de livros, comercio varejista de artigos de papelaria, 
comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comercio varejista de artigos esportivo, 
comercio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, comercio varejista de artigos de caca, 
pesca e camping, comercio varejista de embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios, 
comercio varejista de medicamentos veterinários, comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comercio 
varejista de artigos de optica, comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comercio 
varejista de calcados, comercio varejista de artigos de viagem, comercio varejista de suvenires, 
bijuterias e artesanatos, comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação, comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios, comercio varejista de 
equipamentos para escritório, comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, comercio 
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varejista de armas e munições, guarda-móveis, serviços de alimentação para eventos e recepções bufe, 
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, consultoria em tecnologia da 
informação, filmagem de festas e eventos, escafandria e mergulho, locação de automóveis sem 
condutor, aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais, 
aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador, aluguel de maquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de andaimes, aluguel de maquinas e 
equipamentos para escritórios, atividades paisagísticas, serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, fotocopias, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
educação profissional de nível técnico, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
comercio atacadista de equipamentos de informática, comercio atacadista de suprimentos para 
informática, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizaveis, •fabricação de 
equipamentos de informática, atividades de prestação de serviços de informação, portais, provedores 
de conteúdo e outros serviços de informação na internet, reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, aparelho de ar condicionado doméstico, comercio varejista, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comercio varejista de artigos de 
colchoes, atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, comercio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico, promoção de vendas, serviços de mixagem sonora em 
produção audiovisual. 

CLAUSULA QUARTA — DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A duração da sociedade é por tempo indeterminado e o inicio da mesma se deu em 19/08/2015, 
observando-se, quando de sua dissolução, os preceitos da Lei especifica. 

CLAUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL: 
0 capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), divido em divido em 150.000 
(Cento e Cinquenta Mil Quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas 
em moeda corrente do pais, ficando assim distribuídas entre as sócias: 

SÓCIAS QUOTAS cyo  VALOR 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 136.500 91,00% R$ 136.500,00 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 13.500 9,00% R$ 13.500,00 

TOTAL 150.000 100,00% R$ 150.000,00 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE LIMITADA 
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.  (art.  1052 CC/2002). 

CLAUSULA SÉTIMA — DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
Entre as sócias, as quotas sociais são livremente transferíveis, porém, no caso de retirada de sócia, cabe 
aos remanescentes o direito de: 
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a) Adquirir as quotas do retirante, na proporção das quotas que possuir na ocasião, ou: 

b) Eleger novo sócio para a substituição, cabendo ao retirante, nesses dois casos, o direito ao reembolso 
do valor patrimonial de sua participação, apurado por Balanço Especial que então será levantado, o 
qual deverá ser pago no ato da assinatura da alteração contratual, pelo sucessor e, senão houver, pelos 
sócios remanescentes. 

c) A cessão das quotas para terceiros dependerá sempre do consentimento do sócio remanescente, que  
tell  a preferencia na aquisição, por escrito, pelo prazo de trinta dias, para exercer o direito de 
aquisição, em iguais condições, proporcionalmente as quotas que possuir, mesmo nas transações entre 
os próprios sócios. 

CLAUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A administração da sociedade será exercida individualmente pelas sócias HELENA ALVES DOS 
SANTOS BRITES e SIDINEIA STRAPPAZZZON MUHLBEIER, que a representará ativa, 
passiva, judicial e extrajudicialmente. A mesma terá plenos poderes para assinar isoladamente todo e 
qualquer documento de interesse social, inclusive cheques e transações bancárias, cabendo-lhe a 
função de Administradora, podendo praticar todos os aos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, sendo-lhe vedado, conforme a cláusula oitava, o seu uso para fins estranhos 
sociedade, ficando responsável individualmente pelos compromissos assumidos a sócia que infringir a 
presente cláusula. 

CLAUSULA NONA — DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
expressamente vedado, a qualquer dos sócios, o uso da Razão Social em avais, endossos, fianças ou 

quaisquer outros documentos análogos e obrigações estranhas e alheias aos objetivos da sociedade ou 
mero favor. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS FILIAIS: 
Poderá a qualquer momento, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do pais, se assim, decidirem os 
sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS REMUNERAÇÕES: 
A titulo de pró-labore, o(a) sócio(a) — administrador(a) poderá realizar uma retirada mensal, de acordo 
com as disponibilidades da empresa, obedecendo as normas vigentes do imposto de renda. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS LUCROS E PREJUÍZOS: 
O exercício social coincidirá com o ano civil e em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado 
o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras.  Sera  efetuada a apuração dos resultados, 
com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados no 
exercício serão divididos ou suportados pelas sócias de acordo com as suas respectivas parcelas no 
capital social da empresa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DELIBERAÇÕES DAS CONTAS: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO ENQUADRAMENTO: 
0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta anual da empresa não 
excederá o limite fixado no inciso  TT  do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40  do  art.  30 
da mencionada lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: 
A Sociedade não se dissolvera por morte, interdição, falência ou retirada de quaisquer dos sócios. 
sócio retirante, ou seus herdeiros legalmente habilitados receberá o valor de suas cotas, apuradas em 
balanço especial para o evento, em parcelas mensais, considerando decisão judicial ou acordo entre as 
partes. Falecendo o sócio cotista, fica assegurado aos legítimos herdeiros, o direito de substitui-lo na 
sociedade, desde que manifestem ao outro sócio, por escrito, num prazo de cento e oitenta dias, a 
contar do óbito, quando as cotas do sócio falecido serão distribuídas proporcionalmente entre os 
herdeiros legais. Ocorrerá a dissolução da sociedade, quando a maioria detentora do capital social 
assim o desejar. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA IDONEIDADE DO(A) SÓCIO(A): 
A sócia declara sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, 
nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no  art.  
1.001, § 10  do Código Civil (Lei IV 10.406/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, estando a(s) sócia(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2021. 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 
CPF: 008.874.971-10 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 
CPF: 230.028.161-91 
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segurança HiBk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/02/2021 por Julio Frederico  Muller  Neto — Secretárip-Geral. 
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OdIL44 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado cia Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E 
PUBLICAS LTDA, de CNPJ 23.106.657/0001-33 e protocolado sob o número 21/025.538-2 em 
24/02/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 51201792569, em 25/02/2021. 0 ato 
foi deferido eletrônicamente pelo examinador Eliabe Da Costa Santos. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico  Muller  Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicoslucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

230.028.161-91 HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 

008.874.971-10 SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

008.874.971-10 SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 

230.028.161-91 HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 

Cuiabá. quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Eliabe Da Costa Santos, Servidor(a) Público(a), 
em 25/02/2021, ás 11:37 conforme horário oficial de Brasflia. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portaLde serviços da  jucemat 
informando o número do protocolo 21/025.538-2. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201792569 em 25/02/2021 da Empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, CNPJ 
23106657000133 e protocolo 210255382- 24/02/2021. Autenticação: 165F6A142D7B004851DCB5BD225250EC550AA9A1. Julio Frederico  Muller  
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 21/025.538-2 e o código de 
segurança HiBk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/02/2021 por Julio Frederico  Muller  Neto — Secretárip-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

955.179.101-06  JULIO  FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51201792569 em 25/02/2021 da Empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, CNPJ 
23106657000133 e protocolo 210255382 - 24/02/2021. Autenticação: 165F6A142D7BC048510CB5BD22525CEC55CAA9A1. Julio Frederico Mul;er 
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 21/025.538-2 e o código de 
segurança HiBk Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/02/2021 por Julio Frederico  Muller  Neto — Secretárip7Geral. 
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IV euf.101rIcan  at  Awl/4 . 
Ateullur  tie  Comerou 

. - e  it - • • 

ILMC)(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Mato Grosr,e  

Noma: g8i0 AOL I if:OF s ADMINISTRATIVAS R PUBLICAS LTDA 

(da Empresa ou do Agante Auxiliar do Comercio) 

replier  a V.S11 0  detainment°  do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIC;AO DO ATO/ EVENTO 

I 1111 

Na  

I 

rCN/REMP  

illi 
MTE220000t, 

111011 I 
787 

11111 

1 002 ALTEPACAO 
051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

038 TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 

kzagEBNARDO DO  GAMED Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio: 

Local Nome:  

Assinatura: — 

2..U.i1DIZO.:4222 Telefone do Contato: ..................— 
D.0:. 

2 - USO DA JUNTA COlvILIALIAL  

ED  IWCIISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Norral.a Emprosarial(ries) igtiat(ais) ou ramirrItiante(s): 

EISIM El  SIN  Procosso UM Ordem 
A decirolo 

/ / 
Data 

!' 
--"-- 

rp NAOL 0 NÃO , ,  .---/-1-- 
Data ResponsavaI Data Rasponsavel 

9  
DECISÃO 

nProresso 

SINGUL AR 
7* Logértue :V t4  4J..)(4 •,t• LxigerIciat t, EAVilf)C71. 

em exigencia (Veto cespacho em  loth*  anexa) 

Processn detendo Pubhaue-so a arourve-se. O El ED iii  
Processoindotoodo Publique-se. 

, , 
Data Responsavel 

DECISX0 

Eiprocesso 

UiProcess() 

COLEGIADA 2* Erioarron 
em exigiltncla. (Vide despacho  am  folha /mina) 

defend°,  Publique-se e arauive-SO: 

PrOCeSSO indefertdp, pubigwo-stv 

/ /' 

Zi• Ex4g6non A* EicitOrtve 5*  

111 El iii ID  

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da .....___ Turma 

t.~:nsFRVAOFS 

Junta Comerciai do Estado de Mato GrOSSO .r • w 
....e-Certif4CO registro sob o n* 2477216  am  27/01/2022 da Empresa  IMPERIO SOI-LICOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LIDA, CNPJ 

4e-It-4' 23106657000133 e protocolo 220070439. 20/O 1 / 20 22 Autenticaream 004A02425A65879C049A034F08C2D539B1E840 Julio  Frederic° Muller 

Neu)  - Sccretario-Geral Para validar este documento. acesse httpl/www.jucemat.mt.gov.br/ o informe n* do protocolo 22/007.043-0 0 o codigo de 
segurança LIAO Esta cepta  tot  autenticada dqrtalreente e al....onada  tun  27/01/2022 por Julio Frecieria)  Mullet  Neto - SecurtanaGarai  
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OR _1_ 7 

008.874.971-10 SIDINEIA STRAPPAZZON MUFILBEIER 125/01/2622  

Capri do Procosso 

IdentificaVio do Processo _......_.. ......._ 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

221007.943-9 MT E2200008707 20/01/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
..... 

CPF Nome Data  

230.028.10-91 HELENA ALVES DOS SANTOS  °RITES  25/01/2022 
- ------4 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vi 1.71  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb "1  • 

Solo Ouro - Cortificado Digital, Solo Prata -  Biornetria Facial, Solo Prata - Cadastro via  Internet 
Banking  

‘ -;.,‘,..lunta Co/no/oat(It) Estddo do Mato 01041113 
rugostra sob o n" 2477210 cm 27/01/2022 de Enigman IMPERIO SOLUCOES  ADMINISTRATIVAS  E  PUBLICAS  LTDA. CNPJ 

23106657000133 e leatocato 220079439. 20/01/2022.  Autenticavam  004A02426A601170C040A034FOLIC2D630131E040 Julio Fretionco Moller 
Nato- Six/eta/in-Gera Pere validity  esto  document% scent.° tillp://wwW iiicienaidlt0014  tal  e inlorme n* do protocol° 22/00/.943-9 e o oc'xituo do 
sogioança t.iA0  Esta  copse lot autendeada dialtubrionto o sssnacLd ern 27/010022  IXM Julio Fluiletico Muller Nato - Socretano-Geial 
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IMPERIC)S()LUCOF,S A DNIINIST14/ 111111[111
. 1111 23.10(1.657/B01 

.1 4 
0
r) 

t-1  

11iii it 11111 11 

HELENA AINFS DOS SANTOS MO $  LS.  bvsikir1i, asaila cm regime 11ar,..1.11  tic  bens. 
empresaria. pottadora da Cédula de blemidade sob rin 03419568 SESP-MT. insctira no CillMr:  401  

230-0Z.8.161-91. miscida cm 08/02/1963. residente e domiciliado sito A RUA rotetora 1,  
(Nadia  03, Lote 02, JardimlIniversitario, Cuiabá MT. CEP: 78.075-4'20 

SIDINEIA STRAPPA4ZON MUIIIMMER. brasileira, casada cm regime de comunháo paroat, 
empres:irta. portadora da Céthila de Identidade sob  re  12238929 SESP-MT. inscrita no (71‘fiNIF .U441 ri 
;1'008,874,971-10. nascida em 15/04/1984. residente e domiciliado sito A Roo  Joao dc  flarrn. n' 271. 
Casa 24, Recanto dos Pássaros, Cuiabá -- MT. CEP: 78.075-290. 

SiScias da Sociedade Limitaria  dc  nome empresarial IMPERIO SOIÁJCOES ADMINISTRATIVAS 

PUBLICAS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 

Comeicial do Estado de Mato Grosso, sob Nire  re  51201792569. com  sede na Rua Quarenta e Ninc.  
ii  177. Boa Esperança. Cuiabá - MT. CEP: 78.068-465. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Juddica/MT sob n" 23.106.657/0001-33. deliberam  dc  pleno e comum acordo ajustarem 

presente alteraçáo contratual, nos termos da Lei a 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO ENDEREÇO DA SEDE: 
A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endetco silo a Av. Armando halo Setti. 

520. Sala 81 - CK, flacta Neves,  Sao  Bernardo do Campo SP. CEP: 09760-280 

CLAUSULA SEGUNDA DO FORO: 
0 for° para o exercício e 0 cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do ato constitua 

permanece  &it)  Bernardo do Campo SP. 

.CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
As Cláusulas c condições estabelecidas em atos já arquivados c  qua  niio foram expressamente 

modificadas por esta alteraçao continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" I 0,106. 20C2, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

1MPERIO SOLUCOES ADMINISTRAT1 VAS E  PUBLICAS  LTDA 
23.106.657/0001-33 

DELENA ALVES DOS SANTOS  MUTES,  brasileira. CUSatiii L*111 regime parcial tk bons. 
empresária. portadora da Cédula de blentidade sob n" 03419568 SESI), MT. inscrita no CITiMie: sob o 
a" 230.0214.161-91, nascida cm 08/02/1963, residente e domiciliado silo Coletora I, n'' 02. 
Quadra 03, Imte 02. Jardim Univcrsiiárii,. Cuiaba MT, CEP: 78075-420 

Junto C.rnnotesal do Etgadd do Mato tItimon 
Cortillco ttstiisiius r0ti o t, ?4 ti 216 um W 11(111207? gict Eulfassais IMPERSO 80t.ttCOES  ADMINISTRATIVAS  E  PUBLICAS  LTDA, CNPJ 

23165G1i1000133 is prattle-an 220070432 . 215/01 Ma AIflI*HIK4IÇAS1' On4A113426A6SS/SCBIOA03.1FtltiC20$300 I EBI4,1 Jiala4 Fmk:sic%) Mullet 

Nutt) • tiocitstiato.tintal. Para volofor slate cloctussossso, ii‘usted 111111 //wv.ivi itwarstat ast ¡soy to/ o triltamo se do protocol%) :24)0, 913-0  u o  ceu1,(10  

Stig"ta" "A°  "t41  'YOH f"$ tili100114141(14 I lotplalirowitti Is 411%601041a ern 2/101/701/ pot Julio Estskstsco Moiko Moto - Soctotarlo-tlot Ol 

1. 11/410 3/10 
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SIDINEIA STRAPPAZZON kiliii:BEIMR: lOsilcira„ taslara cm regime de conmnhilo parcial de  
Liens,  empreOria, portadora da eg, Z4ItM de  Wain*  soln"t2238929 SESI'-MT. inscrita no CPF/MF 
sob o n" 008.874.971-10. nascida  ern  15/041984, residente e dornicilimla silo  it  Rua  Joao  de Burro. n'' 
273, Casa 24, Rccanto dos Plissams, ('diaba MT, CEP: 78.075.21)0. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA RAZÃO SOCIAL: 

A sociedade gira sobe o mime empresarial "IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS 

PUBLICAS I.TDA, nome fantasia IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO ENDEREÇO: 

.A sede da sociedade esta localizado no endereço: Av. Armando  fiat()  Setti, n" 520, Sala 81 CK. 
Bacia Neves,  Sao  Bernardo do Campo — SP, CEP: 09760-280 

CLÁUSUlA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL: 

A Sociedade tem como objeto social: comercio varejista especializado de equipamentos c suprimentos 
de informática, confecçao de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob 
medida, fabricaçflo de embalagens de cartolina e papel-cartflo, impress5o de material para uso 
publicitário, serviços de encadernaçao e plastificacao, serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernaçao e, plastificacao, fabricaçao de roupas de proteçao e segurança e resistentes a fogo. 
fahricaçflo de canetas, Idpis e outros artigos para escritório, fabricaçao de letras, letreiros c placas de 
qualquer material, exceto luminosos, manutençao c repara0o de aparelhos c instrumentos de medida. 
teste e controle, comercio a varejo de automóveis, camionetas o utilitários novos, serviços de 
manutetwilo e reparNao mecanica de veículos automotores, comercio a varejo de peças c acessórios 
novos para veículos automotores, comereis) a varejo de pneumáticos e climaras-de-ar, comercio por 
atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, representantes comerciais c agentes do 
comercio especializado em produtos, comercio atacadista de sementes,  Bores, pinatas  e gramas. 
Comercio atacadista de roupas e acesstSriOS para uso profissional e de segurança do trabalho, comercio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 
comercio atacadista de próteses c artigos  dc  ortopedia, comercio atacadista de bicicletas, triciclos c 
outros veículos recreativos, comercio atacadista de moveis e artigos dc colchoaria, comercio atacadista  
lc  artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza c 

Conservaçno domiciliar, comercio atacudista  dc  componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicaçao, comercio atacadista de maquinas, equipamentos para templenagem, mineragilo e 
.construgito, panes *e peças, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial, panes 
c peças, comercio atacadista de maquinas, aparelhos c equipamentos para uso odonto-médico-
hoSpitalar, partes e peças, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial, partes 
c peças, comercio atacadista de lubrificantes, comercio atacadista  dc  embalagens, comercio varejista  
dc  lubrificantes, comercio varejista de tintas e materiais para pintura, comercio varejista de material 

elétrico, comercio varejista  dc  vidros, comercio varejista de ferragens e ferramentas, comercio varejista 
de madeira e artefato, comercio varejista de materiais hidráulicos, comercio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicag5o, comercio varejista especializado de .eletrodomésticos e 

equipamentos de  audio  e  %/Wen,  comercio varejista de moveis, comercio varejista de artigos de 
iluminaçao, comercio varejista de artigos de armarinho, comercio varejista de artigos de cama, mesa c 
banho, comercio varejista especializado de in:At-n=141os MUSielliS C acessórios, comercio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos cletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicaçao, comercio varejista de livros, comercio varejista de artigos de papelaria, 
comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comercio varejista de artigos csportivo, 
comercio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, comercio Varejista de artigos de eaca, 
pesca e camping, comercio varejista de embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios, 
mucrcio varejista • de medicamentos velerituirios, - Comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria c de higiene pessoal, comercio varejista do artigos médicos o ortopétlicos. comercio 

Junta  Commie'  do Estado do Mato Gmsso 
registre sob o n* 2477210 em 27/01/2022 da Emprosa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LIDA. CNPJ 

- 23100657000133 e protocolo 220070430 - 20/01/2022. Atileretcaçflo: DB4AD2426/106870C049A034FORC20530B1E/140, Julio Froderico  Mullet 
Nett)  - Secrotetto-Gora Para  %mildly was  docomunto,  moss', uov•tirl o (Norma ti° do prelecvlo 22/001.043-9 0 o cedigo de 
se9ltrarrva LtAa Este cópia tu i outentIcada diOitairoont0 o ansinalda em 27/01/2022  pot  Julio Frederico  Muller  Noto —Straub:t e rio-Gral.  
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-44Cartifica routstro anti o ne 24 f1210 am 2710112022 Oa ‘Ernprisan tmeEnto soiticoEs  ADMINISTRATIVAS PUBLICAS  LTD& CNPJ 
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varejista de artigos de optica. tt4nelcio iarijillit de aritgirt`do vestuArio e acessórios. comercio 
• • t 

varejista de calcados, comeiviii'vaiejista a  :linos  tfr t,t1tOin, comercio varejista de stivenires, 
bijuterias e artesanatos, comercio varejisla de animais vivos e de artirt e alimenios para animais de 
estimação. comervio varejista de produltis sisneantes domissanitaries. comercio varejista de 
equipamentos para -escritório, comercio varejista de attigos fiatigrA  net  e para filmagem. comereio 
vat-0,0sta de armas e munições, guarda-nuiveis, serviços de alimentação para  event,"  c recepções  bide.  
desenvolvimento  tic  programas  tic  computador sob encomenda, consultoria cm tecnologia da 
informação, filmagem de festas e evenios, eseafaildrist e mergulho. locação de automóveis sem 
condutor. aluguel de moveis, utensílios e. aparelhos de uso drundstico C pessoal, insnumentos  musicals.  
aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas  sent  operador, aluguel de maquinas c equipamentos 
para construção sem operador, escoro andaimes. aluguel de andaimes, aluguel de maquinas e 
equipamentos para escritórios, atividades paisagisticas, serviços combinados de escriuirio c  apt it)  
adminisnativo, fotocopias, serviços de organização de feiras, congressos. exposições c festas. 
educação profissional de  ¡live)  tdcnico, reparação e manutenglio de computadores e de equipamcntos 
perif'dvricos, atividades de consultoria cm gestão empresarial, exceto consultoria tdcnica especifica. 
comercio atacadista de equipamentos de infonnatica, comercio atacadista de suprimentos para 
informant:a, desenvolvimento e licenciamento de programas  dc  computador cust 0mi/dive's. 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizaveis, fabricação  dc  
equipamentos de inform:Inca, atividades  dc  prestação de serviços de informação, portais, provedores 
de conteddo c outros serviços de informação na  interact,  reparação c manutenção  dc  equipamentos de 
comunicação, aparelho  dc  ar condicionado domástico, comercio varejistn, instalação e manutenção  dc  
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comercio varejisto de artigos de 
colchoes, atividades de produção de fotografias, exceto adrea c submarina, comercio varejista  dc  
outros artigos de uso pessoal e domdstico, promoção de vendas, serviços de mixagem sonora em 
produção audiovisual. 

CLAUSULA QUARTA — DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 

A duração da sociedade d por tempo indeterminado e o inicio da mesma se deu cm 19/08/2015, 

observando-se, quando de sua dissolução, os preceitos da Lei especifica. 

CLÁUSULA QUINTA DO. CAPITAL SOCIAL:. 

O capital social d  dc  R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais). divido cm divido em 150.000 

(Centei e Cinquenta Mil Quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, -subscritas c integralizadus 

'em moeda corrente do país, ficando assim distribuídas entre as sócias: 

SÓCIAS QUOTAS % VALOR 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 136.500 9 1.00'71 R$ I 36.500,00 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER I 3.500 9,00% R$ 13.500,00 

TOTAL 150.000 100,()()% R$ 150.000,00 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE LIMITADA: 
A responsabilidade de cada sócia á restrita no valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.  (art.  1052 CC/2002). 
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CLAUSULA S11:11MA — DA Tlittf411:ER f'.:Nh,As  DE Qi  *Vs:  
Entre as sócias, as quotas sociai.144s*ão4 livremeInIteItlIt'usferMI, lit:rdm, no caso de retirada de micia. cabe 
nos rem:Hit:smite% o direito de: 

a) Adquirir as quotas do retirante, na proporção das quotas que possuir na ocasião, ou: 

b) Eleger novo sócio para a substituição, cabendo ao retirante, nesses dois  caws,  o direito ao reembolso 
do valor patrimonial de sua participação, apurado por Balanço Especial que então será levantado, o 
qual deverá ser pago no ato da assinatura da alteração contratual, polo sucessor e, senão  !louver,  pelos 
sócios remanescentes. 

e) A cessão das quotas para terceiros dependerá sempre do consentimento do sócio remanescente, que 
terá a preferencia na aquisição, por escrito, pelo prazo de trinta dias, para exercer o direito de 
aquisição, cm iguais condições. proporcionalmente As quotas que possuir, mesmo nas transações entre 
os próprios sócios. 

CLAUSULA OITAVA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A administração da sociedade será exercida individualmente pelas sócias HELENA ALVES DOS 
SANTOS BRITES c SIDINEIA STRAPPAZZION MUHLBEIER,  quo  a representará ativa, 
passiva, judicial e extrajudicialmente. A mesma terá plenos poderes para assinar isoladamente todo e 
qualquer documento de interesse social, inclusive cheques e transações bancárias, cabendo-lhe a 
função de Administradora, podendo praticar todos os aos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, sendo-lhe vedado, conforme a cláusula oitava, o seu uso para fins estranhos 
sociedade, ficando responsável individualmente pelos compromissos assumidos a sócia que infringir a 
presente cláusula. 

CLAUSULA NONA — DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
expressamente vcdado, a qualquer dos sócios, o uso da Razão Social cm avais, cndossos, lianças ou 

quaisquer outros documentos análogos c obrigações estranhas c alheias aos objetivos da sociedade ou 

.mero favor. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS FILIAIS: 
Poderá a qualquer momento, abrir ou fechar filiais. em qualquer parte do país, se assim, decidirem os 
sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS REMUNERAÇÕES: 
A titulo de pró-labore, o(a) sócio(a) — administrador(a) poderá realizar uma retirada mensal, de acordo 
com as disponibilidades da empresa, obedecendo As normas vigentes do imposto de renda. 

CLÁUSULA SECUNDA DOS LUCROS E PREJUÍZOS: 
O exercício social coincidirá com o ano civil e cm 31  dc  dezembro de cada ano, quando será levantado 
o Balanço Patrimonial c demais demonstrações financeiras. Será efetuada a apuração dos resultados,  
corn  observfincia das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados no 
exercício serão divididos ou suportados pelas sócias  dc  acordo com as  suns  respectivas parcelas no 
capital social da empresa. 
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Junta Comercial do Estado do Mato Grosso 

144Cartilico registro sob o no 24/7210  ow  27/01/2022 do Empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS PUBLICAS LIDA, CNPJ 
23106657000l3 a protocolo 220079439 - 20/01/2022. Auturalca0o: DB4AD2428A06879C040A034F00C20539[11E040. Julio  Frederica Muller  

Neto. Secreterio-Gural Para validar esto documento, acesso htlp://wwvolucelooLmLgov.Or/ o  informer re  do protocolo 22/007.943-9 oO código de 

segurança LIAO Este cópia foi autenticada digitalmente o assinada em 27/01/2022 Por Julio Frederico  Muller  Nuto —Socratár)o-Goral. 
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CLAUSULA »gel MA TER(Zila —1)M6i.1;110111.11M611§ DAS CONTAS: 
Nos  qualm  111CSCN seguintes no tkitmino do exercício Msth,I, os scleios deliberarao solve as comas e 
designara° administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ENQUADRAMENTO: 
0(s) signimirio(s) do presente ato deelara(m) que o movimento da receita bruta anual da empresa mio 
execticH o limite fixado no inciso II do  art.  3" da Lei Complementar n° 123 de 14 de de/embro de 
2006, e que nao se enquadra(m) em qualquer clas hipúteses  dc  exclusao relacionadas no  it  4" do  art.  3" 
da mencionada lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA DissoLuçÂo DA SOCIEDADE: 
A Sociedadc náo se dissolverá por morte, interdiçao, falência ou retirada de quaisquer dos sócios. O 
sócio retirante, ou seus herdeiros legalmente habilitados recebera o valor  dc  suas colas. apuradas em 
balanço especial para o evento, cm parcelas mensais, considerando decisilo judicial ou acordo entre as 
panes. Falecendo o sócio cotista, fica assegurado  ads  legítimos herdeiros, o direito  dc  substitui-lo na 

sociedade, desde que manifestem ao outro sócio, por escrito, num prazo de cento e oitenta dias, a 
contar do óbito, quando as cocas do sócio falecido  sera°  distribuídas proporcionalmente entre os. 
herdeiros legais. Ocorrera a dissoluçao da sociedade, quando a maioria detentora do capital social 
assim o desejar. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA IDONEIDADE DO(A) SÓCIO(A): 
A sócia declara sob as penas da lei, que nao está impedida de exercer a administração da sociedade, 
nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no  art.  
1.001. § 10  do Código Civil (Lei n". 10.406/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
.Fica eleito o foro da Comarca de  Sao  Bernardo do Campo /SP para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para .o exercício e cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato,  coon  exclusão expressa de qualquer outro, por mais 

'privilegiado que seja. 

E, estando a(s) sócia(s) justo(s) e contratado(s), assinant o presente instrumento. 

Cuiabii, 18 dc  janeiro  dc 2022. 

•• 

6 • 
4 
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CPF: 230.028.161-91 

.••••"."-e% 
l‘lkJE.7,4;* 

1 6 FEV ziftt 
At 

tat ! Alq160011 SFAVOTIMEtkil 0 ti. 
 

"'"TV014i)A11,04Aso'',NCI-AP  
NUM  LIMITADA 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
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-T^'W 23106657000133 o protocolo 2200/9430 - 20/01/2022. Autenticaçao: DD4AD2425A600 

Nato. Secrothrio-Goral. Para validar nato documento, acesso http://www  jucemet,mt.gov. 
segurança LIAO Este  copse  lei outwits:ado digitalmente U usslooda  tun  27/01/2022 por Julk 

Lu 
o 

352330,21 

11111Rmillo 11 111,711151iirg,,, • 

WM.() t.) 
WY 1IsiNt.,4 



• 

s tbso st•se es ss• 
411 • • * • , lb • 4 t 444 64 4•6 • i • • • • 
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Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/007.943-9 MTE2200008787 20/01/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

230.028.161-91 HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 25/01/2022 

Assinado utillzando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb ":' • 

Selo Ouro - Certificado Digital 

008.874.971-10 SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 
1
25/01/2022  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata- Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via  Internet 
Banking  

Junta Comercial do Estado de  Main  Grosso 
Certifico registro  son  o nu 2477210  am  n101121122 da Ettiprasu thiriERIO SOWCOES ADMINISTRATIVAS E PUDLICAS LIDA, CNPJ 
23106657000133 a protocola 220010439- 20/01/2022. Autentleoçao 0134AD242.5A6611/0C040A034F08C20530R1F1140  Julie  Fraderico Multar 

Neto SeorotOrlo-Geral Para volierir 031a downs:into, aeasso Istp://www,jucernat,inctiov,lai o 'Norma ri' do protocolo 22/00/.943-9 e ocOdloo etø 

segurança LiAo Esta coma foi out/mule/id° diultalmen:0 o 05storldo um 27/01/2022 por Ju!in  Frisians() Muller  Noto — Sae:maw-Germ 
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TERMO DE AUTNNTICAÇÂO - REGISTRO DIGITAL 
Codifico  quo  0 Imo, assinado digitalmente, ila empresa IMPERB) SOLUCOES  ADM  INISTHAI IVA% 1 PUBLICAS 
LTDA.  dc  (7NP.1 23.100.05748)01.33 C protocolado sob o númcro 22/007,943-9 cm 20/01T2022. Crirontro”sc 
registrado na Junta Comercial  soh  o mimem 2477210. em 27/01 /2022. 0  run fin  deferido eletrortivameme polo 
examinador ArMando Xavier De  Mottos Junior.  
Certifica o regisno. o SecretArio  Gerrit.  Julio Froderico  Muller  Neto, Para  slur  validavio. devcrA ser avossado o  silk*  
eh:Warier) do Portal de Serviços / Validar Documentos (Intrellportalservicosjuvemat.mt.gov.hr/Portalipagos/  
imagemPrneesso/vialnica.jsf) c informar o  unman dc  protocolo e chave de segurança  

tie  Processo 
Assinante(s) 

. CP1 Mum:  Data Assinatura 

230.028.101-91 HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES _. . _. 25/01/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte( s) selo(s) do g ub 

Selo Ouro - Certificado Digital. 

008.874.971-10 SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEI LI< — 25/01/2022 

Assinado utilizando o(s) segninte(s) selo(s) do g %a) In  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prato - Diometria Facial.  Set,'  Praia - Cadastro via  Internet Bank  iii)1 

Documento Princi 131 
Assitiante0) 

CPI; Nome Data Assinatura ,.- 
230.028.161-91 HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 25/01/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g  sib sr!,  

Selo Ouro- Certilicado Digital 

008.874.971-10 SlDiNEIA STRAPPATZON MUHLBEIER 25/01/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s),selo(s) do a ub 1,!,,,.. -  

Selo Ouro !- Certificado Digital, Selo Prata- Biornetria Facial, Selo Praia • Cadastro via  Internet Banking  

Data do inicio dos oreitos do registro  (art.  30. Lei 8.934/1994): 18/01/2022 

Documento assinado eletronicamente por Armando Xavier De  &Linos Junior.  Servidor(a) Públicnia). 
em 27/01/2022. as 02:17. 

A autencidado desse documento  pod*  ser conferida no portgijkawdegA da ineemat int‘ormaniks  
rainier°  do protocolo 22/007,943-9. 

Junta Corneacial  tio Estado  de Mato &Os*, 
wittier, fogiGito sob o o5  2477210 cm 27/01/2022 do Empress, IMPER10 SOLUCOES  ADMINISTRATIVAS  E PURLICAS  LIDA,  CNPJ 

231066570001:13 o  protocolo  7700111139 - 20/01/2022. AutOollopc,A0: 0ri4A02426A0011100340A034FC41C2053901E840. Julio Foodolico Muller  
Neto  -  Socratanc-Gorol, Para vOlittiO oulo dc3cu05on10, isO00110 liltpftwwwJucomnl.int ljuv.tol O itifotmo no do ptolocolo 2W07,04834 e o cotitgo tie 
sotfuninça LIAO F610 Chrtio lot oulophopdp tbuitotroordo o OSSitoola ere 27/0112022 pot Julio Froilorico Muitar Nato — Soctatettplkval. 
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CPF Nome 

Identificaçilo do(s) Assinante(s) 
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IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE — 35233012141 
CNP) — 23.106.657/0001-33 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nascida -em 08/02/1963, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG n.° 
03419568 SESP/MT e CPF n.° 230.028.161-91, residente e domiciliada na cidade de Cuiabá — 
Estado do Mato Grosso, na Rua Coletora 1, n.° 02 — Quadra 03 — Lote 02 — Jardim Universitário 
— CEP 78.075-420; e SIDINEA STRAPPAZZON MUHLBEIER, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascida em 15/04/1984, empresária, portadora da cédula de 
Identidade Civil RG n.° 12238929 SESP/MT e CPF n.° 008..874.971-10, residente e domiciliada 
na cidade de Cuiabá — Estado do Mato Grosso, na Rua João de Barro, n.° 273 — Casa 24 — 
Recanto dos Pássaros — CEP 78.075-290. Sócios componentes da empresa sob o nome 
empresarial de IMPÊRIO soLuçõEs ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA na Avenida 
Armando  Ratio  Setti, n.° 520 — Sala 81 — Baeta Neves — CEP 09.760-280, na cidade de São 
Bernardo do Campo — Estado de São Paulo, com contrato sociai arquivado na Junta Comercial 
de  Sao  Paulo, sob n.° 35233012141 em data de 18/02/2022 e inscrita no CNPJ n.° 
23.106.657/0001-33, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo 
presente instrumento de alteração e consolidação contratual: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
O endereço comercial que era Avenida Armando Italo Setti, n.° 520 — Sala 81 — Baeta Neves — 
CEP 09.760-280, na cidade de São Bernardo do Campo — Estado de  Sao  Paulo passa  a ser 
Rua José Martins Femandes, n.° 601 — Galpão 18 — Sala 02 — Batistini — CEP 09.843-400, na 
cidade de São Bernardo do Campo — Estado de São Paulo. 

CLAUSULA SEGUNDA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o  art.  2.031 da Lei 
n.° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

NIRE — 35233012141 
CNP) — 23.106.657/0001-33 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nascida em 08/02/1963, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG n.° 
03419568 SESP/MT e  OFF  n.° 230.028,161-91, residente e domiciliada na cidade de Cuiabá — 
Estado do Mato Grosso, na Rua Coletora 1, n.° 02 — Quadra 03 — Lote 02 — Jardim Universitário 
— CEP 78.075-420; e SIDINEA STRAPPAZZON MUHLBEIER, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascida em 15/04/1984, empresária, portadora da cédula de 
Identidade Civil RG n.° 12238929 SESP/MT e CPF n.° 008.874.971-10, residente e domiciliada 
na cidade de Cuiabá — Estado do Mato Grosso, na Rua João de Barro, n.° 273 — Casa 24 — 
Recanto dos Pássaros — CEP 78.075-290. 
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2 8 IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E  

cc) csJ 
csi NIRE — 35233012141 
E CNP) 23.106.657/0001-33 

2  CZ  
N  CI)  
0 -0  

CT>  2  a.) 18 A sociedade gira sob o nome empresarial IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

2 

0 PÚBLICAS LTDA e tem sua sede e domicilio na Rua José Martins Fernandes, n.° 601 - Galpão 
V N 

18 - Sala 02 - Batistini - CEP 09.843-400, na cidade de  Sao  Bernardo do Campo - Estado de ._ 

São Paulo, sob n.° 35233012141 e inscrita no CNPJ n.° 23.106.657/0001-33. , -- 

- `' 
28 0 objeto social da empresa é Comércio varejista especializado de equipamentos e  

CV  0 

0 V) CL) 

E 
-c > suprimentos de informática, confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as 
_  so 2 

13 0- confeccionadas sob medida, fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão, impressão 
„i 

ca ca de material para uso publicitário, serviços de encadernação e plastifica*, serviços de -a 
0 3 z acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação, fabricação de roupas de proteção e  

CI) segurança e resistente a fogo, fabricação de canetas,  lapis  e outros artigos para escritório, a, o  
Ft  (73 c° c fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, manutenção e a . . 
_1 o reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, comércio a varejo de 
< . automóveis, camionetas e utilitários novos, serviços de manutenção e reparação mecânica de  
CID  0)  o veículos automotores, comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos 
111 ''' tas 

automotores, comércio a varejo de pneumáticos e câmara-de-ar, comércio por atacado de peças LIJ 8  
CD  co  c e acessórios para motocicletas e motonetas, representantes comerciais e agentes do comércio D cn '— 

(1) 

especializado em produtos, comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, comércio LLJ QJ 

<13 0 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio < 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratorios, 

Lu 8 5 comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, comercio atacadista de bicicletas, 
—J NI ol. 
_I csi 

71) 
 

Ill triciclos e outros veiculos recreativos, comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, 
2 a  co  comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas, comércio atacadista de produtos de 
8  .5 ,./) a) higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio atacadista de componentes eletrônicos e I ._ o 
a.) equipamentos de telefonia e comunicação, comércio atacadista de máquinas, equipamentos o 73 
.,. ,,,,,,_ -c a, 

( )--. o para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças, comércio atacadista de máquinas 
..... ti) U e equipamentos para uso industrial, partes e peças, comércio atacadista de máquinas, aparelhos - E 5 
o "3 a) e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças, comércio atacadista de 
(a 0 máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças, comércio atacadista de 
•z,-, - lubrificantes, comércio atacadista de embalagens, comércio varejista de lubrificantes, comércio 

. a 
varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de material elétrico, comércio a., 

0 

-
.. . varejista de vidros, comércio varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de madeira 
.7 2  1 
o L) e artefato, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista especializado de .2,  o equipamentos de telefonia e comunicação, comércio varejista especializado de eletrodomésticos 
72 _ , e equipamentos de  audio  e  video,  comércio varejista de moveis, comércio varejista de artigos de a.) a, 

o iluminação, comércio varejista de artigos de armarinho, comércio varejista de artigos de cama, 
§ . g mesa e banho, comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, 

'E 

c 
-. comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelho eletroeletrônicos para uso Ta o  cc,  

c 7 
.56  co  .5 domestico, exceto informática e comunicação, comércio varejista de livros, comércio varejista de -. u) 

artigos de papelaria, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comercio varejista 

'' •8  2.  ., de artigos esportivo, comércio varejista de bicicleta e triciclos, peças e acessórios, comércio 
g o varejista de artigos de caça, pesca e camping, comércio varejista de embarcações e outros c, -6 

veículos recreativos, peças e acessórios, comércio varejista de medicamentos veterinários, 
comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio N 

aa 
00 
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g IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA 2  
C.D  
Lo  5 SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL '2 

'65  rsi NIRE — 35233012141 Tu . 
4  0.  0,  

o . 5 CNN  — 23.106.657/0001-33  
DI  ,D . 
C,  17 
01 C 2 varejista de artigos  medicos  e ortopédicos, comercio varejista de artigos de optica, comércio 

3 

". 8 

a cs, . varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista de calçados, comercio varejista 
de artigos de viagem, comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, comércio 
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para  animals  de estimação, comercio varejista  

DJ  0 C 
0 

fli  Z5 ° de produtos saneantes domissanitarios, comércio varejista de equipamentos para escritório, C 

c; 12 E comercio varejista de artigos de fotográficos e parta filmagem, comércio varejista de armas e  
co  9- munições, guarda-moveis, serviços de alimentação Para eventos e recepções bufe, 

-0  

LA  66 
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, consultoria em tecnologia da 
informação, filmagem de festas e eventos, escafandria e mergulho, locação de automóveis sem z 
condutor, aluguel de moveis, utensilios e aparelhos de uso domestico e pessoal, instrumentos L.Tr c 
musicais, aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, aluguel de máquinas e E 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de andaimes, aluguel 

.. 
F. de máquinas e equipamentos para escritórios, atividades paisagísticas, serviços combinados de 

0  DJ  C escritório e apoio administrativo, fotocopias, serviços de organização de feiras, congressos, 
9.  
' 

exposições e festas, educação profissional de nível técnico, reparação e manutenção de 
0 2 `. 
111 In 3 computadores e de equipamentos periféricos, atividades de consultoria em gestão empresarial, 
CD g'  

g

cv c 

 

.9: exceto consultoria técnica especifica, comércio atacadista de equipamentos de informática, 
comércio atacadista de suprimentos para informática, desenvolvimento e licenciamento de 

<  DJ  17 
i 
I— , t programas de computador customizaveis, desenvolvimento e licenciamento de programas de su 
ec z ri E . computador não-customizáveis, fabricação de equipamentos de informática, atividades de 
LIJ 0 t 
_I oi prestação de serviços de informação, portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
11J Tu 
2" g informação na internet, reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, aparelho de 
o .. se E ar condicionado domestico, comércio varejista, instalação e manutenção de sistemas centrais de 
8 ._0 

.2 
ca. > 0 ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comércio varejista de artigos de colchões, 

0_2 rc't  
ca El' atividades de produção de fotografias, exceto aérea e  submarine,  comercio varejista de outros 

artigos de uso pessoal e domestico, promoção de vendas, serviços de rnixagem sonora em 
7 oa v) produção audiovisual. 
0 -C' CD 
'0 (I) "0 
CO 00  

CT,  A sociedade iniciou suas atividades em 19 de Agosto de 2015 e seu prazo de duração é . a 0 indeterminado. 
To c o 

48 0 capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.000 
(Cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integralizadas em moeda 
corrente do Pais, pelos sócios: 

.g)  i= "E 

. 2 a)  FD: E 5) 
o E' cq 
E -0 

_i o a 
7 a) o v) 

o 
§ 'g c8 

7 

. (87 0  -a . 
2 a)  cu  Y E "5 o co  
Er"  .5 = 
30 Fj 

cN 7 mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
f, .:1 „, .. 
'2 '0  a  co  
00 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

SOCIO QUOTAS R$ 
HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 136.500 136.500,00 
SIDINEA STRAPPAZZON MUHLBEIER 13.500 13.500,00 

TOTAL 150.000 150.000,00 
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8 IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 
'2 
'E SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
-6 c' cs, NIRE — 35233012141 a> . 
0 a c>, f CNP) — 23.106.657/0001-33 
2  co  
o . -E 2  

o 53 As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o a) 
S . . . consentimento do .outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço  CV  
"0 

É 8 direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a 
. . cessão delas, a alteração contratual pertinente. o . . o 
8 E 
0 a, 
•a3 E 6a A administração da sociedade caberá a HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES e 
> 2 o SIDINEA STRAPPAZ.ZON MUHLBEIER, com os poderés e atribuições de administrador, 

6 autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas c, 

4 

:5' 2 ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
x ...,,  

- ,
L, terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis cia sociedade, sem autorização do outro °. 
. socio. E  cu  ro 

< (0 o 
> t; (3 

 
_J 0 Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, < . . 
0  CV  a constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
c, o 11 instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
,i-u 17". 5  
o o ) • -2 Pari grafo Segundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao as a, 
LLJ a) 

disposto do Artigo 1061 da Lei n° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da 
unanimidade dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, 1- -. 

. no mínimo, após a integralização.  iii  o 8 
_i cv a _1  CV  
2 
LIJ TD 7a Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará a  ta 

. contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço < ,,, . 
o ..c. E  
50_ 

.. 
5 o patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas 

E 
,a) quotas, os lucros ou perdas apurados. 
g 

-a u) E  
co  0 •,r, 83 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
- . ? . 
. <T, (7, sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na 
. 
a situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente  5 -0 
To c o levantado. 

o P 3  . Parácirafo único- 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em 
8 ,, a , que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
43  a) a) 

c 

'a:, 73  ill 93 As Administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas de 
c E . 
8 o 0 exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

E 
, criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

E *0  
En  ca .0 temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou •  
if,  ci) 'ff• subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro ( 
E 73 .8 
o . 

L 
0 as nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 0 . c, 0 
c i0a As sócias declaram sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA Dt#4  ' 

PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.° 123 de 14 de dezembro de 2006. 
0 0  



N MUHLBEIER  

IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE — 35233012141 
CNP) — 23.106.657/0001-33 

11a Fica eleito o foro de  Sao  Bernardo do Campo — Estado de  Sao  Paulo para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Por este instrumento, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma que, 
posteriormente para validade,  sera  registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. 

São Bernardo do Campo, 13 de Maio de 2022. 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES  

°thief  de Req, Civii  <kw  Peewae Nltuois a  Oriole);  F,t19t.n,  To / I 
de  Inc.  e IntiteIer. fie 14  SLfbdittlee da Sede.  Rue Rin emine. .,? 278 C=mbn-CFP!09710.0.10 
,,-..,,,T P. '4'7' .,, • 4. , ,..F141 efiflii,V6,0 Campo , :::P r,,,,, ,i , , ,- ,,,,,,.. 1 ,..,,F '.' •,,,f,,53):;.,r ,., . .....* 

Peconheco por semelhanta I Firma de,HELENA A1, t)S SANTOS  ITS,  ' 
cm  document° corn  valor econômico, do...que - t'un  test  . 

• da verdade. 
AL) BERNARDO DO CAMPO/SP, 24/0E42022 

"itE-.'t
:i 
 • ' -S '1 37 11'39 137 
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A A 0571220-C 1 

c.lir.../....rv,u!zio a., nle ,,ISolce AUtieitreldild• 
,o c 

2 

co 

346774 
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''1419 
vow 

6i0967AA0571220 

t"000.'clit$4,0 

"  

Foi reconhecido firma de urna 
das partes, faltando a assinatura 
de outra parte, CNGCE/ 411- 

,  art.  382 l' ,, 
JoismrvorrestrAvvontarrrnrera . 
A, two”tir, N.,,,, y.' ;,,,,,•., • Jaiatin iity0  frosty  . CO,. estim,, 1,1:gm,06644 •Ii..,n, i6-51 30Si 4I00 °,..„. .r.00 .? 4,47  '', vv4401k10,C0,0  0,  - e,,,oti:iiimkno,,,. i4f,,,,m,10,,,,,,,,  b,  

op.-9.644. Ern  testemunhe  
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C.)  

Reconheço por autenticade a firrna/4 SIDINE1A STRAPPAZZON 
MUHLBEIER241085)TERMOi 13 2425 

Cuiaba-MT 18 de maio de 2622  

VAMBERTO DE SOUZA ALMEIDA1UNIOR 
ecrevente juramentado  

al:  BSZ-08899 R$7,90 
voww.tjrnt.jos.brit341r 

Horario. 13:2108 
 da verdade. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

23.106.657/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE iNscRigAo E DE siTuAgAo 
CADASTRAL 

DATÁ DE ABERTLRÁ 

19/08/2015 

NOME EMPRESARIAL 

IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS 
PO, E 

I EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
17.32-0-00 - Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão 
18.13-0-01 • impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 -Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
26.21-3-00 -Fabricação de equipamentos de informática 
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
32.99.0-03- Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas  centrals  de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de volculos automotores 
45,30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessárlos novos para veiculos automotores 
45.30-7-05- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de pegas e acessórios para motocicletas e motonetas 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.23.1-06- Comércio atacadista de sementes, floras, plantas e gramas 
46.42-7-02 -Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  ARMANDO ITALO SETTI 

[ NUMERO I 1 COMPLEMENTO  
520 SALA 81 

CEP 
09.760-280 

BAIRRO/DISTRITO I MuNICIPIO 

BAETA NEVES SAO  BERNARDO DO CAMPO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ATENDIMENTO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR [ (65) 9217-2314 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUACAO ESPECIAL 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/02/2022 as 10:32:51 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/5 
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 NUMERO  OE  INSCRI;AO 
23.106.657/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

.
1
.
9
,
1

A
0 

TL RA 

NOME EMPRESARIAL 
IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.45-1.02. Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.49-4-03. Comercio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veiculos recreativos 
46.49-4-04 - Comércio atacadista do móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-05 - Comercio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas. cortinas 
46.49.4.08. Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 -Comércio atacadista de equipamentos de Informitica 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.62-1-00 - Comercio atacaciista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
pegas 
46.63-0-00. Comercio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e pegas 
46.64-8-00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-tnedico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.65-6-00 - Comercio atacadista de máquinas • equipamentos para uso comercial; partes e pegas 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.86-9-02 - Comercio atacadista de embalagens 
47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 -Comércio varejista de tintas e  materials  para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 -Comércio varojista de vidros 
47.44-0-01 - Comercio varejistz de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  ARMANDO ITALO SETTI 

[ NJMERO 
520 

1 COMPLEMENTO  
SALA 81 

CEP 
09.760-280 

BAIRRO/DISTRITO 
BAETA NEVES  

MJNICIPIO 
SAO  BERNARDO DO CAMPO 

CF 
SP 

ENDOEço ELETRÔNICO 
ATENDIMENTOGIMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  

TELEFONE 
(65) 9217-2314 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADATIAL 
ATIVA 

[ DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL [ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, do 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/02/2022 es 10:32:51 (data e hora de Brasília). Pagina: 2/5 



tor,4,..... REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

N4-74, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.106.857/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL 

D
i 

 A

9

T
I
A

08

D
,

E

2

AD

oi

E

5

RTuRA 

NOME EMPRESARIAL 
IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-03. Comércio varejista de  materials  hidráulicos 
47.52-1-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia a comunicação 
47.53-9-00. Comercio varejista especializado de elotrodomósticos e equipamentos de áudio e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03. Comercio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa a banho 
47.58-3-00 -Comércio varejista especializado de instrumentos  musicals  e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
domestico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comercio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pegas e acessórios 
47.63-8-04 - Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.63-C-05 - Comercio varejista de embarcações e outros velculos recreativos; pegas e acessorlos 
47.71-7-04 • Comercio varejista de medicamentos veterinários 
47.72-5-00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURTDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  ARMANDO ITALO SETTI 

r EPO 
520 

I

. 

 COMPLEMENTO  
SALA 81 

CEP 
09.760-280 

I BAIRRO/DISTRITO 

BAETA NEVES  
KII710  
SAO  BERNARDO DO CAMPO 

UP  
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ATENDIMENTO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR 1 1
,
165) 9217-2314  

EN FEDERATIVO RESPONSAVEL IEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA  OA  SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado r,ela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/02/2022 as 10:32:51 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 3/5 

ti; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

23.106.657/0001-33 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 1

. 

 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 

2015
ABERTLRA 

19/08/  

NOME EMPRESARIAL 

IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.73-3-00 - Comercio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos 
47.74-1-00 - Comercio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comercio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-04 - Comércio varejista de  animals  vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.894-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07. Comercio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-09- Comercio varejista de armas e munições 
52.11-7-02 - Guarda-móveis 
56.20-1-02- Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufè 
59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora eni produção audiovisual 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizfivels 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizivels 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.19-4-00 -  Portals,  provedcres de conteúdo e outros serviços do Informação na  Internet  
63.99-2-00 • Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  ARMANDO ITALO SETT 
NUMERO 

520 
COMPLEMENTO  

SALA 81 

CEP 
09.760-280 

BAIRRO/DISTRITO 
BAETA NEVES  

MUNICIPIO  

SAO  BERNARDO DO CAMPO 
UP  

SP 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ATENDIMENTOQIMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  
1 TELEFONE 

(65) 9217-2314 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA srruAÇÃo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução  Normative  RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/02/2022 ás 10:32:51 (data e hora de  Brasilia).  Página: 4/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

453 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
Vb. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
23.106.657/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Af301E5RTLRA 
D1 A9T/ AO8D/c2 

NOME EMPRESARIAL 

IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

T- 131G0 E DESCRIÇ 0 DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultorla em  gestic)  empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
74.90-1-02 - Escafandria e mergulho 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal; instrumentos  musicals  
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e testes 
85.41-4-00 - Educação profissional de  illy&  técnico 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-8-00 -Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresarli Limitada 

LOGRADOURO 
AV  ARMANDO ITALO SETTI 

I NUMERO 
520 

COMPLEMENTO  
SALA 81 

CEP 
09.760-280 

I BAIRROIDISTRITO 
BAETA NEVES  

MUNICIPIO  
SAO  BERNARDO DO CAMPO 

SF  
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ATENDIMENTOQIMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR 1 (65) 9217-2314 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL TEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Í DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SITUAydo EsaEciAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/02/2022 às 10:32:51 (data e hora de Brasília). Página: 5/5 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
junta Come mat do  

Estado  de Sijo  

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  

SITE  WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35233012141 

REGISTRO DATA DA CONSTITUICAO 

18/02/2022 

INICIO DAS ATIVIDADES 

19/08/2015 

PRAZO DE DuRnAo 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

TIPO  JURIDIC°  

SOCIEDADE LIMITADA 

(E.P.P.) 

c N.P.J. 

23.106.657/0001-33 

ENDEREÇO 

RUA  JOSE  MARTINS FERNANDES 

NUMERO 

601  

COMPLEMENTO 

GAL  18  SL  02 

BAIRRO 

BATISTINI  

MUNICIPIO 

SAO  BERNARDO DO CAMPO 

UF 

SP 

CEP 

09843-400 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

150.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE CARTOLINA E PAPEL-CARTÃO 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 

rt  NDEREÇO 

JRUA COLETORA 1 

NUMERO 

02 

COMPLEMENTO 

QD 03  LT  02 

BAIRRO 

JARDIM UNIVERSITARI 

MUNICIPIO 

CUIABA 

IE 

MT 

CEP 

78075-420 

RD 

03419568 

CPF 

230.028.161-91 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

136.500,00 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 

ENDEREÇO 

RUA JOAO DE BARRO 

NUMERO 

273 

COMPLEMENTO 

CASA 24 

BAIRRO 

RECANTO DOS PASSARO 

MUNICIPIO 

CUIABA 

UF 

MT 

CEP 

78075-290 

RD 

12238929 

CPF 

008.874.971-10 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

13.500,00 

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1 de 2 
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DATA NÚMERO 

31/05/2022 277.895/22-4  

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA  JOSE  MARTINS FERNANDES, 601,  GAL  18  SL  02, BATISTINI,  SAO  BERNARDO DO 

CAMPO - SP, CEP 09843-400. , DATADA DE: 13/05/2022. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35233012141 

DATA DA ULTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/07/2022 

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretaria Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de  Sao  Paulo, garanto a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br  sobe número de autenticidade 175142652, quinta-foira, 14 de julho de 2022 as 11:30:30. 

Documento Gratuito Página 2 de 2 
Proibida a Comercialização 
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MUNICIPIO DE  SAO  BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DO TESOURO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

Inscrição Mobiliária 304.602-8 

Contribuinte: IMPERIO SOLUCOES  ADM  E PUBLICAS LTDA 

CNPJ: 23.106.657/0001-33 

0 Departamento do Tesouro CERTIFICA: que a situação fiscal para a Inscrição Mobiliária 
supramencionada referente à Tributos e Rendas Municipais, E REGULAR, até a presente data. 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar quaisquer dividas provenientes de 
Tributos e Rendas Municipais, que venham a ser(em) constatado(s) em verificações futuras. 

Certidão expedida na forma do  Art.  340, da Lei Municipal N° 1802, de 26 de dezembro de 1969 e Resolução  
SF  n° 549, de 27 de fevereiro de 2015. 

Certidão emitida as 15:44:29 04/03/2022 <hora e data de Brasília> 

Codigo de Autenticidade da Certidao: BEHTARN12 

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão. 

A aceitação desta CERTIDÃO está condicionada à verificação de autenticidade na internet, na página da 
Secretaria de Finanças http://vvww.sf.saobernardo.sgov.br  

Certidão emitida gratuitamente 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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IMPERIO SOLUCOES  ADM.  E PUBLICAS LTDA. 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 IE: 13.591.236-9 
AVENIDA ARMANDO ITALO SETTI, 520- SALA 81 
BAIRRO: BAETA NEVES- CEP: 09.760-280  
SAO  BERNARDO DO CAMPO/SP 
Fone: (0xx65) 99217-2314  
E-MAIL:  atendimento(&jmperiosolucoespublicas.com.br  

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

A empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, inscrita no CNPJ No 
23.106.657/0001-33, sediada na Avenida Armando Italo Setti, 520 - Sala 81 - Bairro: Baeta Neves - 
CEP: 09.760-280 - São Bernardo do Campo/SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sra. 
SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER, portador (a) do RG n° 1.223.892-9 SESP/MT e CPF N° 
008.874.971-10, em cumprimento ao solicitado, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

DECLARA, para todos os efeitos 1e9ai5, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
exigidos no Edital do PREGÃO ELETRONICO, para sua efetiva participação do referido Certame; 
Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,  para efeito do 
disposto na Lei Complementar no 123/06 e Lei no 3696/PMC/16; 
Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e que 
Cumprimos Plenamente  todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei no 
10.520/02; 
Declaramos que ate a presente data inexiste(m) fato(s)superveniente impeditivo(s)  para habilitação, 
bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 
órgão da administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos 
sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  70, da 
Constituição Federal de 1988; 
Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso  III  e IV do  art.  
10 e no inciso  III  do  art.  50  da Constituição Federal; 
Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios descritos no 
presente edital; 
Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação, que não possuímos em nosso quadro 
societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista 
Declaramos ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990); 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que "a falsidade de declaração prestada 
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o  Art.  299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 
na Lei n°  8.666/93. 

Cuiabá, 04 de Março de 2022. 

SID1NELk STRAPPAZZON NitliLBEIER 
N'00.5 5-4 9-1-:0 

RO el:C.35549 SESP-Nr: 

IMPERIO SOLUCOES ADM. E  PUBLICAS  LTDA. 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 
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IMPERIO SOLUCOES  ADM.  E PUBLICAS LTDA. 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 1E. 13.591.236-9 
AVENIDA ARMANDO ITALO SETTI, 520- SALA 81 
BAIRRO: BAETA NEVES- CEP: 09.760-280  
SAO  BERNARDO DO CAMPO/SP 
Fone: (0xx65) 99217-2314  
E-MAIL:  atendimento(&.imperiosolucoespublicas.com.br  

DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

A empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, inscrita no  CNN  No 
23.106.657/0001-33, sediada na Avenida Armando Italo Setti, 520 - Sala 81 - Bairro: Baeta Neves --
CEP: 09.760-280 - São Bernardo do Campo/SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sra. 
SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER, portador (a) do RG n° 1.223.892-9 SESP/MT e CPF N° 
008.874.971-10, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) A proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Cuiabá, 04 de Março de 2022. 

SIDIYELk STR APP.-UMW NILTLBEIER 
CPTNI006.1114.9,1-10 

KG n 1223551,9 SESP-MT 

IMPERIO SOLUCOES ADM. E  PUBLICAS  LTDA. 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 
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IMPERIO SOLUCOES  ADM.  E PUBLICAS LTDA. 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 IE: 13.591.236-9 
AVENIDA ARMANDO ITALO SETT1, 520 - SALA 81 
BAIRRO: DAETA NEVES - CEP: 09.760-280  
SAO  BERNARDO DO CAMPO/SP 
Fone: (0xx65) 99217-2314  
E-MAIL:  atendimento@imperiosolucoespublicas.com.br  

DECLARAÇÃO ME 

A empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, inscrita no CNPJ No 
23.106.657/0001-33, sediada na Rua Avenida Armando Italo Setti, 520 - Sala 81 - Bairro: Baeta Neves 
- CEP: 09.760-280 - São Bernardo do Campo/SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sra. 
SIDINEIA STRAPPAZZON MUI-ILBEIER, portador (a) do RG n° 1.223.892-9 SESP/MT e CPF N° 
008.874.971-10, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico acima citado sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, beneficiará do Tratamento 
diferenciado e favorecido estabelecido por Lei, sendo considerada: 

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30  da Lei Complementar no. 123/2006; 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30  da Lei Complementar 
no. 123/2006. 

DECLARA AINDA não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 40, do  art.  30, da Lei 
Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 estando apto a usufruir do tratamento 
diferenciado. E tem ciência de que a "Falsidade da declaração prestada objetivando benefícios na 
presente licitação caracterizará o crime de que trata no  Art.  299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93 

Cuiabá, 04 de Março de 2022. 

SIDINELk STRAPFAZZON MMILBEIER 
CIT oo$.574.9 o 

RO n' 1U35429 SESP-MT 

IMPERIO SOLUCOES ADM. E  PUBLICAS  LTDA. 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 
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IMPERIO SOLUCOES  ADM.  E PUBLICAS LTDA. 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 1E: 13.591.236-9 
AVENIDA ARMANDO ITALO  SETT!,  520— SALA 81 
BAIRRO.. BAETA NEVES — CEP: 09.760-280  
SAO  BERNARDO DO CAMPO/SP 
Fone: (0xx65) 99217-2314  
E-MAIL:  atendimenLcffimperiosolucoespublicas.com.br  

DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

A empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, inscrita no CNPJ No 
23.106.657/0001-33, por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da 
lei que: 

a) Esta ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupgão brasileiras (Lei Federal no 
12.846/2013 e Decreto Municipal no 2.021, de 09/05/2017) ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o 
objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma 
violação das disposições destas Regras Anticorrupgão, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. 

b) Se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, de forma 
ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

c) Na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes 
ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento 
de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade 
governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 
indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupgão 

d) A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 
acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de 
realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade continua com as declarações e 
garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer 
auditoria realizada nos termos desta Declaração. 

e) Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupgão; (b) tem ciência que 
qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupgão é proibida e que conhece as conseqüências 
possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contratual, 
independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas. 

Cuiabá, 04 de Março de 2022. 

SIDINELA. STRAPPAZZON N1t.111 RF1ER 
CFF cos.s74.971-io 

RG n• 1599 SESP-MT 

IMPERIO SOLUCOES ADM. E  PUBLICAS  LTDA. 
CNR1.. 23.106.657/0001-33 
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III  II II II Ii II II PEDIDO N°: 

05/08/2022 0059392364  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

).-7 3  

CERTIDÃO N°: 9383175 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
04/08/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de. 

IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA, CNPJ: 23.106.657/0001-33, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.* ****** ******************************************* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

10401iter,-. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
ás filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 5 de agosto de 2022. 
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Data da consulta: 28/04/2021 18:25:03 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 23.106.657/0001-33 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 19/08/2015 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem  

www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 1/1 
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Pregão Eletrônico 

  

987487.762022 .5526 .4246 .3528715432  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00076/2022 

As 09:00 horas do dia 29 de agosto de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 76, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00076/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Aquisição de  Tablets,  destinados exclusivamente aos Agentes Comunitários de Saúde do Município de 
Capanema Pr, em atendimento a Resolução SESA/PR No 239/2022 do Programa de Qualificação de Atenção Primária 
Saúde, Fundo a Fundo Estadual.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente 
aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Adrica De Bandeira 
Descrição Complementar:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMbRIA  RAM  4GB MÍNIMO, ARMAZENAMENTO INTERNO: 
32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  
CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 44.400,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 42.800,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - Adrica De Bandeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

36.487.896/0001-22 MARLI APARECIDA Sim Sim 30 R$ 1.470,0000 R$ 44.100,0000 28/08/2022 
ALBERTI 16:44:58 
05391269938 

Marca: SAMSUNG 
Fabricante: SAMSUNG 
Modelo / Versão: X200 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMóRIA  RAM  4GB MiNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  
3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.942.841/0001-08 FRANCIDALVA Sim Sim 30 R$ 1.480,0000 R$ 44.400,0000 10/08/2022 
SOUZA CARDOSO 16:32:40 
95954147191 

Marca: PHILCO PTB8RRG 8 
Fabricante: PHILCO 
Modelo / Versão: PTB8RRG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TABLET.  TELA 08" OU MAIOR, MEMóRIA  RAM  2GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 2MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  
3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.260.725/0001-68 ITAMAR MAURI Sim Sim 30 R$ 1.480,0000 R$ 44.400,0000 26/08/2022 
MULLER 10:20:35  

Marca: SANSUNG 
Fabricante: SANSUNG 
Modelo / Versão:  TAB  08 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMóRIA  RAM  4GB MINIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/8 
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3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.072.475/0001-72 GF COMERCIO E Sim Sim 30 R$ 1.480,0000 R$ 44.400,0000 26/08/2022 
SERVICO DE 16:28:27 
EQUIPAMENTOS 

t 
LTDA 
DE SEGURANCA 

Marca: SAMSUNG 
Fabricante: SAMSUNG 
Modelo / Versão: TABAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMORIA  RAM  4GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  
3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

41.487.433/0001-09 ADELINA LUIZA Sim Sim 30 R$ 1.480,0000 R$ 44.400,0000 29/08/2022 
BRAGA SILVA 01:24:22 
48874671687 

Marca: NOKIA 
Fabricante: NOKIA 
Modelo / Versão: T20 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMORIA  RAM  4GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  
3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.106.657/0001-33 IMPERIO Sim Sim 
SOLUCOES 
ADMINISTRATIVAS 
E PUBLICAS LTDA 

Marca: NOKIA 
Fabricante: NOKIA 
Modelo / Versão: T20 NK069 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TABLET.  TELA 10 OU MAIOR, MEMORIA  RAM  4GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  
3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.483.526/0001-63 MULTIMED Sim Sim 30 R$ 1.900,0000 R$ 57.000,0000 29/08/2022 
PRODUTOS 02:35:22 
ODONTO-MEDICO- 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: SAMSUNG/MULTILASER 
Fabricante: SAMSUNG/MULTILASER 
Modelo / Versão:  TABLET  TELA 10, INTERNO: 32GB PROC... OCTACORE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TABLET.  TELA 10 OU MAIOR, MEMORIA  RAM  4GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  
3G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

39.935.346/0001-17 F BORGES Sim Sim 30 R$ 2.000,0000 R$ 60.000,0000 26/08/2022 
EQUIPAMENTOS 11:06:1 
EIRELI 

Marca: NOKIA 
Fabricante: NOKIA 
Modelo / Versão: T20 - Octa Core 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMÓRIA  RAM  4GB MINIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  
3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.377.532/0001-00 M V SANTOS Sim Sim 30 R$ 2.499,0000 R$ 74.970,0000 25/08/2022 
GRAFICA E 21:40:41 
EDITORA LTDA 

Marca: Lenovo 
Fabricante: Lenovo 
Modelo / Versão: P11  Plus  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMORIA  RAM  4GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  
3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 74.970,0000 24.377.532/0001-00 29/08/2022 09:00:12:530 

R$ 60.000,0000 39.935.346/0001-17 29/08/2022 09:00:12:530 

R$ 57.000,0000 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:00:12:530 

R$ 49.500,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09: 00:12: 530 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

30 R$ 1.650,0000 R$ 49.500,0000 26/08/2022 
12:50:50  
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R$ 44.400,0000 

R$ 44.400,0000 

R$ 44.400,0000 

R$ 44.400,0000 

R$ 44.100,0000 

R$ 44.099,0000 

R$ 44.399,0000 

R$ 44.095,0000 

R$ 44.094,0000 

R$ 44.090,0000 

R$ 44.093,0000 

R$ 44.089,0000 

R$ 44.085,0000 

R$ 44.000,0000 

R$ 44.070,0000 

R$ 43.999,9900 

R$ 43.900,0000 

R$ 43.890,0000 

R$ 43.889,0000 

R$ 43.879,0000 

R$ 43.885,0000 

R$ 43.700,0000 

R$ 43.690,0000 

R$ 43.650,0000 

R$ 43.640,0000 

R$ 43.590,0000 

R$ 43.580,0000 

R$ 43.860,0000 

R$ 43.530,0000 

R$ 43.520,0000 

R$ 43.500,0000 

R$ 43.579,9900 

R$ 43.490,0000 

R$ 43.510,0000 

R$ 43.450,0000 

R$ 43.440,0000 

R$ 43.420,0000 

R$ 43.410,0000 

R$ 43.489,9900 

L....) R$ 43.430,0000 

R$ 43.409,9900 

R$ 43.409,0000 

R$ 43.330,0000 

R$ 43.329,9900 

R$ 43.349,9800 

R$ 43.359,9800 

R$ 43.340,0000 

R$ 43.350,0000 

R$ 43.349,9900 

R$ 43.350,0000 

R$ 43.370,0000 

R$ 43.389,9700 

R$ 43.360,0000 

R$ 43.359,9900 

R$ 43.399,9900 

R$ 43.400,0000 

R$ 43.389,9800 

R$ 43.389,9700 

R$ 43.379,9700 

R$ 43.399,9800 

12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:00:12:5.30 '. 

29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:00:12:530 

07.260.725/0001-68 29/08/2022 09:00:12:530 

41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:00:12:530 

36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:00:1,2:530 

12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:03:3300 

41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:04:11:980 

07.260.725/0001-68 29/08/2022 09:05:05:700 

12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:05:20:853 

36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:05:34:823 

07.260.725/0001-68 29/08/2022 09:05:38:097 

12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:05:46:383 

07.260.725/0001-68 29/08/2022 09:05:57:253 

29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:06:25:140 

07.260.725/0001-68 29/08/2022 09:06:33:790 

41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:07:16:720 

29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:07:20:500 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:08:16:180 

36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:08:21:633 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:08:22:640 

36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:08:32:760 

29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:08:36:613 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:08:37:347 

29,942.841/0001-08 29/08/2022 09:08:51:007 

23,106.657/0001-33 29/08/2022 09:08:52:563 

36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:08:54:957 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:08:56:213 

07.260.725/0001-68 29/08/2022 09:09:06:277 

29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:09:06:457 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:09:07:057 

29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:09:19:020 

26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:09:19:063 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:09:19:860 

36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:09:21:440 

29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:09:26:290 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:09:27:943 

29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:09:34:543 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:09:35:200 

26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:09:39:170 

36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:09:40:013 

26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:09:41:160 

12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:09:42:250 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:09:42:637  

26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:09:45:170 

29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:09:45:413 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:09:46:200 

12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:09:55:977 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:09:58:843 

36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:09:59:307 

41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:10:02:680 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:10:03:617 

26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:10:05:247 

29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:10:13:607 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:10:14:310 

36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:10:21:977 

26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:10:25:320 

41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:10:28:317 

36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:10:31:483 

23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:10:34:343 

26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:10:45:420 

_ 
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43.310,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:10:50:727 
.7 78 43.359,9700 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:10:53:880 

43.309,0000 12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:11:03:260 

43.308,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:11:05:517 

49.500,0000 39.935.346/0001-17 29/08/2022 09:11:06:253 

43.359,9600 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:11:09:263 

43.319,9900 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:11:12:063 

43.320,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:11:12:147 

43.300,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:11:20:840 

43.299,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:11:25:597 

43.290,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:11:25:890 

43.359,9500 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:11:28:870 

43.280,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:11:34:373 

43.290,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:11:36:910 

43.359,9400 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:11:41:303 

43.279,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:11:45:723 

43.269,9900 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:11:46:157 

43.359,9300 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:11:51:613 

43.250,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:12:01:463 

43.240,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:12:02:417 

43.359,9200 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:12:04:077 

43.239,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:12:05:840 

43.229,9900 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:12:07:047 

43.359,9100 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:12:14:783 

43.359,9000 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:12:24:500 

43.229,9800 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:12:25:920 

43.219,9800 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:12:27:050 

43.229,9800 12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:12:30:167 

43.215,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:12:32:490 

43.205,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:12:35:290 

43.219,9700 12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:12:40:553 

43.359,8900 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:12:41:270 

43.204,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:12:46:103 

43.194,9900 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:12:47:240 

43.204,9900 12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:12:47:440 

43.359,8800 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:12:56:297 

43.193,0000 12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:12:57:137 

43.183,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:12:57:883 

43.190,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:13:01:507 

43.182,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:13:04:103 

43.172,9900 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:13:05:507 

43.170,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:13:07:777 

43.160,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:13:08:730 

43.225,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:13:21:190 

43.359,8700 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:13:23:010 

43.145,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:13:23:983 

43.159,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:13:24:153 

43.135,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:13:25:167 

43.144,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:13:26:157 

43.134,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:13:28:167 

43.124,9900 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:13:28:870 

43.359,8600 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:13:29:927 

43.110,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:13:30:623 

43.100,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:13:31:473 

43.359,8500 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:13:36:087 

43.130,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:13:40:627 

43.359,8400 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:13:42:970 

43.099,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:13:44:273 

43.090,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:13:52:553 

43.359,8300 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:13:53:583 
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R$ 43.089,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:14:04:360 

R$ 43.359,8200 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:14:06:420 

R$ 43.359,8100 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:14:12:633 

R$ 43.050,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:14:14:010 

R$ 43.359,8000 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:14:19:910 

R$ 43,049,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:14:24:443 

R$ 43.088,0000 12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:14:25:743 

R$ 43.359,7900 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:14:28:280 

R$ 43.030,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:14:29:577 

R$ 43.020,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:14:34:057 

R$ 43.359,7800 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:14:34:933 

R$ 43.010,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:14:41:607 

R$ 43.359,7700 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:14:42:757 

R$ 43.009,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:14:44:563 

R$ 42.990,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:14:50:403 

R$ 43.359,7600 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:14:56:597 

R$ 43.359,7500 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:15:04:390 

R$ 42.989,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:15:04:657 

R$ 43.359,7400 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:15:09:933 

R$ 43.090,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:15:14:027 

R$ 43.359,7300 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:15:17:077 

R$ 43.359,7200 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:15:24:017 

R$ 42.970,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:15:28:800 

R$ 42.960,0000 23,106.657/0001-33 29/08/2022 09:15:34:920 

R$ 42.982,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:15:35:523 

R$ 42.959,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:15:44:857 

R$ 43.359,7100 41,487.433/0001-09 29/08/2022 09:15:46:450 

R$ 42.950,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:15:51:367 

R$ 43.359,7000 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:15:53:317 

R$ 43.359,6900 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:15:59:310 

R$ 42.949,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:16:04:943 

R$ 42.955,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:16:05:007 

R$ 43.359,6800 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:16:05:660 

R$ 43.359,6700 41.487,433/0001-09 29/08/2022 09:16:12:853 

R$ 42.947,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:16:17:417 

R$ 43.359,6600 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:16:24:520 

R$ 42.946,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:16:25:033 

R$ 42.930,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:16:27:490 

R$ 43.359,6500 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:16:34:840 

R$ 42.920,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:16:41:533 

R$ 42.919,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:16:45:150 

R$ 43.359,6400 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:16:47:323 

R$ 43.359,6300 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:16:58:310 

R$ 43.359,6200 41.487,433/0001-09 29/08/2022 09:17:05:113 

R$ 42.915,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:17:14:347 

R$ 43.359,6100 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:17:19:557 

R$ 42.914,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:17: 25: 277 

R$ 43.359,6000 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:17:27:780 

R$ 42.904,9900 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:17:36:273 

R$ 42.904,9800 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:17:45:400 

R$ 43.359,5900 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:17:51:447 

R$ 43.359,5800 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:18:03:110 

R$ 43.359,5700 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:18:11:377 

R$ 43.359,5600 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:18:19:040 

R$ 43.359,5500 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:18:30:787 

R$ 42.894,9800 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:18:39:167 

R$ 42.894,9700 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:18:45:653 

R$ 43.359,5400 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:18:59:853 

R$ 43.359,5300 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:19:08:363 
R$ 43.359,5200 41.487.433/0001-09  29/08/2022 09:19:15:030 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 5/8 



01/09/2022 13:19 Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 42.935,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:19:18:310 

R$ 43.359,5100 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:19:20:593 

R$ 42.900,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:19:29:273 

R$ 42.890,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:19:31:033 

R$ 42.880,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:19:36:850 

R$ 43.359,5000 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:19:38:550 

R$ 42.879,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:19:45:987 

R$ 43.359,4900 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:19:46:720 

R$ 42.890,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:19:47:263 

R$ 43.359,4800 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:19:54:183 

R$ 42.850,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:20:00:940 

R$ 43.359,4700 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:20:01:427 

R$ 42.849,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:20:04:077 

R$ 42.800,0000 23.106.657/0001-33 29/08/2022 09:20:07:977 

R$ 43.359,4600 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:20:12:330 

R$ 42.799,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:20:24:173 

R$ 43.359,4500 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:20:33:807 

R$ 43.359,4400 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:20:40:737 

R$ 43.359,4300 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:20:46:717 

R$ 43.359,4200 41.487,433/0001-09 29/08/2022 09:20:52:183 

R$ 43.359,4100 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:21:01:960 

R$ 42.879,0000 12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:21:25:523 

R$ 42.870,0000 12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:21:33:253 

R$ 43.359,4000 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:21:33:663 

R$ 42.798,0000 12.072.475/0001-72 29/08/2022 09:21:43:143 

R$ 42.797,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:21:44:547 

R$ 43.359,3900 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:21:52:330 

R$ 42.870,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:21:52:740 

R$ 43.359,3800 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:22:00:130 

R$ 43.359,3700 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:22:16:020 

R$ 42.795,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:22:38:843 

R$ 42.794,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:22:44:810 

R$ 42.790,0000 36,487.896/0001-22 29/08/2022 09:22:56:877 

R$ 43.359,3600 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:23:03:417 

R$ 42.789,9900 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:23:04:883 

R$ 42.790,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:23:09:083 

R$ 4.359,3500 41.487.433/0001-09 29/08/2022 09:23:10:947 

R$ 42.785,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:23:17:200 

R$ 4.359,3400 26.483.526/0001-63 29/08/2022 09:23:24:927 

R$ 42.785,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:23:42:850 

R$ 42.760,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:23:51:760 

R$ 42.000,0000 29.942.841/0001-08 29/08/2022 09:24:18:733 

R$ 42,730,0000 36.487.896/0001-22 29/08/2022 09:24:44:103 

R$ 42.794,9800 12.072,475/0001-72 29/08/2022 09:25:39:817 

R$ 42.720,0000  36.487.896/0001-22  29/08/2022 09:27:25:380  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

A bert u ra  

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Recusa de 
proposta 

Recusa de 
proposta 

Abertura do 
prazo - 

29/08/2022 
09:00:14 

29/08/2022 
09: 29:26 

29/08/2022 
09:29:26 

29/08/2022 
09:37:55 

29/08/2022 
09:38:10 

29/08/2022 
09:38:19 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Recusa da proposta. Fornecedor: MULTIMED PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/CPF: 26.483.526/0001-63, pelo melhor lance de R$ 4.359,3400. Motivo: PROPOSTA 
INEXEQUÍVEL 

Recusa da proposta. Fornecedor: ADELINA LUIZA BRAGA SILVA 48874671687, CNPJ/CPF: 
41.487.433/0001-09, pelo melhor lance de R$ 4.359,3500. Motivo: PROPOSTA INEXEQUÍVEL 

Convocado para envio de anexo o fornecedor FRANCIDALVA SOUZA CARDOSO 95954147191, 
CNPJ/CPF: 29.942.841/0001-08. 
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Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

Recusa de 
proposta 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 
Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

Abertura do 
prazo - 
Convocação 
anexo 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

29/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FRANCIDALVA SOUZA CARDOSO 
10:02:49 95954147191, CNPJ/CPF: 29.942.841/0001-08. 

Recusa da proposta. Fornecedor: FRANCIDALVA SOUZA CARDOSO 95954147191, CNPJ/CPF: 
30/08/2022 29.942.841/0001-08, pelo melhor lance de R$ 42.000,0000. Motivo: 0 PRODUTO OFERTADO NÃO 

09:20:22 ESTA DE ACORDO COM 0 EDITAL, SOLICITAMOS 10 POLEGADAS 0 PRODUTO OFERTADO TEM 8 
POLEGADAS 

30/08/2022 Recusa da proposta. Fornecedor: MARLI APARECIDA ALBERTI 05391269938, CNPJ/CPF: 

092136 
36

'
487

'896/0001-22, pelo melhor lance de R$ 42.720,0000. Motivo: 0 PRODUTO OFERTADO Só 
POSSUI WIFI, NÃO POSSUI 4 G 

30/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor GF COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE 
09:22:14 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 12.072.475/0001-72. 

30/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GF COMERCIO E SERVICO DE 
09:45:19 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 12.072.475/0001-72. 

31/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor GF COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE 
11:01:45 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 12.072.475/0001-72. 

31/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GF COMERCIO E SERVICO DE 
13:01:32 EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 12.072.475/0001-72. 

Recusa da proposta. Fornecedor: GF COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
31/08/2022 

LTDA, CNPJ/CPF: 12.072.475/0001-72, pelo melhor lance de R$ 42.794,9800, Motivo: NÃO 
16:23:17 

ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

31/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS 
16:27:44 LTDA, CNPJ/CPF: 23.106.657/0001-33. 

Encerramento 
do prazo - 31/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor IMPERIO SOLUCOES 
Convocação 16:33:00 ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, CNPJ/CPF: 23.106.657/0001-33. 
anexo 

Aceite de 01/09/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS 
proposta 08:39:52 LTDA, CNPJ/CPF: 23.106.657/0001-33, pelo melhor lance de R$ 42.800,0000. 

Habilitação de 01/09/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E 
fornecedor 08:40:00 PUBLICAS LTDA - CNPJ/CPF: 23.106.657/0001-33 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 29/08/2022 
09:00:13 

Sistema 29/08/2022 
09:00:15 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão estar 
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa  sera  entre 09:00 e 

17:30. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 29/08/2022 0 item 1 esta encerrado. 
09:29:26 

Sistema 29/08/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
09:35:10 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Pregoeiro 29/08/2022 BOM DIA, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR 
09:37:38 PROPOSTA ATUALIZADA 

Sistema 29/08/2022 Senhor fornecedor FRANCIDALVA SOUZA CARDOSO 95954147191, CNPJ/CPF: 
09:38:19 29.942.841/0001-08, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 29/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor FRANCIDALVA SOUZA CARDOSO 95954147191, 
10:02:49 CNPJ/CPF: 29.942.841/0001-08, enviou o anexo para o item 1. 

Pregoeiro 29/08/2022 BOA TARDE, A ANALISE  SERA  FEITA SOMENTE AMANHA DIA 30/08/2022, POIS 0 
13:36:17 TÉCNICO DE TI NÃO ESTA HOJE. 

Pregoeiro 30/08/2022 
09:19:11 

BOM DIA A TODOS, INICIAREMOS NESSE MOMENTO 0 JULGAMENTO, CONFERÊNCIA DA 
DOCUMENTAÇÃO 

Pregoeiro 30/08/2022 Para FRANCIDALVA SOUZA CARDOSO 95954147191 - A EMPRESA FOI 
09:20:49 DESCLASSIFICADA 0 PRODUTO OFERTADO N -A0 ESTA DE ACORDO COM 0 EDITAL, 
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SOLICITAMOS 10 POLEGADAS 0 PRODUTO OFERTADO TEM 8 POLEGADAS 

Pregoeiro 30/08/2022 Para MARLI APARECIDA ALBERTI 05391269938 - A EMPRESA FOI DESCLASSIFICADA 
09:21:57 PRODUTO OFERTADO Só POSSUI WIFI, NÃO POSSUI 4 G 

Sistema 30/08/2022 Senhor fornecedor GF COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
09:22:14 CNPJ/CPF: 12.072.475/0001-72, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Pregoeiro 30/08/2022 Para GF COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - BOM DIA 
09:22:45 PRECISO QUE EMPRESA ME ENVIE A PROPOSTA ATUALIZADA E PORTIF6LIO DO 

PRODUTO OFERTADO 

Sistema 30/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GF COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE 
09:45:19 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 12.072.475/0001-72, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 31/08/2022 Senhor fornecedor GF COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 
11:01:45 CNPJ/CPF: 12.072.475/0001-72, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Pregoeiro 31/08/2022 Para GF COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - BOM DIA, 
11:03:02 VERIFIQUEI 0 CATALOGO, SE FOR  GALAXY TAB  A8 (4G) ESTA CERTO, FAVOR ANEXAR A 

PROSTA ATUALIZADA. 

Sistema 31/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor GF COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE 
13:01:32 SEGURANCA LTDA, CNPJ/CPF: 12.072.475/0001-72, enviou o anexo para o item 1. 

Pregoeiro 31/08/2022 Para IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA - BOA TARDE SOLICITO 
16:27:36 A EMPRESA QUE ANEXE A PROPOSTA ATUALIZADA E TAMBÉM O CATALOGO COM AS 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO OFERTADO 

Sistema 31/08/2022 Senhor fornecedor IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, CNPJ/CPF: 
16:27:44 23.106.657/0001-33, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 31/08/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS 
16:33:00 LTDA, CNPJ/CPF: 23.106.657/0001-33, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 01/09/2022 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
08:40:01 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

Pregoeiro 01/09/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 01/09/2022 às 
08:40:20 09:30:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora 

Alteração equipe 
17/08/2022 

 
14:10:39 

Abertura da sessão 29/08/2022 
pública 09:00:13 

Julgamento de 29/08/2022 
propostas 09:35:10 

Abertura do prazo 
01/09/2022 

 
08:40:01 

Fechamento do 01/09/2022 
prazo 08:40:20 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 01/09/2022 as 
09:30:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos ite
s..../ 

 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10. 
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 10:07 horas do dia 01 de setembro de 
2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

OSELIA KRIGER BECKER P G NI 
Pregoeiro Oficial 

Equipe de Apoio 

Im  prim  i r o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 
• t_. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00076/2022 

As 10:08 horas do dia 01 de setembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00076/2022, referente ao 
Processo no 76, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN',  ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Adrica De Bandeira 
Descrição Complementar:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMÓRIA  RAM  4GB MÍNIMO, ARMAZENAMENTO 
INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU 
SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA 
OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 44.400,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
42.800,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 01/09/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E 
10:08:36 PUBLICAS LTDA, CNPJ/CPF: 23.106.657/0001-33, Melhor lance: R$ 42.800,0000 

4110 
Fim do documento 

fimm.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiroiataiTermo  juig.asoprgood=10682048,acao=Aatipot 



01/09/2022 13:20  Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

No 00076/2022 

Às 10:09 horas do dia 01 de setembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 76, Pregão no 
00076/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Adrica De Bandeira 
Descrição Complementar:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMÓRIA  RAM  4GB MÍNIMO, ARMAZENAMENTO 
INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU 
SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATE 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA 
OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 44.400,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
42.800,0000 . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

01/09/2022 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: IN1PERIO SOLUCOES 

Adjudicado ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, CNPJ/CPF: 23.106.657/0001-33, Melhor 
10:08:36 

lance: R$ 42.800,0000 

Homologado 
 01/09/2022 AMERICO 

10:09:41 BELLE  

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=10682048dipo=t 1/1 



01/09/2022 14:36  Compras.gov.br- 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 762022  
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Adrica De Bandeira Qtde Solicitada: 
30 

Qtde 0 Valor Estimado: R$ Recurso: 
Aceita: 44.400,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

26.483.526/0001- 

63 
MULTIMED 
PRODUTOS 
ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR LTDA 

Marca: SAMSUNG/MULTILASER 
Fabricante: SAMSUNG/MULTILASER 
Modelo / Versão:  TABLET  TELA 10, INTERNO: 32GB PROC... OCTACORE 
Descrição detalhada do objeto ofertado:  TABLET.  TELA 10 OU MAIOR,  MEMORIA  RAM  4GB MÍNIMO,  ARMAZENAMENTO INTERNO:  
32GB OU SUPERIOR,  ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR,  PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,   CAMERA  

FRONTAL ATE 8MPX OU SUPER...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: PROPOSTA INEXEQUÍVEL 

41.487.433/0001- 

09 - ADELINA 
LUIZA BRAGA 30 44.400,0000 Recusado Consultar SIM  

4.359,3500 29/08/2022 
• 09:23:10:947 

SILVA 
48874671687 

Marca: NOKIA 
Fabricante: NOKIA 
Modelo / Versão: T20 
Descrição detalhada do objeto ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR,  MEMORIA  RAM  4GB MÍNIMO,  ARMAZENAMENTO INTERNO.  
32GB OU SUPERIOR,  ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR,  PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,   CAMERA  

FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: PROPOSTA INEXEQUÍVEL 

29.942.841/0001- 

08 - 42.000,0000 29/08/2022 
FRANCIDALVA 30 44.400,0000 09:24:18:733 

Recusado Consultar SIM 

SOUZA CARDOSO 
95954147191 

Marca: PHILCO PTB8RRG 8 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 
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4.1 flt\J' • ‘.) .; 
j .  Fabricante: PHILCO t_.  

Modelo / Versão: PTB8RRG 
Descrição detalhada do objeto ofertado:  TABLET.  TELA 08" OU MAIOR,  MEMbRIA  RAM  2GB  MINIM°,  ARMAZENAMENTO INTERNO:  
32GB OU SUPERIOR,  ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR,  PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,   CAMERA  

FRONTAL AT 2MPX OU SUPE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: O PRODUTO OFERTADO NÃO ESTA DE ACORDO COM 0 EDITAL, SOLICITAMOS 10 POLEGADAS 0 
PRODUTO OFERTADO TEM 8 POLEGADAS 

36.487.896/0001- 

22 - MARLI 42.720,0000 29/08/2022 
APARECIDA 30 44.100,0000 09:27:25:380 Recusado Consultar SIM 

ALBERTI 
05391269938 

Marca: SAMSUNG 
Fabricante: SAMSUNG 
Modelo / Versão: X200 
Descrição detalhada do objeto ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR,  MEMbRIA  RAM  4GB MÍNIMO,  ARMAZENAMENTO INTERNO:  
32GB OU SUPERIOR,  ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR,  PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,   CAMERA  

FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: 0 PRODUTO OFERTADO S6 POSSUI WIFI,  NM)  POSSUI 4 G 

12.072.475/0001- 

72 - GF 
COMERCIO E 
SERVICO DE 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANCA 
LTDA 

42.794,9800 29/08/2022 
30 44.400,0000 

' 09:25:39:817 
Recusado Consultar SIM  

Marca: SAMSUNG 
Fabricante: SAMSUNG 
Modelo / Versão: TABA8 
Descrição detalhada do objeto ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR,  MEMóRIA  RAM  4GB MÍNIMO,  ARMAZENAMENTO INTERNO:  
32GB OU SUPERIOR,  ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR,  PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,   CAMERA  

FRONTAL ATE 8MPX OU SUPE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: NA() ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

23.106.657/0001- 

SOLUCOES 
33 - IMPERIO 

30 49.500,0000 09:20:07:977 Adjudicado Consultar SIM 
42.800,0000 29/08/2022 

ADMINISTRATIVAS 
E PUBLICAS LTDA 

Marca: NOKIA 
Fabricante: NOKIA 
Modelo / Versão: T20 NK069 
Descrição detalhada do objeto ofertado:  TABLET.  TELA 10 OU MAIOR,  MEMbRIA  RAM  4GB MÍNIMO,  ARMAZENAMENTO INTERNO:  
32GB OU SUPERIOR,  ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,   CAMERA  

FRONTAL ATE 8MPX OU  SUP...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3 
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BORGES 
EQUIPAMENTOS 
EIRELI 

30 60.000,0000 
09:11:06:253 

Consultar SIM 
 

49.500,0000 29/08/2022  
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07.260.725/0001- 30 44.400,0000 43.860,0000 29/08/2022 

68 - ITAMAR 
09:09:06:277 

•  
MAURI MULLER 

• 7-1 
s)  fa)  ';  

Consultar • 51M.  

Marca: SANSUNG 
Fabricante: SANSUNG 
Modelo / Versão:  TAB  08 
Descrição detalhada do objeto ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR,  MEMbRIA  RAM  4GB MINIMO,  ARMAZENAMENTO INTERNO:  
32GB OU SUPERIOR,  ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR,  PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,   CAMERA  

FRONTAL ATE 8MPX OU SUPE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.935.346/0001- 

Marca: NOKIA 
Fabricante: NOKIA 
Modelo / Versão: T20 - Octa Core 
Descrição detalhada do objeto ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR,  MEMÓRIA  RAM  4GB MINIMO,  ARMAZENAMENTO INTERNO:  
32GB OU SUPERIOR,  ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR,  PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,   CAMERA  

FRONTAL ATÉ 8MPX OU  SUP...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

24.377.532/0001- 

00 - MV 
SANTOS GRAFICA 
E EDITORA LTDA 

Marca: Lenovo 
Fabricante: Lenovo 
Modelo / Versão: P11  Plus  
Descrição detalhada do objeto ofertado:  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR,  MEMóRIA  RAM  4GB MÍNIMO,  ARMAZENAMENTO INTERNO:  
32GB OU SUPERIOR,  ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR,  PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,   CAMERA  

FRONTAL ATÉ 8MPX OU SUPE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

74.970,0000 29/08/2022 
30 74.970,0000 Consultar SIM 

09:00:12:060 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

'4;44.1•4  " - 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico No 00076/2022 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

23.106.657/0001-33 -  IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrição Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 
1 Adrica De Unidade 30 R$ 44.400,0000 R$ 1.426,6666 R$ 42.800,0000 

Bandeira  
Marca: NOKIA 
Fabricante: NOKIA 
Modelo / Versão: T20 NK069 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  TABLET.  TELA 10 OU MAIOR, MEN/1(51:21A  RAM  4GB MiNIMO, ARMAZENAMENTO INTERNO: 
32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  
FRONTAL ATE 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETARIO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

Total do Fornecedor: R$ 42.800,0000 

Valor Global da Ata: R$ 42.800,0000 
(*)É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Im  prim  i r o 
 Relatório 

• 
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TCEPR 
: ONTAS CIO IV AEX) 

.;.) 

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar 

Iteoduir Impetlitriento 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Número documento Tipo documento  CNN  se 

Nome  

Tipo de Sanção Todos 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Situação: Todas 

23106657000133 

ate 

até 

V 

Links  úteis: Consulta Tal / Consulta CADIN PR 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

O 
Munieipio de Capanema 

Estado do  Parana  

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 076/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Eletrônico n° 076/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS 
EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL., 
resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
IMPERIO 
SOLUCOES 
ADMINISTRA 
TIVAS E 
PUBLICAS 
LTDA 

1 1  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, 
MEMÓRIA  RAM  4GB MINIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 
32GB OU SUPERIOR, 
ARMAZENAMENTO EXTERNO: 
32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE 
OU SUPERIOR,  CAMERA  
FRONTAL ATÉ 8MPX OU 
SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  
WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, 
SISTEMA OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO. GARANTIA 
DE 12 MESES. 

NOKIA 30,00 1.426,66 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,02 de setembro de 
2022 

• Roselia Kriger Bec Pagani 
Pregoeira 

O 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNIDJ n° 75.972.760/0001-60 homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Assinatura  ARP 313/2022  

Assunto: Assinatura  ARP  313/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 02/09/2022 09:46 

Para: LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  

t6 i 

Bom dia; 

Segue em anexo contrato 313/2022, referente ao Pregão Eletrônico 76/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

   

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiár ia  

Departamento de Contratações Públicas 

 

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATACÕES PÚBLICAS 

    

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

   

(46) 3552- I 321 E-mail: apoiolicitacao1@capanema.pr.gov  br  

Anexos: 

ATA 313 - IMPERIO.pdf 

  

388KB 
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Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@gcp-europe-west4-c-smtpin3.hostinger.io> 

Data: 02/09/2022 09:47 

Para: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host gcp-europe-west4-c-smtpin3.hostinger.io. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; gcp-europe-west4-c-smtp1n3.hostinger.io  
Original-Envelope-Id: <759327ad-bf87-5ef9-497e-e2579f0742fd@capanema.pr.gov.br> 
X-mx-hostinger-com-Queue-ID: 4M7yNN3Q1InzC61d 
X-mx-hostinger-com-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr.goyt bE 
Arrival-Date: Fri, 2 Sep 2022 12:47:00 +0000 (UTC) 

Final-Recipient: rfc822; LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  
Original-Recipient: rfc822iLICITACADgMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
niagnostic-Code: X-mx-hostinger-com; alias expanded  

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by gcp-europe-west4-c-smtpin3.hostinger.io  (mx.hostinger.com) with ESMTPS id 4M7yNN3QRnzC61d 
for <LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR>; Fri, 2 Sep 2022 12:47:00 +0000 (UTC) 

Received: from [192.168.0.53] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 282CknHH019045 
for <LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR>; Fri, 2 Sep 2022 09:46:49 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" bzzkicinlyUyjS3MM2Rzc2pyh" 
Message-ID: <759327ad-bf87-5ef9-497e-e2579f0742fOcapanema.pr.gov.br> 
Date: Fri, 2 Sep 2022 09:46:49 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.2.0 

Content-Language: pt-BR 
To: LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitaca4@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  ARP 313/2022 
Disposition-Notification-To: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr,gov.br> 

X-CM-Analysis: v=2.4 cv=b9ehX/Kx c=1 sm=1 tr=0 ts=6311fb45 a=pUts3VCbT/7oIf2byeEn0A==:117 a=pUts3VCbT/7oIf2byeEn0A==:17 
a=x0M3xZuef0cA:10 a=r77TgQKjGQsHNAKrUKIA:9 a=L9shRezL64_qQApON_4A:9 a=QEXdD02ut3YA:10 a=ibXke96_Erj4V735QD4A:9 

411,_W_S_7VecoQA:10 a=lqcHg5cX4UMA:10 a=ToaNCrKtGpohiO3MJEA:9 a=HXjIzo1wW10A:10 a=T6a71-JsGAwA:10 a=5QrosY0mAAAA:8 62XN5T79AAAA:8 a=SSmOFEACAAAA:8 a=RqOAJGx8AAAA:8 a=L3Y5zZzAAAAA:8 a=LyzVm0EY8n1IYxsvw1wA:9 a=n3BslyFRqc0A:10 
a=r1s1ZAiwvL0A:10 a=8k1dcOMBwg0E1t1VGc3H:22 a=v0v1525HfCv3FYQ_tsd0:22 
X-CM-Envelope: 
MS4xfLPOHSZFLTucVHBfJRMvrHufZEeqSiopmrM1RTmRy6eKAoQ0m4ElaDO2F8Hv4ykJSfHrBGt4woyOOTQNwhDMgKMCqx8L3LbR8zhIyZOtWsQZxTKsY7k9 
fpuMLr+9NHx65t0va+keeAgAh3a6GgYi3Prxme7x9Ai1PUb5pAJr8hor/+81avnxs2JXYBPReKFa4ttwHgiz1r33Pmhx2tquPA8SyCJ6aBbRg2iR4sNf290y 
yGhbMqeJpu018arbqtae0Q== 
ARC-Message-Signature: i=1; a=rsa-sha256; c=relaxed/relaxed; 

d=imperiosolucoespublicas.com.br; s=hostingermail-a; t=1662122822; 
h=from:from:reply-to:subject:subject:date:date:message-id:message-id: 
to:to:cc:mime-version:mime-version:content-type:content-type; 
bh=JNkIFzth7EbgBwykXia+VK8dLMXRVwqxA3DiN1Xs+/c=; 
b=RzjLcTSKTS3Yxm5cSnDRhJ+EcRFJUjOKDRYTpnLhu0Lq2SbzZZ47PQdWlyU8kYP41tvxoK 
jLS/FDk/ueUsvdLFwS/1yXyS1GM6+c3d6pK6AV+XCI4GxEcRUvfFgvqEU6pap21INaEd8S 
ANFdwVTiyeIjNXF1jm2405YxCygYZJXYYlcielNhqNdo9TgyBJXBG1Z+vzGlmprRKkqld9Y 
GRImXMSftHGwVaifRB5I7MQjDEH1+8AiJZEnrHhQkhxWLsAtubL7kKnm64H/kuSDoS/mgx 
BloArapvS932LYOBia48EDD8GNeMVtidF4+PEwEfnn6aG8mmR1eQWz3d7Br2Lg== 

ARC-Authentication-Results: i=1; 
gcp-europe-west4-c-smtpin3.hostinger.io; 
dkim=none; 
dmarc=none; 
spf=pass (gcp-europe-west4-c-smtpin3.hostinger.io:  domain of apoiolicitacao1@ço.panema.pr.gov.br  designates 

177.220.151.229 as permitted sender) smtp.mai1from=apoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br 
ARC-Seal: 1=1; s=hostingermail-a; d=imperiosolucoespublicas.com.br; 

t=1662122822; a=rsa-5ha256; cv=none; 
b=YY41Vtgue+WEXXNcj8V2u7C8IY7A4/+Q37hRLM408J+imX13M2XmwP//iUwyjd3TKEBQDz 
JAAQq2tmbRbOaR1L6hSqBHWqjVQin4M+Z2sgOdLx/fL/p7TdE1+1Rg06UWmjnh1oWf/nG 
9tS90z6wUYZMaMCVjg211412tGW21qGjaNc140ChaG3zoERfgEBtRoPzIkzOnul2uafAg5 
isJKgEQH3ujEMntoQFny4lqgs8xVNoRk0I4Ig4/Brr+67k5s8NDY130zRQLJ6KcXhn8C4 
QZpqzFl+ijfdUocXsC/gwowGxJRGh0zYvoADsuJz9x08IM4R03mshSjcr0ri4A== 

1 of 1 02/09/2022 09:49 



Amenco Bellé 

Município de 
Capanema - PR o f:1?) 1. 93  

PORTARIA N° 8.222, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 76/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 76/2022, objeto AQUISIÇÃO 
DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licitação em e i rafe a resentando os vencedores Delo critério menor preço Por l_ote; 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade  Prep  

IMPERIO 
SOLUCOES 
ADMINISTR 
ATIVAS E 
PUBLICAS 
LTDA 

1 1  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, 
MEMÓRIA  RAM  4GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 
32GB OU SUPERIOR, 
ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 
GB OU SUPERIOR, PROCESSADOR: 
OCTACORE OU SUPERIOR,  
CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX OU 
SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-
Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA 
OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. 
GARANTIA DE 12 MESES.  

NOKIA 30,00 1.426,66 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 76/2022, é de R$ 42.799,80 
(Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinet o Prefeito cçi Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminh do ono dias de setembro de 2022 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321. 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°313/2022 
Pregão Eletrônico N° 076/2022 
Data da Assinatura: 02/09/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLI-
CAS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVA-
MENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 
SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIODE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1041 

. 91  

• 

ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL.. 
Valor total: R$ 42.799,80 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Noventa e 
Nove Reais e Oitenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°8.222, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 76/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo  corn  a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOI:VE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n" 76/2022, objeto AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTI- 
NADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO 
A RESOLUÇÃO SESA/PR N°239/2022, DO PROGRAMA DE QUALI-
FICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, FUNDO A FUNDO 
ESTADUAL.  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no Art.109, §P' da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 
ilencedores 

FornecedOr Lote Item Produtu/Serviço 3,Iarca -Quan. 
tkLidt• 

Poço 

'IMPERE) 
SOLUCOES 
ADMIN. 
ISTRA• 
T1VAS E  
PUBLICAS  
I TM 

 1 I  'TABLET  TELA 10" 012 MAWR, MEMORIA RANI 4GB 
MIN13.10, ARMAZENAMENTO INTERNO: 32G13 OU 
SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 00 01.1 
SUPERIOR, PROCESSADOR OCFACORE OU SU PE• 
MR, CAMERA  FRONTAL ATE 8MPX OU SUPERIOR, 
CON  ECTIVIDA DE, WI-FI, 30, 40, BLUETOOTH, 
SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIPTÁRTO. GARANTIA 
DE 12 MESES.  

NOKIA 30,00 1.426,60 

Art.  3" Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico NI' 76/2022, é de R$ 42.799,80 (Quarenta e Dois Mil, Sete-
centos e Noventa e Nove Reais e Oitenta Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
dois dias de setembro de 2022 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 218/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa jurídica (CNPJ) sob o ti° 75.972.760/0001..60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa  SAMARA  STRASSBURG PSI-
COLOGIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
PORTO ALEGRE, SN - CEP: 99890000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o n* 36.572.565/0001-90, neste ato por seu representante 
legal,  SAMARA  CECILIA BOLICO STRASSBURG, CPF:107.295.439-
78 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxando  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto  Lett  
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 



Item Descrição do produto/serviço  Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 

Munk:1pin de Capanema 
• Estado do Paranh 

MUNK:IMO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'313/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2022 

Aos dois dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o IV 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belk,  nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 76/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, sediada na R  JOSE  MARTINS FERNANDES, 

601 GALPA018 SALA 02 - CEP: 09843400 - BAIRRO: BATISTINI, na cidade de São Bernardo do Campo/SP, 

inscrita no CNPJ sob o n° 23.106.657/0001-33, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, portador do RG n° 03419568 e do CPF n° 

230.028.161-91, residente no endereço: RUA COLETORA 1, 02 QUADRA 03, LOTE 02 - CEP: 78075420 - 

BAIRRO: JARDIM UNIVERSITÁSRIO, na cidade de Cuiabá/MT. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES 

COMUNITARIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 
SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO A 
FUNDO ESTADUAL., para atender as eventuais necessidades do Município de Capaneina, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 

, Código 
do 
produto/s 
erviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida  

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

62971  NOKIA UN 30,00  1.426,66  42.799,80 TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, 
MEMÓRIA  RAM  4GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU 
SUPERIOR, ARMAZENAMENTO 
EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU 
SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 
8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  
WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA 
OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

TOTAL 
Valor Total da Contratação R$ 42.799,80 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta 

Centavos) 
. 1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTA0.0 DOS SERVIÇOS   HELENA ALVES :=4:27,1°,1,7, 
DOS SANTOS ALVES DOS SANTOS 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 
no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  

3.1. 0 prazo de vige‘ncia da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 02/09/2022 e encerramento em 01/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA (WARTA - DO VALOR DA CONTRATAC:A0  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 42.799,80 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e 

Oitenta Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa  di  
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros ‘IIP  

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do • 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação: 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus coin  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  set-6 responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
HELENA ALVES 
DOS SANTOS 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1 990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 

de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia  fail  do 

mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  Call  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência. 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido ate o 50 

(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  FIX,  ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 

haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem corno de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 

Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxislxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2325 09.001.10.301.1001.2484 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 

e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negocio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

Providências cabíveis. 

oi4
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10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o  &gap  gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

1» Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 

de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao p aticado pelo mercado nos 

, 

t DA  

termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993,  qt  

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsive 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda e 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extr, 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compr  

ando cabível, para rever o 

s, porém de consequências 

caso de força maior, caso 

ontratual. 

misso assumido, caso a 

400
% 1 APIA  tv1UNCIPAL DE 
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comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da p 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaç o, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as  alter  ções havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos  component  dos custos devidamente 

justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verific 

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empr 

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 3 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamei 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do  pro  

estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial 

de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/ 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acim 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 10 
Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinção/cancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 

comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 

das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 (leste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 
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da Lei n° 8.666/1993 e de 

Municipin de Capanema 
Estado do  Parana  

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposiçõe 

seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRAT 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o  prod  

um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade 

Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo um 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotaç 

poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do ob 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cron 

partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente. 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou  poi  

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquic 

verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo d 

confeccionada pelo Órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assin, 

fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão arma 

do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da  pr  

preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servido 

acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  col  

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusad 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o obje 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendê 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referên 

çÃo 
ONTRATADA apresentar 

to/serviço e confeccionará 

apenas para atestar que a 

cópia do documento 

o do fiscal da contratação, 

eto. 

grama acordado entre as 

os termos definidos pelo 

comissão de recebimento, 

ação da despesa, isto 6, a 

referência e da solicitação 

das pela fiscalização, para 

enados em arquivo próprio 

pria Secretaria solicitante, 

es) público(s) competente, 

a finalidade de verificar a 

da contratação em que se 

ou aparência, cabendo 

cias que possam vir a ser 

imediata troca por outro 

a e a solicitação do Órgao 

interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação em'ada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsab 

operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Rece 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibiliz 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente,  re  

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhad 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em  qua  

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposiç 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CO 

lidade todos os custos da 

'mento Definitivo, em 02 

pendências verificadas e o 

ndo uma das vias para a 

utar-se-6 como realizado, 

fato seja comunicado A 

pela CONTRATADA a 

quer época, das garantias 

es legais em vigor (Lei n° 

 

RATADA. 

 

   

0.

1116  'I (14 TAMA MUNK:1PAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: 

HELENA ALVES ksk'd° to,.... digit/A por HELENA 
DOS SANTOS ALVES DOS SANTOS 
BRITES:230028 NNTEs13002e1619) 

16191 
()ado,:  2022.09.16 
102656 -0300' 

.capanema.pr.gov.br 

80 



Munielpio de Capanema 
Estado do  Parana  

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 

reparação. 

• , 
15. CLAUSULA DÉCIMA ()UINTA - D 

mrpsrlmtrfirmgr5m.m?mr, 
S'CASOS-OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 
cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de  III  
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-4 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos  4111 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 
17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 

do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  corn  os de mercado. 
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Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 

do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4.118/2007. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 

devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e  WA()  competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar (tano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição para 
contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a 
licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA  VIGÉSIMA.  PRJMEIRA - DO YORO DAS DISPOSIÇÕES 'FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do  art.  54, da Lei no 8.666/1993, combinado como inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 

legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

76/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 
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AMERICO B  

Prefeito Municipal 

HELENA ALVES DOS 
SANTOS 
BRITES:23002816191 

Assinado de forma digital por 
HELENA ALVES DOS SANTOS 
BRITES:23002816191 
Dados: 2022.09.16 10:27:39 -0300' 

Municipin de Capanema  
Estado  do Parana 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dois dias de setembro de 2022 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 

Representante Legal 

IMPERIO SOL UCOES ADMINISTRATIVAS E 

PUBLICAS LTDA 

Detentora da Ata 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2532 / 2022 

5  

Requerente:  JONAS WELTER OFF: 041.605.059-02  

Contato: JONAS WELTER -  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAC/DE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL, 

Tempo Minimo 1 dias. 

L.)Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 14 de Setembro de 2022.  

JEAN DRA WILMSEN 
Protocolista 

STP 500.2069c rptProcessoProtocalo jeandra, 27/09/2022 14:02:43  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2532 / 2022 

Requerente:  JONAS WELTER CPF: 041.605.059-02  

Contato: JONAS WELTER -  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N°239/2022, DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 14 de Setembro de 2022. 

JONAS WELTER  
Requerente 

STP 500.2069c rptProcessoProtocolo jeandra, 27/09/2022 14:02:43 , 



Município de 
Capa.nema - PR 

Secretaria da Saúde 

t-d-0 t.) Á., ;.) t)  

SECRETARIA DE 

SAÚDE
CAPA MA•P 

 

OFÍCIO N°256/2022 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando-a cordialmente venho comunicar o interesse desta Secretaria 
Municipal em converter em contrato a Ata de registro de Preços n.° 313/2022, referente ao 
Pregão Eletrônico n.° 76/2022, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  
DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, 
FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

Comunico também o interesse em aditivar em 02 (duas) unidades do saldo total 
do Contrato, considerando que o Fundo Municipal de Saúde dispõe de R$ 44.400,00 (quarenta 
e quatro mil e quatrocentos reais) repassados pelo fundo Estadual de Saúde, na modalidade 
Fundo a Fundo, para aquisição destes equipamentos, possibilitando assim a utilização total do 
recurso financeiro disponível. 

Esta solicitação esta baseada no Parágrafo Único do  Art.  1° da Resolução 
SESA/PR N° 1.071/2021, a qual habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas 
Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, 
visando o Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para 
Unidades de Atenção Primária, no exercício de 2021, considerando que o objeto deste Termo 
de Referência é exclusivamente de  tablets  para os Agentes Comunitários de Saúde do 
Município de Capanema/PR (conforme descrito no item 84 do Anexo I da Resolução SESA 
n° 1.070/2021). 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a inteira disposição 
para dirimir eventuais dúvidas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 14 dias do mês de setembro de 2022.  

Amhara"  digitalmente por  JONAS 

JONAS WELTER.04180505102 
ON: C.E1FL OHCP•Braelt OU•Sectetaria  
da  Nocella Federal do Snail • RFEL 

WELTER. Ot/oRF8 e•CPF A1, Ot).VALID, OU•AR 
. SENHA  DIGITAL, 01.1.Presenc1.l 

0009520830300115. CP1,10NAS 

0416050590211= "‘.0.1 d. S.".  
Data: 20724D-14 05:1555 

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 6.267/2017 

Prezada Senhora 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  
Chefe do Setor de Licitações 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPAN EMA — PR 



SECÍRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

ob'U '? 0 7  unicipio de Capanerna 
Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 76/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  
DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, 
FUNDO A FUNDO ESTADUAL.. Acato a solicitação do secretario da pasta e solicito 
ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido de 
transformar a ata em contrato  corn  o saldo remanescente. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Américo Be e 
Prefeito Municipal 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homopage: www.capanerna.pr.gov.br  



Município de Capaneina. 
Estado do Paranã CI 0 8  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 76/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  
DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO 
A FUNDO ESTADUAL.OS, informo que  lad  dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2325 09.001.10.301.1001.2484 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Cl alter 

Tec.qont. CRC: PR 04)483/0-2 

C-PF 723.903:9-53 

„LC:PEI/IRA MUNICIPAL DE 

CONTPATAOES PÚBLICAS 
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Município de Capanema 2022 
Saldo do contrato 

Página:1 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5177 - Ata de registro de pregos: 313/2022 

Código: 88525 - 8 Nome:  IM PERM  SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E 

Licitação: Pregão - 50 000076/2022 

CPF/CNPJ: 23.106.657/0001-33 Telefone: (11) 95938-0284 

Inicio da vigência 

02/09/2022 

Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

01/09/2023 

Lote: 001 

Item: 001 30,00 1.426,66 42.799,80 0,00 0,00 0,00 

Produto: 62971  TABLET.  TELA 10° OU MAIOR, MEMÓRIA  RAM  4GB  MINIM°,  ARMAZENAMENTO 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

30,00 42.799,80 

Tipo controle: Q 

Total 30,00 42.799,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 42.799,80 

Total geral 30,00 42.799,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 42.799,80 

Critério de seleção: 

Licitação 
Entidade: 50 
Exercício: 2022 
Número: 76 
Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emit do  por  : JEAN DRA VVILMSEN,  na  varsão: 55301 28/09/202208:09:10 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 DUNS®: 942508427 
Razão Social: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 
Nome Fantasia: IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
ME!: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 07/11/2022 

FGTS Validade: 04/10/2022 

Trabalhista (http://www.tstjus.briccrtidao) Validade: 28/02/2023 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/02/2023 
Receita Municipal Validade: 27/02/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 27/09/2022 14:46 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 23.106.657/0001-33  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que no constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

22090557516-20 

27/09/2022 14:39:38 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os árgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:12:41 do dia 11/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/11/2022. 
Código de controle da certidão: B75D.6284.1E35.6120 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI XA  
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.106.657/0001-33 

Razão Social:imPERio SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

Endereço: R QUARENTA E NOVE 177 / BOA ESPERANCA / CUIABA / MT / 78068-465 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/09/2022 a 23/10/2022  

Certificação Número: 2022092401475823628944 

Informação obtida em 27/09/2022 14:09:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/09/2022 14:09 Consulta Regularidade do Empregador 
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Assinatura rescisão de ATA e contrato 

Assunto: Assinatura rescisão de ATA e contrato 

De: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Data: 28/09/2022 09:04 

Para: LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  

Bom dia; 

Segue em anexo rescisão de Ata e Contrato referente ao Pregão Eletrônico 76/2022; 

Será feito o contrato para poder ser realizado aditivos, porém o valor do saldo continua o mesmo. 

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

0

4
, 

l';FCC-2ETAPIA IA JNICIPAI  OF  
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 

       

       

RECISÃO ATA.pdf  

    

226KB 

        

CONTRATO 385 - IMPERIO.pdf 329KB 

28/09/2022 09:0 1 of 1 
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This is the mail system at host gcp-europe-west4-a- 
smtpinl.hostinger.io. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; gcp-europe-west4-a-smtpinl.hostinger.io  
Original-Envelope-Id: <399da1e8-996a-d1b3-ad6d-
14eb76beb78f@capanema.pr.gov.br> 
X-mx-hostinger-com-Queue-ID: 4McwCY06cGz2dwsy 
X-mx-hostinger-com-Sender: rfc822; apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br   
Arrival-Date: Wed, 28 Sep 2022 12:04:40 +0000 (UTC) 

Final-Recipient: rfc822; LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  
Original-Recipient: rfc822;LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-mx-hostinger-com; alias expanded 

.0 • 

•  



Município de 
Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 76/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  
DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAODE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, 
FUNDO A FUNDO ESTADUAL.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de quantidade. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês setembro de 2022. 

_ 
- 4,z‘,,\(;.:-IG,.  

Samara Leticia  Martirls Luft 
Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 139/2022 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Saúde. 

ASSUNTO: Análise de solicitação de alteração da contratação. Aquisição de  Tablets.  

EMENTA: ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO DE 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DA CONTRATAÇÃO. 
ADITIVO DE QUANTITATIVO E DO VALOR DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO. NECESSIDADE DE 
CONVERSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EM CONTRATO PARA POSTERIOR ACRtSCIMO 
DO QUANTITATIVO. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da 

Procuradoria-Geral a solicitação de aumento de quantitativo do objeto da contratação 
da Ata de Registro de Preços IV 313/2022, sem qualquer pedido de reajuste. 

É o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto da contratação entendido 
como necessário. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto 
da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 
jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da possibilidade da alteração unilateral do contrato  
O art.  65, I, alínea b, c/c § 1', da Lei 8.666/93, concede à administração a 

possibilidade de modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões 
em obras, serviços e compras num percentual máximo de 25% do valor inicial, e no 
caso particular de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50% para os 
seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração 
natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detém a 
administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por motivo de conveniência 
e oportunidade, respeitado o interesse público primário. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradon'aecapanema.pr.gov.br -  Dr.  Alvaro Skiba kinior 



011021 '3  Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Deveras, as razões contidas no PA dão conta de que os requisitos exigidos para 
realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da administração 
para concretizar o interesse público. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, 
em igual medida, A. alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica 
(Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a variação do preço deve 
guardar uma relação direta de proporcionalidade com o aumento do objeto. 

Ademais, tendo em vista que a hipótese apresentada para aditamento reflete 
uma situação superveniente, constatada após a realização do procedimento 
licitatório. 

Outrossim, não se pode olvidar o fato de que o processo de aditamento é mais 
ágil e econômico para a administração, haja vista a economia dos custos para a 
realização de uma nova licitação. 

Deste modo, verifica-se a viabilidade do aditamento, pois respeita os 
procedimentos legais, está pautado pelo interesse público, bem como revela-se mais 
vantajoso do que a realização de um novo certame. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o 
limite de 25% não é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do 
objeto repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto 6, o cálculo do limite a 
ser aditado deve ter por base o valor da contratação. 

Por outro lado, considerando-se que a assunção de obrigações entre as partes 
se deu por meio da Ata de Registro de Preços n° 313/2022, faz-se necessária a sua 
conversão  em Contrato Administrativo para posterior aditamento do quantitativo. 

Destarte, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-
se como unilateral e quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites 
definidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e, portanto, nada obsta a 
sua formalização, após a conversão da Ata em Contrato. 

2.2. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade 

celebração do termo aditivo sob análise, sem reajustes, desde que sejam 
providenciados: 

a) Conversão da Ata em contrato; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

b) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na imprensa oficial, 
com vistas a conferir-lhe validade e eficácia, em razão do principio da 
publicidade, inerente a todos os atos administrativos. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, ao 10  dia do mês de novembro de 2022. 
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nlci 
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PR 

Dec. tO 5686/2014 
OPAIPR 66.807 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

0 2 2 0  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 76/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  
DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO 
ESTADUAL. Acato o Parecer Jurídico n° 139/2022 pelo aditivo de Quantidade. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.NP.1 n° 7S.q72.760/0001-60 - homprmow www.cananPma.nrcinv.hr  
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  W10221  

  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pa gani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 76/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS 
EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL, informo 
que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2325 09.001.10.301.1001.2484 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

C '"ater 
Tec.ContIC: PR 64483/0-2 

CPF 723-. -903-.959-53 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.NPA n°  7S.977.760/0001-60 — hnrnpnanc4: vvvvw cananoma.nr.onv.hr  
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Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n4- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.106.657/0001-33 DUNS®: 942508427 
Razão Social: IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

*Nome Fantasia: IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 25/04/2023 
FGTS Validade: 11/11/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 28/02/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/02/2023 
Receita Municipal Validade: 27/02/2023 

V - Qualificação Técnica 

W - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 10/11/2022 09:20 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Municipio de Capanerna 0 I Ci 2 '1  3  
Estado  do Parana 

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 385/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IMPERIO 
SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
R  JOSE  MARTINS FERNANDES, 601 GALPA018 SALA 02 - CEP: 09843400 - BAIRRO: 
BATISTINI, inscrita no CNPJ sob o n°23.106.657/0001-33, neste ato por seu representante legal, 
HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, CPF:230.028.161-91 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico n° 76/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/09/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 76/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAODE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE, FUNDO A 
FUNDO ESTADUAL., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 139/2022, fica aditivado a 
contrato mais 2-  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMóRIA  RAM  4GB MiNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX 
OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES, aditivando também seu valor em R$ 2.853,32(Dois 
mil, oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-mail,  
no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) 
do mês de novembro de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 
Representante Legal 

IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS 
E PUBLICAS LTDA 

Contratada 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN P1 n° 7S.977 760/0001-AO - hnmPnano• www.ranAnoma.nr  anv.hr  
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CONTRATACtiES PÚBLICAS 

 



i0 2 ' 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: quinta-feira, 10 de novembro de 2022 09:39 
Para: lICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM,BR' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 
Anexos: 1° ADITIVO AO CONTRATO 385.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Públicas 

Pregoewa 
t  WA  6022 4c 12 4c. Dexcrmbre 4c 2021 

 

SECRETAPIA MUN/CIPAI DC 

CONTRATAÇÔES  PÚBLICAS  

 

e 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Ckdade d Rodovos Ecokigica 
Estrada  Partly*  Carninho do Cc4orto 

(46) 3552.1321 E•matt itc.tescaoacapagsama prgov br 
roseka-kotacsoetapancma prgov br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@gcp-europe-west4-a-

smtpinthostingerio>  

Enviado  em: quinta-feira,  10 de  novembro  de 2022 09:40 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host gcp-europe-west4-a-smtpinl.hostinger.io. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

L.% <LICITACAO@IMPERIOSOLUCOESPUBLICAS.COM.BR>: alias expanded 

• 



01102:ç. 

• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quinta-feira, 10 de novembro de 2022 09:41 

Para: admsaud e@ca  pa  nema.prgov.b r' 

Assunto: ADITIVO DOS  TABLETS  
Anexos: 10 ADITIVO AO CONTRATO 385.pdf 

BOM DIA 

ESTA PRONTO 0 ADITIVO DE MAIS 2  TABLETS,  PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 11/11/2022 

04 
SECRETAM MUNCIPAL DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de ContrataçõesPtiblicas 

Pregeedra 
POM14,6 S022 de 12 de otternbro de 2021 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidado da Rodou (coloca 

Estrada Pargina Caminho do Coto* 

(46) 3552-1321  E-mail'  licitacao@capa  Isom* pr  gov br 
rositita.facitacacQcapanorna prgov br 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quinta-feira, 10 de novembro de 2022 09:41 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00027.txt  

The original message was received at Thu, 10 Nov 2022 09:41:07 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL  Ng  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS   
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n" 369/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a Empresa MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME, sediada na 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1085 

• 

• 

R PADRE CIRILO, 2020 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Ca-
panema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 79.038.774/0001-61, neste ato 
representada pelo Sr. CARLOS ALBERTO DORIGON, portador do 
RG n° 36331836, e CPF n° 518.556.239-00, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o pre-
sente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 
12/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/09/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 12/2022, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, DESMONTAGEM, FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, LOUSAS BRAN-
CAS PARA QUADRO BRANCO, BEM COMO  MAO  DE OBRA DE 
MARCENARIA PARA USO DA ADMINISTRAÇA0 PUBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 
138/2022, fica aditivado esse contrato em 25% de sua quantidade con-
forme abaixo: 
Item Descriçio do produto Un. Quantidade  Con.  Quantidade Valor Valor do 

Med. tratada Inicialmente Acrescida unitário RS mini. RS 

1 DIVISÓRIA DURATE.X-ELICATEX, 
PAINEL DUPLO. ESPESSURA  MINI- 

M2 49,83 12.45 176,00 2.191.20 

MA  DE 3CM, COR BRANCA, COM 
PERFIL, PARAFUSOS E BUCHAS. 
INSTALADA. 

2 FORNECIME.NTO E INSTALAÇÃO M2 25.30 0.32 209.90 1.326,07 

DF. QUADRO LOUSA BRANCO 
QUADRICULADO CONFECCIONA. 
DO EM LAMINADO MEIAMINICO  
(FORMICA)  BRANCO BRILHANTE, 
COM ESPESSURA TOTAI. DE 17 
MM, COM LINHAS GUIAS VISIVEIS 
A CURTA DISTANCIA (QUADRIC:U- 
E.05 DE 5 CM). 

3 MOLDURA EM MADEIRA COM M 195,40 48,75 30,50 1.486,88 
LARGURA DE. 7 CM E ESPESSURA  
OF  1CM. COM  INSTALAÇÃO. 

4 PORTA DURATEX-EUCATEX, 
PAINEL DUPLO, ESPESSURA  MIN- 

M2 29,84 7.46 415,00 3,095,96 

IMA  I/E 3CM,  CUR  BRANCA, COM 
PERFIL FECHADURA. PARAFU- 
SOS, DOBRADIÇAS, BUCHAS E 
BATENTES INSTALADA. 

5 SERVIÇO DE DESMONTAGEM DE M2 100.78 25.19 29.00 730,51 

DIVISÓRIAS EM  SIDE MOP  OU 
EUCNEF.X  lit ExisrENTE,s CON- 
FORME NECESSIDADE DA ADMIN- 
ISTRAÇÃO 

6 SERVIÇO DE  MAO OF.  CARA DE II 180,7831 45,19 84,00 3.790,96 

MARCENARIA PARA REFORMA E 
MANUTENÇÃO DE ABERTURAS E 
MOVEIS  Inv  ERsos. 

7 SERVIÇO DE MONTAGEM DE M.2 54,48 13,62 35,00 476,70 

DIVISÓRIAS EM  SIDE MOP  OU 
EL1C.ATEX  JA  EXISTENTES CON•  
FORME NECESSIDADE DA ADMIN• 
ISTRAÇAO 

8 VIDRO COMUM INCOLOR 41,134. M2 20,00 5.00 285.00 1.425.00 

COM PERFIL INSTALADO EM 
DIVISÓRIAS OU PORTAS DURA. 
*FEK-EUCATEX 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 14.528,72 (Qua- 
torze mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi- 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estareni ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de novembro de 2022 

AMERICO  BELLE CARLOS ALBERTO DORIGON 

Prefeito Municipal Representante Legal 
MESUI. MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME 

Contratado 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 385/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ c de outro lado 
a empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS 



LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 0 n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IMPERIO SOLUCOES 
ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R  JOSE  MARTINS FERNANDES, 601 GALPA018 
SALA 02 - CEP: 09843400- BAIRRO: BATISTINI, inscrita no CNPJ sob 
o n° 23.106.657/0001-33, neste ato por seu representante legal, HELE-
NA AI  YES  DOS SANTOS BRITES, CPF:230.028.161-91 ao fim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital  Prep()  
Eletrônico n° 76/2022, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/09/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico  le  76/2022, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  
DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRI-
OS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDI-
MENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR No 239/2022, DO PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE, FUNDO 
A FUNDO ESTADUAL., em conformidade  corn  o Parecer Jurídico n" 
139/2022, fica aditivado a contrato mais 2-  TABLET.  TELA 10" OU 
MAIOR, MEMÓRIA  RAM  4GB MÍNIMO, ARMAZENAMENTO IN-
TERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 
GB OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  
CAMERA  FRONTAL ATE 8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVI-
DADE:  WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES, aditivando também seu 
valor em R$ 2.853,32(Dois mil, oitocentos e cinquenta e três reais e trin-
ta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de novembro de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITEs 
Representante legal 

TMPERTO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 
Contratada 

PORTARIA N°8.271, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 98/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e  corn  a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1' Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n" 98/2022, objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCO- 

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
IVIUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, II DE NOVEMBRO DE 2022 - EDT00 1 05 

0002`,.).) 
LAS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 040/2022 DA SECRETAR-
IA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço  Marc,  Quantidade Preço 
NEU TEREZ• 
INIIA DA SII.- 
VA-  MAW-  
NAS • EPP 

1 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE 
mETALICA, CAÇAMBA COM CAPACI- 
DADE DE 6 TONELADAS E  MINIM°  6 Ne, 
RODADO TANDEM, ACIONAMENTO POR 
CILINDRO ILIDRAULICO. COM  PNEUS 7,50 
X 10 NOVOS, COM CAMARA, COM SOBRE 
CAIXA Dt METAL, E MACACO DE APOIO. . 

PATINE ALVES 2,00 27.000,00 

ROBERTO CE- 
SAR SCHM1-17 
LTDA  

2 ENSILADETRA NOVA PARA NO N.11NIMO; 
UMA LINHA, COM CAIXA DE ENGRENA- 
GEM  EM AÇO, TRATADO COM NO  MIN-
IM()  01 ROLOS. 02 DISCOS DE CORTE. COM  
CAIXA DE TROCA DE CORTE DE 02 A 36 
MM. COM  PIN()  DE SEGURANÇA. TAM-
BORES LATERAIS MOO E UM GIRATÓRIO 
FRONTAL. RICA DE SAIDA ARICULAVEL 
EM FERRO COM DISPOSITIVO HIDRAU-
LICO No ORO; ROTACAO DO  ROTOR  
MÍNIMO 1501) RPM: PLATAFORMA AR-
TIcULAVEL PARA ACESSO AOS COMPO-
NENTLS INFERNOS FACILITANDO A REG• 
ULAGEM CONTRAFAÇÃO E ATE AS FACAS 
DO  ROTOR:  AFIADOR DE INCORPORADO 
COM PEDRA CIRCULAR GIRATORIA, RO.  
TOR  DE NO  MINIM°  12 MM COM NO MIN-
I MO 12 FACAS AJUSTÁVEIS COM PARAFU-
SO E 6 LANÇADORES INDEPENDENTES, 
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO  MINIMA  DE  
in  A 28 TONELADAS/HORA. 

MAQUINAS 
PINHEIRO 

2,00 36.9110,00 

DAM DIS- 
TRIBUIDORA 
DE PECAS E 
ACESSORIOS 
AGRICOLAS 
ITDA 

3 TRNIOR AGRÍCOLA SOBRE RODAS, NOVO,  
DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MOTOR 
TRATOR AGRICOLA SOME RODAS, NOVO, 
DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MOTOR MN. 
IMO 3 CILINDROS,  MINIM()  75  CV,  TURBO 
INTERCOOLER, TRANSMISSÃO) PARCIAL-
MENTE OU  ram  SINCRONIZADA. COM  
MINIM()  8 VELOCIDADES A FRETENTE E 
2 VEWCTDADES A RE, VELOCIDADE 540 
RPM A 1947 RPM  Du  MOTOR, TANQUE DE 
CONIBUSTIVEL COM CAPACIDADE  MIN-
IMA  DE 63 LITR0S, PESOS DIANTEIROS E 
TRASEIROS, PNEUS DIANTEIRO t2.4X24 RI, 
E TRAsEiRos 16.4X30 RI.  

LS  TRACTOR 1,00 235.800.00 

Art.  3^ Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N" 98/2022, é de R$ 363.600,00 (Trezentos e Sessenta e Três 
Mil e Seiscentos Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono dez 
dias de novembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°454/2022 
PregãoN° 98/2022 
Data da Assinatura: 10/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DATTA DISTRIBUIDORA DE PECAS F. 
ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EM ATEN-
DTMENTO AO CONVENTO 040/2022 DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$235.800,00 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil e Oitocentos 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°455/2022 
PregãoN° 98/2022 
Data da Assinatura: 10/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratadi: NELI TEREZINHA DA SILVA- MÁQUINAS- EPP. 

• 



Assinatura digital do Contrato 385/2022 e 10  Aditivo ao Contrato 385/2022 

Assunto: Assinatura digital do Contrato 385/2022 e 10  Aditivo ao Contrato 385/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 16/01/2023 10:39 
Para: atendimento@imperiosolucoespublicas.com.br  

0110 9,VI 

Bom dia; 

Segue em anexo o Contrato e Aditivo para a assinatura. 

Favor encaminhar assinado para este  e-mail.  

Obrigado. 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema 

Qualquer dúvida entre em contato (46) 3552-1321 

—Anexos: 

1° ADITIVO AO CONTRATO 385.pdf 251KB 

CONTRATO 385 - IMPERIO.pdf 329KB 

1 of 1 
16/01/2023 10:3 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO I3E CAPANEN 

QUARTA-FEIRA, 01 DE MARÇO DE 2023 - EDIÇÃO 1150 

f") 

O 

• 

MA 

Roselia 

MUNICÍPIO 

mologados 

Pregoeira 

DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE- 
REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços ho- 

em 24/06/2022. 
Kriger  Becker  Pagani 

Av.  
Centro. 

41/2022 

BASE 

DA 

Roselia 

Município 

PUBLICAÇÃO 

OBJETO: 

PARANÁ 

CESSADO 
inalterados 

Pregoeira 

de Capanema  -  Estado do Parani. 
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM 
NA TABELA SINAPI F. APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA 

PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO 
AD-MINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, PRO-

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.. Permanecem 
Os preços homologados em 23/06/2022. 

Kriger  Becker  Pagani 

Av.  
Centro. 

HÕES, 

DE 

Roselia 

Município 

PUBLICAÇÃO 
46/2022 
OBJETO: 

MUNICÍPIO 

mologados 

Pregoeira 

de Capanema -  Estado do Paraná 
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARA PARA CAMIN-
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-

em 30/06/2022. 
Kriger  Becker  Pagani 

Av.  
Centro. 

DOS 
LAR 

DE 

Município 

PUBLICAÇÃO 
68/2022 
OBJETO: 

COLAS 
CAPANEMA 

Os itens 

de Capanema  -  Estado do Paraná 
Gov.  Pedro Viriato Parigot de &RIM 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AumENTIcios DESTINA-
AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
(PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ES-

MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
- PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

PREÇOS.. 
abaixo tiveram alteração de valor:  

tote  Item Descricio do produto  (Jul.  
dadc de 
medida 

Quan.  
tidadc  
Licita. 
da 

Val-  
or  
Lie- 
itado 

Quantl- 
dadc atin- 
gida pelo 
reequilibrio 

Valor Após 
Rcequilibrio 
ou 
suzcssio 

Data do 
Re. 
equilibro 

01 1 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA 
QUM IDADE OU SEIA, GRAUDAS, 
EM PENCA. FRUTOS COM 60 A 
701 DE MATURAÇÃO (NEM MUITO 
VERDES, NEM MUITO MALKIRAS). 
COM CASCA UNIFORME AROMA 
F SABOR CARACTERISTICO DA 
ESPECTE SEM FERIMENTOS OU 
DEFErros,  FIRMES E COM BRILHO 
ENTREGA DEVERA SER FErrA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS UM -  
PAS.  ANIMA CONCORRÊNCIA 

KG 13..S110 2,89 1.1.515i 5,101 25/1012022 

01 12 CFBOLA NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS ou 
MECANICOS, TAMANHO  MEMO  
, =FORME SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENRA F COM 
RRILHO. COM  TODAS AS PARTES 
COMESTIVEIS INTACTAS, FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDOS. FORNEC-
ImENTo EM EMBALAGEM PLASTI-
CA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS 
AMPLA CONCOR  It  P.NC1A 

KG 2.625 4,97 2.625 , 25/10/2022 

01 21 MAMA()  TWO  FORMOSA. FRESCO, 
DE PR I MIR A QUA  LI DA DE. OU/ 

KG 2.250 5.99 2.250 7.47 25,101W 

SEIA, EM GR Al;  MEMO  DE AMAD. 
URECIMEN  it  t.  1 : AN.  :A LISA, SEM 
',PRIMES:Ts /S OU I /FEEITOS. SATtt )14 
CARACTERISTICO NI ANTEN DO AS 
CA RACT ERISTICA S ORGANOLF.P. 
TICAS. COM  709s DE MATURAÇÃO. 
SEM FERIMENTOs. LIVRES DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES. 
ENTREGA DEVERA SER RITA FM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIM • 
Pn AMPLA CONCORRENCIA , 

02 1 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA KG 4.500 2,89 4500 5,0S 251102u2.. 
QUALIDADE, OU SEIA. GRA(YDAS. 
1,.11,4 PENCA. FRUTOS COM 60 A 

DE. MATURAÇÃO i'NEM MUITO 
VERDES. NEM  mum)  MADURAS). 
COM CASCA UNIFORME, AROMA 
E SABOR CARACTERISTICO DA 
ESPECIE, SEM FERIMENTOS OU  
MEMOS, ',wars  E COM MOLHO. 
ENTREGA DEVERA SER FEITA EM 
02CA IX A S PLASTICAS VAZADAS 

-... LIMPAS. AMPLA CONCORREM IA 
02 12 CFBOLA NÃO noTArm. SEM KG 875 4,97 875 6:75 

DA NOS FISIOLÓGICOS OU 
MECANICOS, TAMANHO MEDIO 
. UNIFORME. SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENRA E COM 
MAU, COM TODAS AS PA  RTES  
COMESTIVEIS INTACTAS. FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDOS FORNEC. 
IMEN TO EM EMBALAGEM PLASTL 
CA PROPRIA PARA ALIMENTOS. 
AMPI A CONCORRENCIA 

---- 
02 21 MAMÃO TIPO FORMOSA. FRESCO. KG 750 5.90 736 

DE PRIMEIRA QUALIDADL OU  
WA,  EM GRAU  MEMO  DE AMAD- 
URECIMENTO,  CASCA LISA. SEM 
FERIMENTOS tJU DEFEITOS.  SAM.*  
CARACTERISTICO MANTENDO AS 
CARACTERISTICAS ORGANOLEV 
*MAN. COM 70% DE MKEURACAO, 
SEM FERIMENTos. TIVREs DE 
REA DUOS DE FERTILIZANTES. 
rNTICEGA DEVERA SER FEITA EM 
, LIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIM •  
PAS.  AMPLA CONCORRÊNCIA .., 

0 restante dos itens permanecem inalterados os preços homologados 
em 27/09/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema  -  Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
69/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÊSTICOS E EQUIPAMEN- 
TOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permane- 
cem inalterados os pregos homologados em 13/09/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

niiiimminiaimmiumuir ' . 
Município de Capanema  -  Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -- Paraná -- 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRONICO NI' 
76/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIV- 
AMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 
SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL.. 
Permanecem inalterados os preços homologados cm 02/09/2022. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira  

WAIN  

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 



WO' '3)  
Municipio de Capanema  

Estado  do Parana 

 

1 0  ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE  SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E IMPERIO SOLUCOES 
ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

O  MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 23.106.657/0001-33, situada a R  JOSE  MARTINS FERNANDES, 601 GALPA018 SALA 02 - CEP: 
09843400 - BAIRRO: BATISTINI, cidade de  Sao  Bernardo do Campo/SP, neste ato representada pelo(a) Sr(a)HELENA ALVES 
DOS SANTOS BRITES, inscrito(a) no CPF n° 230.028.161-91, residente e domiciliado(a) em RUA COLETORA 1, 02 QUADRA 
03, LOTE 02 - CEP: 78075420 - BAIRRO: JARDIM UNIVERSITÁSRIO, na cidade de Cuiabá/MT na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico n°76/2022, Ata de Registro de Preços n° 313/2022, em  con  formidade  corn  a clausula nona. item 9.2.1. Por razões de 
interesse público da Ata de Registro de  Preps  firmada em 02/09/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em 
contrato mediante as clausulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 313/2022, celebrado entre as partes em 02/09/2022, 
referente a Pregão Eletrônico  re  76/2022,  cup  o objeto é a AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE 
AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 
SESA/PR N° 239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA  A SAÚDE, FUNDO A FUNDO 
ESTADUAL., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar 
a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 339(trezentos e trinta e nove) dias, conforme abaixo: 

TTENS 
Lote Item Código do 

Produto/Ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço  
unitário 

Prep  
total 

LOTE 
: 001 - 
Lote 
001 

1 62971  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMÓRIA  RAM  4GB 
MÍNIMO, ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU 
SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU 
SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATE 8MPX OU 
SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  3G, 4G, 
BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES. 

NOKIA  UN  30,00 1.426,66 42.799,80 

TOTAL 42.799,80 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de  Registro de  Preps  é de R$ 42.799,80 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais 
e Oitenta Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cida  'a Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) .vinte e oito dias de setembro de 2022 
Assinado de forma digital por 

HELENA ALVES DOS SANTOS HELENA ALVES DOS SANTOS 
BRITES:23002816191 BRITES:23002816191 

Dados: 2023.03.06 15:18:30 -0300' 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 
Representante Legal 

IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E 
PUBLICAS LTDA 

Contratada 

AMÉRICO BLÉ  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

I Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
SEEPL ;APIA MUNICIPAL DE 

CONTPATAÇõES  PÚBLICAS  Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Municipio de Copetnenin 
Estado do Wanfh 

CONTRATO N° 385/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E IMPERIO SOLUCOES 
ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  
inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E 
PUBLICAS LTDA,CNPJ 23.106.657/0001-33, R  JOSE  MARTINS FERNANDES, 601 GALPA018 SALA 02- CEP: 
09843400 - BAIRRO: BATISTINI, MUNICÍPIO DE São Bernardo do Campo/SP- , nesse ato representada pelo 
Sr(a). HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, CPF N° 230.028.161-91, vem firmar o presente Contrato nos 
termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas is condições estabelecidas no 
Pregão Eletrônico N° 76/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

L CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR N° 239/2022, DO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL. DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 62971  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, 
MEMÓRIA  RAM  4GB MÍNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU 
SUPERIOR, ARMAZENAMENTO 
EXTERNO: 32 GB OU SUPERIOR, 
PROCESSADOR: OCTACORE OU 
SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 
8MPX OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  
WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA 
OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

NOKIA  UN  30,00 1.426,66 42.799,80 

TOTAL 42.799,80 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

HELENA  ALVES  Ms.""%"'",  
DOS  SANTOS  V=snsZOs 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080  BRITES:230028 
16191 1,9110390 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 
contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos,  encargos  trabalhistas, previdencifirios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de  garantia c  quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 42.799,80(Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta 

Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustiveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 339 (trezentos e trinta e nove)dias,  a  partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 28/09/2022 e encerramento em 01/09/2023. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos  seek,  realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas fiscais 

referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 
8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 

nona deste instrumento contratual. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:  
\tun  lei!) io de C'a  pa  cm a , C\ 1'.1: 75.972.760/0001-60. Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem  Bancária  de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor,  ou por  outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o  dia em  que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE  não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, 
que porventura não tenha  sido acordada no contrato. 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN  103 n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanoma.prgov.br  
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8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9. I . A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do  

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, iuntamente com a  

respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes seiam solicitados sem a elaboração  

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizacão para a empresa  

vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação c responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a_prévia elaboração do requerimento  

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a mi-fé da contratação, possibilitando a  

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento  

definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento  

definitivo dos bens, deverão ser armazenados cm arquivo próprio no Controle interno ou no Departamento de  

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de Orgão interno e externos.  
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2325 09.001.10.301.1001.2484 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Alcione Roberto Closs, funcionário da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 
e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibit6rios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

• 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão  exceder o  limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a 
atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
• 

Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo  de validade 

Apresentar documentação falsa; 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

Comportar-se de modo iniclôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Fizer declaração falsa; 

Ensejar o retardamento da execução do certame. 

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

13.1. 
a)  

da proposta; 

b)  
c)  
(I) 
e) 

g)  
h)  

13.2. 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, is seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela condutit do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no S1CAF, pelo 
prazo de até dois anos;  HELENA ALVES 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080  DOS SANTOS 
BRITES;2300281 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 6191 

CNP.] n° 75.972.760/0001-60 — homepage: vvww.capanema.pr.gov.br  E?) 

!APO.  MuNKADAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



237 
Municipin de Capanerna  

Estado  do Parana 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
H- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do  
con  trato. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou aos 
profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  coin  a Administração Pública é de competência 
exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

 

HELENA Asamado de  form. 

 c

p 
digital por HELENA 

ALVES DOS ALVES DOS SANTOS 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 SANTOS BRITES 2300281619 

BRITES:23002  'Dittos  2023 03 06 Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 816191 15 20.03 .03 W 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanoma.prgov.br  
40* SLCPL JAM MUN OPAL DL  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

 



0i, ) 2 3 
Municipio de Capanema  

Fs,  1,11, ParntlA 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de clausulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 0  do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1" do  art.  65 da Lei  re  8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da aquisição, 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

i) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente  motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa  ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa  do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente  comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. HELENA ALVES ....nado  
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto 
n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município  sell  providenciada pela 
CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, 
correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono„ vinte e oito dias de setembro de 2022 

HELENA ALVES DOS  Assinado de forma digital por 

SANTOS HELENA ALVES DOS SANTOS 
BRITES:23002816191 

BRITES:23002816191  Dados: 2023.03.06 15:20:29-0300' 

AMÉRICO ñÇLÉ HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS 
Contratante LTDA 

Contratada 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 385/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IMPERIO 
SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
R  JOSE  MARTINS FERNANDES, 601 GALPA018 SALA 02 - CEP: 09843400 - BAIRRO: 
BATISTINI, inscrita no CNPJ sob o n° 23.106.657/0001-33, neste ato por seu representante legal, 
HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, CPF:230.028.161-91 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico n° 76/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/09/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 76/2022, entre as partes acima identificadas, para AcwisiçÃo 
DE  TABLETS,  DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
239/2022, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, FUNDO A 
FUNDO ESTADUAL., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 139/2022, fica aditivado a 
contrato mais 2-  TABLET.  TELA 10" OU MAIOR, MEMORIA  RAM  4GB MiNIMO, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 32GB OU SUPERIOR, ARMAZENAMENTO EXTERNO: 32 GB 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR: OCTACORE OU SUPERIOR,  CAMERA  FRONTAL ATÉ 8MPX 
OU SUPERIOR, CONECTIVIDADE:  WI-Fl,  3G, 4G, BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO. GARANTIA DE 12 MESES, aditivando também seu valor em R$ 2.853,32(Dois 
mil, oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-mail,  
no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) 
do mês de novembro de 2022 

AMÉRICO BÈLLÉ 
Prefeito Municipal 

HELENA ALVES DOS Assinado de forma digital por 
HELENA ALVES DOS SANTOS 

SANTOS BRITES:23002816191 

BRITES:23002816191 
Dados: 2023.03.06 15:17:51 
0 
  

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 
Representante Legal 

IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS 
E PUBLICAS LTDA 

Contratada 
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